
República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XXXIX - N• 103 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 1984 

CONGRESSO NACIONAL 
(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituí<;ão, e eu, Nilo Coe­

lho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 50, DE 1983 

Aprova o texto da Convenção sobre a Proibição do Uso Militar ou Hostil de Técnicas de Modificação Ambien­
tal, assinado pelo Governo Brasileiro em Nova Yorque, em 9 de novembro de 1977. 

Art. i' É aprovado o texto da Convenção sobreProibição do Uso Militar ou Hostil de Técnicas de Modificação 
Ambiental, assinado pelo Governo Brasileiro em Nova Yorque, em 9 de novembro de 1977. . - · 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entraem vigor na data de sua.publicação. 
Senado Federal, 28 de junho de l9S3. ~Senàdor Nilo Coelho, Presidente. 

(*) Republicado por incorreções na publicação do DCN (Seção 11), de 29-6-83." _ -· 

CONVENÇÃO SOaRE A PROIBIÇÃO DA UTILI-. 
ZAÇÃO DE TtCNICAS DE MODIFICAÇÃO AM­
BIENTAL PARA FINS MILITARES OU QUAIS· 
QUER OUTROS FINS HOSTIS 

Os Estados Partes nesta Convenção. 
Guiados pelo seu interesse em consolidar a paz e dese­

josos de contribuir para a causa da cessação da corrida 
aramentista, de conseguir um desarmamento geral e 
completo sob estrito e efiCaiControle internacional e de 
preservar a Humanidade do perigo da utilização de no~ 
vos meios de guerra. 

Determinados a prosseguir negociações com_ a· fiDa1i, 
dade de lograr progresso efetivo no- sentido de serem 
adotadas medidas adic:i_onã.is no cainpo do -desarmamen­
to. 

Reconhecendo que avanços científicos e-técnicos-po~ 
dem criar novas possibilidades quanto à modiiTcação do 
meio ambiente. 

Relembrando a_ --Declaração- d-a~- Conferêiici3. ___ das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente, adotada em Esto­
colmo a 16 de junho de 1972. 

Constatando que o uso de técnicas_.de modificaçãõ 
ambiental para fins pacíficos poderia melhorar a interre-­
lação entre o homem e a natureza e contribuir para a 

preservação e melhoria_do meio ambiente, em beneficio 
dàs gerações presentes- e fUturas. -

Reconhecendo, todavia, que o uso militar ou qtialqilef 
outro uso hostil dessã.s- té-cnicas pbderi:l produzir efeitoS 
extremairlerfte prejudiciais ao bem-estar da Humanida­
de. 

Desejando proibir efetivamente o uso milítar oU qilat:.­
quer outro uso hostil de ténicas de modificação ambien- · 
tal, de modo a eliminar o perigo de tal uso para a H uma~ 
nidade, e afirmando o seu desejo de trabalhar para a 
consecUção desse objetivo. 

Desejando, tambêm, contribuir para o fortalecimento 
ôa confiança entre as nações e para a melhoria progressi­
va da situação internacional de acordo com os propósi­
tos e_princípios da Carta das Nações Unidas. 

Acordaram no seguinte: - -

ARTIGO l 

l. Cada Esta.do Parte ncita ConvenÇãO compromete­
se a não promover o uso militat: ou qualquer outro uso 
hostil_ dç técnicas de modificação ambienta] que tenham 
efeitos disseminados, duradouros ou graves, como meio 
de infligir destruição, dano ou prejuízo a qualquer outro 
Estado Parte. 

2. Cada Estado Parte nesta Convenção cOmpromete-­
se a- não prestar assistência, encorajar ou induzir qual~ 
·q-uer Estado, grupo de Estados ou organização interna­
cjonal, a empreender atividades contrárias ao disposto 
no parágrafo primeiro deste Artigo. 

ARTIGO li 

Tal como empregada no Artigo I, a expressão. "técni­
cas de modificação ambiental" se refere a toda técnica 
que tenha por finalidade modificar- mediante a mani­
pulação deliberada de processos naturais- a dinâmica, 
coinposiçào ou estrutura da Terra, in-cluindo a sua bios­
fera, litosfera, hidrosfera e atmosfera, ou do espaço exte-­
rior. 

ARTIGO III 

I. As disposições désta Convenção não impedirão o 
uso de técnicas de niodificaçào ambiental para fins pací­

-fiCos e não preju_dicarão os· princípios geralmente reco­
nhecidos e as regras aplicáveis de Direito Internacional 
relativos a tal uso. 

2. Os Estados Partes nesta _Ço_nvençào 
comprometem-se a facilitar o mais amplo intercâmbio 
poss~v~I de infortnação ci~tífi~ e tecnológica sobre o 
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uso de técnicas de modific-ação ambiental para fins pací­
ficos, e têm o direito de participa{ desse intercâmbio. Os 
Estados Partes_ para tanto habilitados contribuirão, iso­
ladamente ou em conjunto com outros Estados ou orga­
nizações internacionais, ao pfoCesso de cooperação in­
ternacional, econômica e científica com vistas à pro- -
teção, melhoria e utilização pacífica d_o_rileio ambiente, 
levando na devida consideração as necessidades das re­
giões em desenvolvimento no mundo. 

ARTIGO IV 

Cada Estado Parte nesta COnven.ção-comptoinere-se~­
de acordo com os_seus procedimentos constitticián-aís, a 
tomar as medidas que julgar necessárias para prOibir e 
impedir qualquer atividade que, na área sob sua jurís­
dição ou controle, viole as disposiçaes desta Convenção. 

ARTIGO V 

1. Os Estados Partes nesta Con_y_ençã:o 
comprometem-se à consulta e cooperação m_útu_as_ para 
solucioriar quaiSquer problemas que possam surgir com 
relação aos objetivos desta Convenção ou_na_.llplicação 
dos seus dispositivos~ A consulta e a cooperação que de­
correm deste Artigo poderão, também, ser efetivadas 
atravês de procedimentos internacionais adequados, no 
âmbito do sistema das Nações Unidas e de acordo com a 
sua carta. Esses procedimentos internacionais "poderão 
incluir os serviços· de organismOs internaCiOnais apro­
priados, bem como os de um Comitê ConSUltivo de Peri­
tos, conforme o previsto no- parág-rafo 29 deste artigo. 

2. Para os objetiVos previstos no parágrafo J9 deste 
artigo, o Depositário deverá, a partir do recebimento de 
pedido de qualquer Estado Parte nesta Convenção, con­
vocar, dentro de um mês, um Comitê Consultivo de Peri~ 
tos. Qualquer Estado Parte poderá designar um perito 
para integrar o Comitê, cujas funçaes e regras d~ proce­
dimento acham-se previstas no Anexo parte integrante 
desta Convenção. O Comítê transmitirá ao Depositário -
um sumário de suas conclusões factuais, que incorporará 
todas as opiniões e informaçaes apresentadas ao CQffiitê 
no decorrer de seus trabalhos. O DepositáriO distribuirá 
o sumário a todos os Estados Partes_. 

3. Qualquer EstadO Parte nesta Cónvenção, qUe fe~ 
nha motivos para acreditar que a ação de outro Estado 
Parte constitua uma violação das obrigações decorrentes 
dos disp-ositivos desta Convenção, poderá depositar uma 
queixa perante o Conselho de Segurança das Nações 
Unidas. Tal queixa deverá conter todas as infOrmaÇões 
pertinentes, assim como todos os elementos comprova­
tórios possíveis que confirmem sua validade. 

DIÂRIO DOCONGRESSONACIONAL (Seção li) Setembro de 1984 

EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lmpr~~tsso ~b a resporuabilidad& df'l Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestre ............................. . Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 Ano ....... _. ·~ .............. _ ......... . 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 
Tiragem: 2.200 exemplares 

4. Cada Estado Parte nesta Convenção compromete­
se a Cooperar na realização de toda investigação que o 
Conselho de Segurança possa empreender, de acordo 
com os disPositivos da Cãrta das Nações Unláas~ cOm 
base em queixa recebida pelo Conselho. O Conselho de 
Segurança -deverá informar os Estados Partes dos resul­
tados da investigação. 

5. Cada Estado Parte nesta Convenção compromete­
se a proporcionar assistência ou pr-estar apoiO, de acofdo -
COJ!l os dispositiv_QS da Çarta da$ Nações Unidas, a qual­
quer Estado Parte que o solicite, caso o Conselho de Se-

~ gurança decida que a referida Parte foi prejudicada ou 
provavelmente venha a sê-lo _em conseqüência de uma 
violação desta Convenção. 

ARTIGO VI 

1. Qu?-lquer Estado Parte n~sta Cq_r;tvenção poderá 
propor emendas à mesma. O texto de qualquer emenda 
proposta será submetido ao Depositário que o fárá cir­
cular sem demora entre todos_os Estados Partes. 

-2. Uma emenda entrará em vigor em relação aos Es­
tados Partes nesta Convenção que a tenham aceito, a 
partir do depósito junto ao Depositário dos instrumen­
tos de aceitaçã-o por uma maioria de Estados Pãrtes. Pos­
teriomente, entrará em vigor para qualquer outro Estado 
Parte na data do depósito de seu instrumento de acei­
tação. 

ARTIGO Vll 

A presente Convenção terá duração ilimitada. 

ARTIGO Vlll 

1. Cinco ·anos após a entrada em vigor desta Con­
VençãO será convocada, em Genebra, pelo Depositário, 
uma Conferência dos Estados Partes. A Conferência de­
verá avaliar a iffiplementação desta Convenção, com vis­
tas a certificar-se de q_ue os seus objetivOs e disposições 
estão sendo cumpridos; a Conferência deverá examinar, 
em particular, a efiCácia dos dispositivos d_o pai'á&i"ãfo 19 
do artigo I com relação à eliminação do perigO do uso 
militar ou qualquer outro uso hostil de técnícas de modi-
ficaÇão" ambiental. · 

2. A intervalos de não menos de cinco anos após a 
CõriTerêrta-a-, a- m-aforia doS Estados Part~ nesta Con­
venção poderá, mediante proposta ao Depositário, obter 
a cOnvOCação de uma Conferência com os mesmos obje­
tivos. 

J. -Caso nenhuma Conferência, como previsto no pa­
rágrafo 2 deste Artigo, tiver sido convocada dentro de 
d~ anos após a realização da última, o Depositário de-

verá solicitar a oPíriíão de todos os Estados Partes nesta 
Convenção ·quanto à conveniência de convocar-se tal 
Conferência. Se um terço ou dez dos Estados Partes, 
qualqUer que seJa ó menor número, responderem afirma­
-mameme, o Depositário- deverá tomar iiriediiitamente as 
medidas necessárias à convocação de tal Conferêricia.-

ARTIGO IX 

1. Esta Convenção estará aberta à assinatura de to­
dos os Estados. Qualquer Estado que não assine a Con­
venção antes de sua entrada em vigor, em conformidade 
com o parágrafo 39 deste Artigo, poderá a ela aderir em 
qualquer época. 

2. Esta Convenção estará sujeita à ratificação dos 
Estados signatários. Os instrumentos de ratifiCação ou 
ije adesão deverão ser depositados junto ao Secretário 
Geral das Nações Unidas. 

3. Esta Convenção entrará em vigor quando do de­
-pósito dOs instrumentos de ratificação por vinte GoVer- -
nos, de acordo com o parágrafo 29 deste Artigo. 

4. Para os Estados que vierem a ratificar ou aderir à 
esta Convenção após a sua entrada em vigor, esta Con_­
venção entrarã em vigor na data do depósito de seus ins­
trumentos de ratificação ou adesão. 

5. O Depositário deverá ínformar imediatamente os 
Estados signatários e aderentes da data de cada assinatu­
r:a.. da data do depósito de cada instrumento de ratifi­
cação ou adesão e da data da entrada em vigor desta 
Convenção e de todas suas emendas, como também da 
data do recebimento de outras notificações. 

6. Esta Convenção será registrada pelo Depositário; 
de acordo com o artigo f02 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO X 

Esta .Convenç~o. cujos textos em língua árabe, chine­
sa, espanhola, francesa, inglesa e russa têm fé idêntica, 
será depositada j!Jnto ao_Secratário Geral das Naçiies 
Unidas_que enviará_cópias.-devidamente autenticadas da 
mesma aos Governos dos Estados signatários ou aderen­
tes. 

Em testemunho odo que, os abaixo-assinados, devida­
mente au.torizadps por seus respectivos Governos, subs­
creveram esta Convenção, aberta para assinatura, em 
Genebra,_ aos dezoito dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e sete. 

ANEXO A CONVENÇÃO 
Comitê Consultivo de Peritos 

1. O Comitê Consultivo de Peritos se encarregará de 
estabelecer as conclusões factuais pertinentes e de f orne-



Setembro de 1984 - DIÁRIO DO CONGRES-SO NACIONAL (Seção 11) Qll:inta_:--feira 6 304_)_ 

ceras opiniões dos peritos em relação a qualquer-proble­
ma suscitado, de conformidade com o parágrafo 19 do 
Artigo V da presente Convenção, pelo Estado Parte que 
solicitar a convocação do_ Comíté. 

2. Os trabalhos do Comitê Consultivo de Peritos se- -· 
rão organizados de forma a permitir que este desempe- -
nhe as funções estabelecidas no parágrafo 19 do presente 

1- ATA DA 140• SESSÃO, EM 5 DE SE­
TEMBRO DE 1984 

1.1 -ABERTURA. 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo à deliberação do Sentido a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende 
de sua prévia aquiescini::ta: 

-N~' ISI/84 (n~' 314/84, na origem), referente à es­
colha do Sr. Eduardo Moreira Rosannah, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a- função de Embaixador do Bra~l ju_nto à 
República Oriental do __ Uruguai. 

- N~' 152/84 (n~' 31S/84, na origem), referente à 
escolha do Sr. SiziOi_o Pontes Nogueira, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Suécia. 

- N"' 153/84 (n" 316/84, na origem), referente- à­
escolha do Sr. Cláudio Garcia de Souza, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública Federativa Socialista da_ Iugoslávia. 

- N~' 154/84 (n"' 317/84, na origem), referente à 
escolha do Sr. Ronaldo Mata Sardenberg, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira _de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixa_clor do Brasil junto à 
União das Repúblicas Socialistas .S_o_viéticas. 

1.2.2 - Parecer encaminhado à Mesa 

1.2.3 - Comunica~ão da Presidência 

- Recebimento das Mensagens n~'s ISS e I56f84 
(n~'s 319 e 320, de 1984, na origem), pelas quais o Se­
nhor Presidente da República, solicita autorização 
do Senado Federal,para que o Governo do Estado da 
Paraíba possa contratar_ operações de crêdito para os 
fins que especificá. -

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO, como Líder 
do PTB - Defesa da rejeição do veto_ do Senhor Pre­
sidente da República a projeto de lei aprovado_ pelo 
Congresso Nacional, que determina o pagamento de 
royalties aos muniCíPios e estãdos produtores de pe­
tróleo em sua plataforma continental. Rebates a Críti-­
cas formuladas pelo Ministro Ernane Galvêas con_t_r_a _ 
o projeto de lei de autoria de S. Ex• que concede rea­
juste dos salário~ em 100% do IN PC._ 

SENADOR HEUO GUEIROS. em questão de or­
dem- Indagando da Presidência sobre o recebimen­
to de complementação de assinaturas à.. "emenda 
Theodoro Mendes". 

Anexo; Sempre que possível, o Comitê aprovará por 
consenso as decisõe_s sobre questões de procedimento re­
lativas à organização de seus trabalhos; quando isto_ não 
for possível, as deCisões serão aprovadas pela maioria 
do~ memb~os presentes e votantes. As questões substan­
tivaS não serãO s_flbmetidas a votação~ _ 

3. O Depositário ou seu representante exercerá as 
funções de Presidente do Comitê. 

4. Cada perito poderá ser assessorado nas reuniões 
por um ou mais conselheiros. 

S. Cã.da peritO terá o direito de solicitar dos Estados 
-e organiz~çõCs internaciOnais, através do Presidente, as 
lnformãções-e assiStência quejlllgar desejáveis Para o dC­
sempenho- dos trabalhos do Comitê. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à indagação 
formulada. 

-SENADOR HEUO GUEIROS, em questão de 
ordem - Validade de acréscimo de assinaturas em 

- proposiÇão após sua publicação, em TaCe dO dispOsto 
no art. 26-8 do Regimento Interno do Senado Fede­
ral. 

O SR. PRESIDENTE- Protestando responder 
oportunamente à questão de ordem suscitada. 

SENADORES ITAMAR FRANCO, ALOYSIO 
CHAVES, PEDRO SIMONe FERNANDO HEN­
RIQUE CAfZDOSO --Considerações sobre o assun­
to focalizado pelo Sr. Hêiio Gueíros na presente ses~ 
são. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES, em explicação 
pessoal - esclarecimento a propósito de afirmação 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, feitã- em 
pronunciainento na presente -seSsão. 

-SENADOR ITAMAR FRANCO, em explicação 
pessoal- Esclarecimentos sobre a posiçãO defendida 
por S. Ex' no âmbito do-PMDB, quanto a conveniên­
cia do restabelecimento -da eleição direta para o su­
Cissoi- dO Presidente' JõãO Figueiredo, a p·ropósito- de 
Citação nesse sentido do orador anterior. 

SENADOR MÁRIO MAIA, em explicação pes­
soal - Considerações sobre afirmações contidas no 
pronunciamento do Sr. Aloysio Chaves, feito na pre­
sente sessão relativamente ao desinteresse do PMDB 
pelas eleições diretas. Indignação de S. Ex' face a edi­
torial de órgão da Imprensa, de hoje, por entendê-lo 
ofensivo à dignidade do Presidente do Senado e a_de 
seus pares. 

SENADOR LO MANTO JON/OR -Repelindo 
editorial do Jornal do Brasil, edição de hoje, conside­
rado por S. Ex' insultuoso ao Presidente do Senado. 

SENADOR FÁBIO LUCENA - Manifesto do 
Comitê Político Pró-Brasília, de reivindicações que 
especifica. 

SENADOR MILTON CABRAL- Inconformida­
de de S. Ex• com expressões, veiculadas na Imprensa, 
a respeito da posição que o Presidente Moacyr Dalla 
pretende adotar na questão da "Emenda Theodoro 
Mendes". 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 

--- Rêcebline'nto da comptementação_da documen­
tação necessãria à tramitação do Oficío n9 S-15/84. 

-Convocação de sessão extraordinária ã realizar­
se hoje~ _às 18 horas e 30-minutos, com Ordem do Día _ 
que designa. 

1.2.~ _---:- Leitur~_ d_e proj~:tos 

- --- Projeto de Lei do Senado n~' 167/84, de autoria 
do Sr. Senad_or C_a_dos Chiarelli, que dispõe sobre a 
criação do_Conselho Nacional de Estatística, a pro­
dução de inform_ações estatísticas e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 168/84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson CarneirO, que revoga disposi­
tivo da Consolidação das Leis_ dQ Trabalho. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Mensagem n'i' 248/82 (n" 477/82, na origem) pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita auto­
rizaÇão-do Senado par!J que a Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Pire"s".::(SP) possa contratar operação de 
crêdito no valor de Cr$ S2.217,541,95 (C:i"riqiienta e 
dois milhõe~. duzentos e dezessete mil, quinhentos e 
qu~-ren-ta e Uffi cruzeirOs -e- noventa e cinco centavos). 
(Em regime- de urgência.) Aprovada, nos termos do 
projeto de Resolução n" 49/84, após parece~ das 
comissões competentes..À Comissão de Redação. 

Redação fjnal do Projeto de Resolução n~> 49/84, 
em regime de urgência, Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n~t 249/82 (n~' 478/82, na origem) pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita auto­
rização do Senado para que a Prefeitura Municipal 
de Santa Barbara D'Oeste (SP) possa contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 30.S16.357,59 (trinta 
milhões, quinhentos e dezesseis mil, trezentos e cin­
qaenta e sete_ cruzeiros e cinqaenta e nove_centavos). 
(Em regime de urgência.) Aprovada, nos termos do 
Projeto de REsolução n~' 50/84, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

Redação Final do Projeto de Resolução n~' 50/84, 
em regime de urgência. Aprovado. À promulgação. 

ProjetO de Lei da Càmafa n9 126/84 (n'i' 1.9SOJ83, 
na Casa de origein), de iniciativa do Senhor Presiden­
te da República,- (iue dispõe sObre a criação e o fun­
cionamento do Juizado Especial de Pequenas Cau­
sas_ Aprovado com emendas. A Comissão de Re­
dação. 

Projeto de Lei do Senado n9 13/80, de autoria do 
SeQ-ªdor Itamar Franco, que estabelece abatimento 
nos preços de derivados de petróleo e do álcool, 
quando destinados ao consumo próprio de motoris­
tas profissionais 'aUtônomos. Votação adiada por fal~ 
ta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n9 S/81 (n" 3.035/80, na 
Casa de origem) alterando o art. 19 da Lei n"' 6.226, 
de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a contagem 
recíProca de tempo de- ServiçO Público Federal e de 
atividade privada para efeito de aposentadoria, e dá 
outras providências, Vota~ão adiada por falta de quo­
rum, 

_P._rQjeto de Lei da Câmara n9 10/81 (n"' 1.529/79, 
na Casa de origem); que dispõe so_bre a aposentado­
ria, com_ proventos integrais, dos ex-combatentes se-
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gurados da Previdência SociaL Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n9 44/81, (i'iq 58íj79~ ria 
Casa de origem) qu~e veda aos veícu.los de comuni­
cição de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, re­
vistas, cartazes, anuários ou qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiCulação-de 
anúncios e de comerciais que não sejam -negociados 
produzidos, criados, filmados, gravados copiados - -
imagem e som - por profissionais e empresas brasi­
leiras. Votaçio adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara fl9 5.3/77 (n9 227/75, na 
Casa de origem) que dispõe sobre condições a obser­
var na renovaçâo de contratos de atletas profissio~ 
nais, e dá outris providêrii::ias. Voi&Çiõ adiada- por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei_da Câma-ra n9 6Sj79 (n9 4.257/77, 
na Casa de origeiil) que aUtoriza "iaTfenaÇão de iffi."ó­
veis residenciak dã -Rede Ferroviária Federal e seus 
ocupantes. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Resolução n9 26/84, que autorizã a Pre­
feitura Municipal de Tenente Anailais (RN) a elevar 
em CrS 16.041.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e 
um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta e três centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Requerimento n9 181/84, solicitando_ l.lfgên_çia_ 
pam o- Projeto de Lei do Senado n9 139/84, de auto­
ria do S_enador_ Nels_on_ Caineiro, que -revog-ã o 
Decreto~Iei n9 1_541, de 14 de abril de 1977. Votação 
adiada por falta de quorum. 

RequeritUentõ n9 188/84, solicitando urgência 
para o ProJeto -de Lçi do Senado n9 140/84, de auto­
ria do Senador Nelson Carneiro, qUe altera a redação 
do art. 250 e restabelece os arts. 252, 253 e 254, todos 
da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 19_65 - Código 
Eleitoral - revogando ·o Decreto-lei n9 1.538~ de 14 
de abril de 1977. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto-de Lei da Câmara _n9 79/79 (n~ 1.511(75,_ 
na Casa de origem) que acrescenta parágrafo ao arL 
59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dis~ 
põe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte­
rada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, (Apre­
ciação preliminar da juridicídade). Vo_tação adiada 
por falta de quorum. 

ProjetO de Lei do Senado n9 2Dj83, d:ç aU!<Jria do 
Senador Lourival Baptista; que ínstituLó Dia Naci_o~ 
nal do Voluntadado. Discussão encerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n9 12/84, que dispõe 
sobre a dedução do lucro tributável, para fins do Im­
posto sobr_e_a_Rcnda das Pessoas Jurídicas, do dobro 
das despesas realizadas com a construção, instalação 
e manutenção de crecbes_destinada_~ aos filhos de_s_eus 
empregados. Discussão encerrada, ficando Sl.J.a vo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MÂRIO MAIA - Ato atentatório à 
autonomia acreana praticado por autoridades liga­
das ao Governo de Rondônia. 

SENADOR JOÃO CALMON- Pronunciamento 
do Mi~istro Délio Jardim de Mãttos~ da Aeronáuti­
ca, ao inaugurar o Aeroporto Internacional de: Salva­
dor. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA -Abusos 
praticados nos preços do varejo de produtos que 
menciona. 

__ SENADOR MORVAN ACA YABA- Documen­
to subscrito por deputados pedessistas da Assembléia 
Legislativa de Minas Gerais, de solidariedade e de 
apoio à ação partidária. 

SENADOR CARLOS ALBERTO - Conside­
rações sobre aparte de S. Ex• ao_ discurso do Senador 
JoãO Calmon. 

SENADOR GASTÃO MULLER- Apelo.da As­
sembléia Legislativa do Paraná, no sentido da re­
jeição do projeto de lei, de iniciativa do Governo Fe­
deral, sobre agrotóxicos: 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Aumento 
das taxas dos serviçQs_ públicos. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Docu­
mento finid da I Plenária da Classe Empresarial Baia­
na- PLENAB. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE-'- 134' ani­
versário da-emancipação política do Estado do Ama­
zonas. 

SENADOR ITAMAR FRANCO-Formação dos 
preços dos derivados de petróleo. 

SENADOR MOACl'R DALLA -Fundação da 
Associação_dos Profissionais de Contabilida<,le de 
Colatina - ES. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PR6XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 141• SESSÃO, EM 5- D.E SE­
TEMBRO DE 1984 

2.1 ~ABEI!,TURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Requerimento 

N9 196/84, de autoria dos Srs. Aloysio Chaves e 
Hélio Gueiros, de urgêrt.cia, nos terffios do art. 371, 
alínea. "b", do Regimento Interno, para a Mensagem 
n9 133, de 1984, que autoriza o Governo do_ Estado 
do Amazonas, a contratar operação de crédito. 

Setembro de 1984 

2.2.2 - Comunicação 

Do Sr. Altevir Leal, que se ausentarâ do País. 

2.3- ORDEM DO DIA 

--Projeto de Lei da Câmara n9 113, de 1982 (n~' 
1.422/79, na Casá de origem), que dá nova redação 
ao art. 280 da Lei n~' 5.869, de li de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil. Aprovado. A sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 116, de 1982 (n9 
4.454/81 1 na Casa de origem), que altera a redação 
da alínea C do § 39 do art. 49 do Decreto-lei n9 972, 
de 17 de outubro de 1969, que dispõe sobre o exercf­
do da profissão de Jornalista. Aprovado, nos termos 
do substitutivo da ComiSsão de Constituição e Jus­
tiça. À Comissão de Redação. 

- Parecer da Comissão de COnstituiçãO e Justiça 
sobre a Mensagem n9 147, de 1984 (n9 306/84, na ori­
gem), pela qual o Sen,hor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Dou­
tor Paulo Roberto Saraiva da Costa Leite, Advoga­
do, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Fe­
deral de Recursos, na vaga decorrente da aposenta­
doria do Ministro Wilson Gonçalves. Apreciado em 
sessão secreta. 

2.4- MATÊRIAS APRECIADAS APúS A OR­
DEM DO DIA 

Mensagem n9 133/84, em regime de I,Irgência, nos 
termos do Requerimento n9 196/84, lido no Expe­
diente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso· 
lução n'i' 51, de 1984, após pareceres das comissões 
competentes. À Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 51/84,­
em regime de urgência. Aprovada, à promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM -DO DIA­
DA PRÚXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

Do Sr. Lourival Baptista, proferido na sessão de 
21-8-84 (Republicaçào) 

4-ATOS DO PRESIDENTE 

N•s 126e127/83;eiOa15, 19,22,24a33,38,48, 
SO a- 52. 55, 56 e 60, de 1984. (Republkações.) 

5-SECRETARIA GERAL DA MESA 

Resenha das matérias "ã.preciadas de 19 a 31-8-84 

6-ATAS DE COMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

9-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 140\1 Sessão, em 5 de setembro de 1984 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Da/la, Milton Cabral e Raimundo Parente 

..JS 14 HORAS E30 MINUTOS. AC::HAM-St: PRf:·· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Altevir Leal- Eunice Michiles- Oalvào-Modes­
to- Alexandre Costa- José Sarney- Carlos-Alberto 

-Milton Cabral- Carlos Lyra- José Ignãcio Ferrei~ 
ra - Alfredo Campos - Amaral Furlan - Henrique 
Santillo - SaJdanha Derzi- Affonso Camargo- Car­
los Chiarelli 

·p- S_R." PRE~ID~NTE (Moacyr Dalla) - A -Ii"Sú1 de­
presença acusa o comparecimento de Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a piOteção de Deus iníciarrios nossos trabalhos. 



Setembro de 1984 DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O Sr. 19-Secretário procederá à-leitura do EXPêdieJÚê~ 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS: 

D4? Senhor Presidente da RepúbfiCa submetendo i deli­
beração do Senado a escolha de nomes indicados para car­
gos cujo provimento depende de sua prévia aquiescência. 

MENSAGEM N• 151, DE 1984 
(n9 314/84, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do_SenadO Fede­
ral: 

De conforinidade com o art. 42, item lll, da--Consti­
tuição, tenho a honra de subrilete-r à aprávãÇão de VOS- -
sas Excelências a escolha, que desejo fazei, do Senhor 
Eduardo Moreira Hosannah, Ministro de Primeira Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Oriental do 
Uruguai, no termo do art. 48 do Decreto n9 89.766, de 7 
de junho de 1984. 

Os mêritos do Embaixador Eduardo Moreira Hosan­
nah, que me induzirãm a escOlhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do 
Ministêrio das Relações Exteriores. 

BrasjJia, 3 de setembro de 1984. -Joio Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

CURR1CULUM VITAE 
Eduardo Moreira Hosannab 

Belém/PA, 20 de janeTfõ de 1927: 

Filho de Jesus Burlamaqui Hosannah e Maria Morei­
ra Hosannah. 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, FDUB/RJ. 
Curso de Preaparação à Carreira de _Diplomata, IRBr. 
Curso de AperfeiçoaiTú:ntO de Diplomatas, IRBr. 
Estágio na OEA, Washington. 

Cônsul de Terceira -Classe;-4 de-outubro -de 1951 
Segundo Secretárío, mereCiJTientO, 24 de dezembro de 

I957. 
Pimeifci -Secrefário; rflerecimento, 30 de setembro de 

I96l. 
Coriselheiro, título; 13--de janeirO de" 1967. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 31 dejSriei~ 

ro de 1969.- -

Ministro de Primeíra Classe, merecimento, 30 de ou­
tubro de 1977. 

Secretáfio do Diretor do Instituto Rio-Branco, 1952. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Político e Cultu-

ral, I956/58·. 

?fici<tl de Gabinete do MinistrO de Estado, 1961/62. 
A disposição da DivisãO_- Política, 1961, 
Chefe da Divisão do Oriente Próximo, 1967. 
Chefe da DiviSão das Nações Unidas, 1967/69. 
Chefe, interino, do Departamento de Organismos In-

ternacionais, 1967/68._ 
Subchefe do Gabinete do Ministro de Estado, 1969: -
Chefe do Departamento ConSUlar e Jurídico, 1977/78. 
Chefe do Departamento GerãJ de Administração, 

1978/83. 

Roma, Terceiro Secretário, 1954/56. 
Montevidéu, Segundo _Secretário, 1958/61. 
Genebra, Delegação Permanente, Primeiro Secretário, 

1962/64. .. -·. 

Genebra. Delegação Permanente~_ Encarregado de Ne-
gócios. 1962 e 1963. 

Atenas, Primeiro Secretário, 1964/67. 
Atenas, Encarregado do Serviço Consular, 1965. 
Atenas, Encarregado de Negócios, 1966 e 1967. 
Paris, Ministro-Conselheiro, 1969/75. 
Paris, Encarregado de Negócios, 1972, 1974 e 1975. 
Washington, Ministro-Conselheiro, 1975. 
Nova Yorque, Chefe do Escritório do Conselheiro Fi­

nanceiro da Embaixada em Washington, 1975/77. 

VIII Assembléia da Comissão lnteramerican~ de Mu­
lheres. Rio de Janeiro, 1952 (membro). 

Encarregado de Pesquisas da Divisão de Estabilidade 
e-Desenvolvimento da ONU, Nova Yorque, 1952. 

I Conferên-cia Geral da AIEA, Viena, 1957 (membro). 
li conferê_ncia Geral daAIEA, Viena, 1958 (membro). 

À disposição do Chefe do Cerímonial da_ Pr~idên_cia 
da República Italiana por ocasião da visita do Presidente 
da ltáfia aO Brasil, 1958. 

lf R.e.,.mião da COnferência Jntergovernamental para o 
Estabelecimento_ da Zona Livre dç C_omércio na AmériC-a 
Latina,_ MonteVidéu, 1960 (membro). 

ReunHio Extraordinária do CIES, Punta dei Este~ 

!961 (Secretário-geral-adjunto). 
COmissão prepã'ratória da VII Reunião de Chancele­

res, Punta dei Este, 1962 (membro). 
VIl Sessão do Comitê Excutivo do Programa do AC-_ -_ 

NUR, Genebra, 1962 (delegado). 
--Reunião do CIME, Genebra, 1962 (membro). 

Conferência do Comitê das Dezoito PotênCias sobre 
Desarma~ento, Genebra, -1962 (~embro). . 

XII Sessão da ConferênCia Geial da_ FAO, Roma, 
1963 (membro). 

XLI Sessão do Conselho Executivo' da FAO, Roma 
!963 (delegado). 

Grupo de Trabalho de Reduções Tafifárí:iS do GATT,_ 
Genebra. _1_9_63__(membro). 

IX Sessão do_ Co_lidtê Excu~jvp do ~rograiT!a do__AC­
NUR, Genebra, 1963 (delegado). 

VIl Sessão do Subcomitê de Orçamento e Finanças, 
XX SessãD do Comitê Executivo e XIX Sessão do_Con­
!'eihO dO~CIM-E, Genebra~ 1963 (deleiado). 

Reunião do ECOSOC, Genebrá, 1963 (observadOr). 
--Subcomitê Científico para o Uso Pacífico do Espaço 

Cósmico, Genebra, 1963 (delegado). 
XXVI Conferência de Instrução f:Ctblica, Genebra, 

1963 (delegado). 
Conferência do De_sarmamento, Genebra, 1963 (Che­

fe. interino). 
X Assembléia Plenária do CCIR, Genebra, 1963 

(membro). 
IX SesSão do Subcomitê de Orçamento e Finanças na 

XXIII Sessão do Conse!Qo do ClME, _Çienebra, 1964 
( dilegaOO-Stiplente). 

XI Sessão do Comitê Executivo do ACNUR, Ge­
nebra, 1964 (deie&ado). 

XXII Sessão çla Assembléia Geral da ONU, Nova 
Yorque, -1967(membro). 

Confe"rêncía do Comitê das Dezoito Potências sobre o 
Desarmamento, 1968 (delegado). 

III_Se~sào do Comitê da ONU sobre o fundO do Mar, 
Ri(' de Janeiro, 1968 (presidente -da ComisSão -ExecUtiva 
e delegado_). 
--Missão Especial do Governo Brasileiro às- cet-imôqias 
comemorativas do Vigésimo Aníversário da Re_volução 
de 19 de novembro. Argel, 1974 (membro). 

Ordem do Mérito Naval, Grande QfiCJal, Brasil. 
OrdeiTtdo Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficial, Bra-

sil. 

Quinta-feira 6 3045 

Ordem do Mérito Judiciário Militar, "Alta Dis-
tinção", Brasil. 

Ordem de Rio Bnui-co. Grã-Cruz. Brasil. 
Ordem do Mérito de Brasília, Grã-Cruz, Brasil. 
Med;.l!ha do MérÚõ SantoS bumont, Brasil. 
Medalha Timandarê, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Medalh<t do Pacificador. Brasil. 

Ordem Infante D. Henrique, ÇJrã_-Cruz, Portugal. 
Ordem Âguia Azteca, Grã-CrUz, México. 
Ordem Fênix .• Comendador, Grécia. 
Ordem NUcional do ·Mérito, Comendador, França. 
Ordem Nacional dO Mérito, Comendador, Costa do 

Marfim. 
Ordem do Mérito, Oficial, Itália. 
Legião de Honra, Comendador, França. 

O Embaixador Eduardo Moreira Hosannah encontra­
se_ neSta data no-- e-Xercício das funÇões d~ Chefe do De­
partamento Geral de Ad__min_istraçào. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, de 
de 1984. - Lúcio Pires de Amorim, Chefe da 
DiviSão do PessoaL 

( Ã Comissão de Relações E:aeriores.) 

MENSAGEM N• 152, DE 1984 
- (N9 315/84, na origem) 

Excelentíssimos Senhores MembroS do Senado Rede­
ra1: 

De conformidade com o art. 42, item "ui, da cOnsti­
- tu~ção, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a esc(IJha, que desejo fazer; do Senhor Si­
zinio Pontes Nogueira, Minis"tro_de Primeira Classe, da 
C<lrreira de Diptomãta, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino_da Suécia, nos termos do 
art. _4~ do Decre_to n9 89.766, de 7 de junho de 1984. 

Os méritos do Embaixador SiZinio Pontes Nogueira, 
que_ me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, c_onstam da anexa informação do Minis-
tério das Relações EXtefiores. _ 

__ Br_usília, _3 d,e setembi-0 de 1984. -Joio Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

CURR1CULUM VITAE 

Sizfnio Pontes Nogueira 

Belo Horizonte/MO, f6 de julho de 1920. 
Filho de Thomaz Cintru Pinto Nogueira e Anna Iza­

bel Pontes Nogueira. 
. Bacharel em Ciências Jurídicas e SociaiS, FD-

UF/MG. 
Cur~o_de_ Pr_ePãrUçãO à Carreira d_e Diplomata, IRBr. 
Estágio~<> na ONU e-:<lEÁ.. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
_Çurso de Academia_de Di~ito Interna-cional da Haia. 
Diplomado pelo Centro de Estudos e Pesquisas de Di-

reit9 Internacional. Academia de Direito Internacional 
da Haia. -

Curso Superior de Guerra, ·ESG. 
Cônsul de Terceira Classe, 3 de outubro de 1951. 
Segundo SecretáriO." ~ntigaidade, )9 de setembro de_ 

1958. -

Pr,imeíi-_o- Secretário, merecimento, 24 de outubro de 
1961. . . 

Conselheiro,- título, 9 de agosto c:ie 1967~ 
~inistro de Segunda Classe, merecimento, 11 de no­

vembro de 1970. 
Mini!-.tro de Primeira Classe, merecimento, 20 de abril 

de 1977. 
Chefe da Divisão da Âffica, 19-61/62. 
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Chefe da Divisão da Bacia do Prata e Chile, J%8(7l. 
Nova Yorque, ViCe-CôilsUT,-19537)6. 
Haia. Terceiro Secretário,- 1956/58. 
Haia, Segundo Secretário, 1958/60. 
Haia, Encarregado de Negócios, 1957 e 1958. 
Washington, Primeiro Sectetâd'8; -1962/64.­
Viena, Primeiro Se"cretúrio, 1964/66. 
Lima, Primeiro Seáetárió f966/67: 
Lim.:t, Conselheiro, 1967/68. 
Lima, Encarregado_ de Negócios, 1966, 1967 ~ 1968. 
Moscou, MiníStfo-Conselheiro, 1971/75. 
Moscou, Encarregado de Negócios, 1972, 1973 -e 1974. 
Guatem-nla,_Encarregado de Negócios, 1975. 
Marselha, Cônsul-Geral, 1975/76. 
La Paz, Embaix.ador, 1976/79. 
Moscou, Embaixador, 1980/84. _ 

Dcr<~rtamento de Línguas Românicá~T.- UriiVersidade 
de Upsala, Suécia, 1947/48 (assistente.) 

Comissão Nacional de Fiscafização de Entorpecentes, 
1953 (Secretário). 

ComissãO-de Estudo-do Programa da X Conferência 
Interameric-ana, Caracas, (954 (SecretáriO).--

IX Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que. 1954 (membro). 

Missão E,..<;pedal aos Países Africanos, 1961 (membro). 
Comissão Permanente para a CTAP, 1961 (secretário­

executivo). 
ComissãO- de Organização do encontro entre os Presi­

dentes do Brusil e da Tt<ilia, 1961 (membro). 
IX Reunião de Çonsulta dos Ministros das Relações 

Exteriores dos Estados--Membros OEA Washington, 
1964 (membro), VI Sessiio da CEBAC.-Buenos Arres, 
1969 (delegado) da CEBAC, Buenos Aires, 1969 (delega­
do). 

Comitiva do Presidente da República no encontro 
com o- Presidente do -Pafaguai, Foz do Iguaçu,· 1969. 

I Reunião Extraordinária e III Reunião Oi'dinárii:L de 
Ch:.tncelercs dos Países-da Bacia do Prata, Brasília, 1969 
(delegado). 

I Reunião das Comissões Mistas de Comércio e Inves­
timentos BraSil-Paraguai, Rio de Janeiro, 1969 (delega­
do). 

Conselho DeliberatiVo da SUDESUL, POrto Àiegre, 
1970 (representante do MRE). 

Reunião Brasil-Argentina sobre Navegação Fluvial 
Fronteiriça, ·arasilía, 1970 (chefe) .. 

I Reunião Extraordinãría da CEBAC, Brasífia, 1970 
(delegado). 

Comissão Mista Especial de Transportes e Turismo 
Brasil-Paraguai, Rio de Janeiro, 1970 (rrieitlbro d<i seção 
bn1sileira). 

Comitiva do Presidente da República no enc_ontro 
com o Presidente do Uruguai, Chuí, 1970 (memb'ro). 

ReuniõeS- daS Corilissões -Míslas de Comêrcío e lnves~ 
timentoS Brasn:paragUci.i, AsSui1çã-O,-T970 (delega.do).­

Comitlvc!" do -MinistrO ae Estãdo erTt visita a·o Parã­
g:uai, r97J (membro). 

Comissãó" __ Mista Brasileiro-Uruguaia para o Desen­
volvimento da Lag-oa· Mirim, Montividéu, 1971 
(membro). 

fll Reunião de Peritos do Recurso Ãgua, CIC, 
Brasília, (971 (membro}. 

Comitivã -do Presidente da República no enco-ntro 
com o Presidente do Paraguai para a inauguração- da 
ponte_sobre o rio Apa, B~la Vista, 1971-(membro). 

VII Reunião da CEBAC, Brasília, 1971 (membro). 
À dispOsiçãO do Millístro das Relações Exteriores do 

Peru em visita aó Brasil, 1971. 
IV .Sessão da ComiSsãO MiSta l3riisii-URSS:Brasíliã, 

1975 (memOi'o). 
À disposiçãO-do ViCe~Pi'esídente do Panamá errí ViSíta 

ao Brasil, 1975, 
Ordem do MéritO Naval, Grande Oficíaf, Brasil. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !f) 

Ol'dem do Mérito Militar, Gni.nde Oficial, Brasil. 
_ Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 

Medalha Mêrito Tamandarê, Brasil. 
Ordem. Nacional, Condor dos Andes, Grã-Cruz, La 

Paz. 
Ordem "EI Sol", Coinendador, Peru. 
Ordem de Orange-Nassau, Oficial, Países-Baixos. 
O EmbaixadOr SizíniO Pontes Nogueira encontra-se 

nesta data no exercício de suas funções de _Embaixador 
_ do _Brasil junto à União das RepúbliCaS SOCialistas So­

viéticas. 
Secretaria de Estãdo das Relações Exter_iores, 29 de 

:1_gos~o de 1984. - Lúc~o Pires de Amorim, ~hefe da Di­
visão -do Pessoal. (A Comissão de Relações EXteriores.) 

MENSAGEM N• 153, DE 1984 
(n9 316/84, na origem) 

_ ExcejentíssimQs Senhor~ Membros do Senado Fede-_ 
ral: 

De conformidade com o Art. 42, item 111, da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escolha,- que desejO fazer, do Senhor 
Cl:.mdio G<1rda de Souza, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplom<1ta, p<lra exercer a funç~o de Em­
baixador do Brasil junto à República Federativa Socia­
lista du Iugoslávia, nos termos do Art. 48 do Decreto n9 
89.766, de 7 de junhO de 1984. 

Os mérito~ do Embaixador Claudio Gafcia de Souza, 
qUe me induziram a escolhê~lo para o desempiilhõ dessa 
elevada !u-nÇão, coriSútm da anexa inforiTJaçâo do Minis­
tério d<ls Relações Exteriores. 

Brasília, 03 de _setembro de 1984. --:-Joio Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
Clâildio Garcift de Souza 

Rio âe Juneiro/RJ, 1_9__je_junh<J de I9n. 
Filho d~ Edgard Jovita -Garcia de Souza e Odília Tar-

quínio Garcia. 
Bach~rel em Ciência~ ,Tu.r(dicas e S.ociãis,_ FND/RJ. 
Curso _de ~_reP<!façào a Caúeira de 'Diplomafa, 'IR "Sr. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
Curso de Princípios de Gerênç:i:;~,_,_Ur_liversidade Geo.r~ _ 

ge ~ashington .. 
Cónsul de Terceira Classe, 19 de janeiro de 1950. 
Segundo Secretário, antigüidade, 21 de mãrço de 1956. 
Primeiro-Secretá_rio, merecimento, 30 de setembro de 

1961. 
Conselhdro, título, 23 de novembro de 1966. 
Ministro de Segunda Classe, mereCímento, 13 de janei­

rode 1967. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, OI de ja­

neiro de 1973. 

Auxiliar do Chefe do Arquivo, 1950. 
Auxiliar do Chefe da Divisão di Passaportes, 1950. 
Auxiliar do Chefe do Cerimonial, 1950. ilf. 
Auxiliar do Chefe da Divisão de TOiiii.úli"cações, I95Ó. 
Chefe da Seção de AdminiStração,-Ínstifu-tO R.io--Bran-

co: \951. 
Chefe~ fnterino, da Seção de Pesquisas e PublicaçõeS-; 

IRBr, 1951. 
Secretário, interino, do Diretor do TnsfítU"tõ Rio Bran­

co, 1951. 
Auxiliar do Chefe da DiV"isão de Poll'lica, 1958. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Pofítíco e Cultu-

ra, 1958. 
Auxiliãr do Chefe da Divisão E.coitõmica, 1959. 
SUbchefe de Gabirlete áo Mlnisiro de E.stàdo, 1966. 
Chefe~ i"rlieriõ-o, de Gabinete do Ministro de EstadÕ, 

1966. 
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Chefe de G<1binete do Ministro de Estado, 1967. 
Sccretúrio-Geral-Adjunto para Assuntos da Europa 

Ocidental e África, 1967. 

Washington, TerCeiro-Secretário, 1952/54. 
~ontevidéu, Terceiro-Secretário, 1954/56. 
Montevidéu, Segundo~Secret{trio, 1956/58. 
Bonn, Segundo-Secretário, 1960/61. 
Bon~. Primeiro-Secretário, \961/63. 
Bonn, Encarregado de Negócios, 1961 e 1962. 
Bonn. Chefe, substituto, do SEPRO, 1962. 
Washington, Primeiro-Secretário, 1963/65. 
Lisbo<l, Ministro-Conselheiro, 1968/71. 
Lisboa, Encarregado de Negócios, 19-68, 1909 e 1970. 

---~Lu Paz, Embaixador, 1971/76. 

Buenos Aires, Embaixador, 1976/79. 
Estocolmo, Embaixador, 1980/84. 

Comissão de Elaboração do PrÔgrama para o Exame 
- -vestibular do Curso de Preparação à Carreira de Diplo­

mata, 1951 (membro). 
-=-:--Pfõgrama Internacional de Estágio das Nações Uni­
das, 1951 (purtícipante). 

Missão Especial, solenidades de posse do Conselho de 
Governo do Uruguai, 1955 (secretário): 

XLII Conferência Interparlamentar, Rio de Janeiro, 
195R ·(assessor da Secretaria Geral). 

Comissão de Reparações de Guerra, 1959 (represen­
tante). 

À disposição do Primeiro Ministro do Japão em visita 
ao Brasil. 1959. 

XUII Conferência Interparlamentar, Varsóvia, 1959 
(assessor). 

Reunião de Consultas sobre o Acordo de Transportes 
Aéreos Brusii-Países Baixos, 1959 (delegado). 

I Conferência Interparlamentar Americana, Lima, 
1959 (assessor). 

Primeira Re_uniào de Consultas sobre o Acordo de 
- Transporte Aéreos Brasii-Suiça, 1959 (delegado). 

ComissãO de Estudos relativos à Navegação Aéfea In­
ternaciotihf. 1959 (representante do MRE). 

l-Reunião de COnsultas soóre o· -Acordo -ôe Transpor­
teS- Aêrcos- Brasil-Grã-'Bretanh-a, Rio de JaneirO-, 1960 
(delegado). 

À disposição do Ministro de Assuntos Exteriores da 
República Federal da Alemanha em visita ao Brasil, 
1960: 

Reunião do Conselho de Min-istros da ALALC, Mon­
tevidéu,_l966 (delegado). 

Coniitiv""a-do Ministro de Estado das Relações Exterio­
rçs em visifa à Colômbia, Peru, Equador, Chile, Bolívia, 
Argentina e"Uniguaí, 1966 (membro). 

Comitiva do Ministro de Estado, encontro com o 
Chanceler do Paraguai, Foz de Iguaçu, 1966 (membro). 

Comitiv<l do Ministro de Estado, visita a Portugal, 
lti'tlia, Vaticano, ONU e OEA, 1966 (membro). 

-~Comitiva do Ministro de Estado, visita ã França, Di­
namarca, Noruega, Japão e República da China, 1967 
(membro). 

-III Conferência Interamericana Extraordinária,' Bue­
nos Aires, 1967 (deleg<~do). 

XXU e XXV Sessões da_ Assembléia Geral da ONU, 
Nova Yorque, 196í e T970 (delegado-suplente).-

III Reunião Ordinária dos Minstros de Obras Públicas 
e dos Transportes do CONOSUR, Cochabamba, 1972 
(cffefe). 

Vll Reunião Ofdinária de Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores dos Países da Bacia do Prata, Cocha­
bambu. Bolívia, 1975 (delegado). 

·IX Reunião Ordinária de Ministros de Estado das Re­
laçôe:-;. Exteriores ~os Países da Ba_cia do Prata, As­
sunÇ~o. Paraguai, 1977 (delegado). 
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X Reunião Ordinária de Ministros de Estado das Re­
lações Exteriores dos Países da Bacia do Prata, Punta dei 
Este. Uruguai, 1978 (delegado). 

Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito _Aeron~utico, Graode Oficial, Bra-

siL 
Ordem de Rio Branco, Gfã Cruz, Brasil. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha Lauro Miiller, Brasil. 

Ordem do Tesouro Sagrado, Oficial, Japão. 
Ordem do Mérito, Qfiqiiil, República Federal da Ale-

manha. 
Ordem do Mérito, Oficial, Itália. 
Ordem de Boyacá, Oficial, Colômbia. 
Ordem do Mérito Militense, Oficial, Ordem de Malta. 
Ordem do Mérito, Comendador, Chile. 
Ordem do Sol, Corriendador, Peru. 
Ordem do Mérito, ComCildador, Equador. 
Ordem do Sol Nascente, Comendador, Japão. 
Ordem da _Estrela Brilhante, Grande Oficial, Repúbli-

ca da China. 
Ordem de Santo Olavo, Grande Oficíal, Noruega. 
Oidem de São Gregório Magno, Grande OfiCial, San­

ta Sé. 
Ordem do Infante Do01 Henrique, Gian-de Oficí.itl, 

Portugal. 
Ordem de Cristo, Grande OITcial, Portugal. 
Ordem do Condor _dos Andes, Grã-Cruz, Bolívia. 
Ordem do Mérito de Maio, Grã-Cruz, Argentina. 
O Embaixador Claudio Garcíii~de __ Souza encontra-se 

nesta data no exercício de suas funções de Embaixad_or 
do Brasil junto ao Reino da Suécia. 

Secretaria de Estado das Relações ExterioreS, 29--de 
agosto _de 1984.- (Lucio Pires ele .4-morim) Chefe da Di­
visão do Pessoal. 

(À Comlssdo de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM N• 154, DE 1984 
(N• 317/84, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do SeõriClo-Fede­
ral: 

De conformidade com o art. 42, item IH da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Ronaldo Mo ta Sardenberg, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função _de_ Em­
baixador do Brasil junto à União_dac; Repúblicas Socia­
listas Soviéticas, nos --terri1õS do_ art. 48 do Decreto_ n9 
89.766, de 7 de junho de 1984. 

Os méritOs do Emba_ixa.dor Ronaldo Mot_a Sarden­
berg, que me induziram -a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, _constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 3 de setembro de 1984. -João Figueiredo. 

INFORMAÇÃO. 

CURRICULUM V1TAE 
Ronaldo Mota Sardenberg 

Itú-SP, 8 de outubro de 1940. 
Filho de Irto Sardenberg e Ruth S. da Mota Sarden­

berg. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sodais, END-UB­

RJ. 
Professor de Prática Diplomática li, Curso de Prática 

Diplomáfic"a e Consular, IRBr, 1975, 
Terceiro-Secretário, concuiso, 20-de janeiro de 1964. 
Segundo-Secretário, merecimento, _31 de dezembro de 
1966. 
Primeiro-Secretário, mereCimento, 1 de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 5 de novembro de 1975. 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONA.L (Seção li) 

Ministro de __ $egunda Classe, merecimento, 12 de de­
zembro de 1978. 
Ministro de Primeira Classe, merecimeri.to, 22 de junho 
de 1983. 

Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal, 1974. 
Assessor do Gabinete do Secretário-Geral, 1974-76. 
Coordenador de Planejamento PoHtico da Secretaria 
Geral, 1976-78. 
Secretário Especial de_Assuntos Políticos e Econômicos 
da Área Iilternacional Bilateral, 1978-84. 
Washington, Segundo-Secretário, 1967-70. 
Nova York, ONU, Segundo-Secretário, 1970~73. 
Moscou, Encarregado de Negócios, 1982. 

-NOva YOfk, ONU, Pi-lmeiro-Secretário, 1973-74. 
Programa de Treinamento da ONU, Nova York, 1964 
(membro). 

XXXIX Sessão do Comitê de Produtos de Base, FAO, 
-~_9!!1U, I965 (tTiemb':_o): --~--·- -

XIII Sess~o da Conferência Geral da FAO, Roma, 1965 
(membro). 

Gruro de Trabalho de Exame dos Projetos de Assistên­
cia Técniea- ao Nordeste, Recife, -1965 (m-embro). 
Cõmissão- de Estudos da Política do Cacau, 1965 
(representante-suplente do MRE). 

Sessão Ex.tfaordinãrii\ do Grupo sobre Preços e Quotas 
da Conferêilcia-da ONU sobre Cacau, Genebra, 1966 
(membro). 
Conferência- da qNu sobre Cacau, N_ova York, 1966 
(membío). 
Comitiva do Ministro das Minas e-Energia, em viSita-Ofi­
-cial ao Jap1ío e a lndia, 1966 (membro). 

--- -XLI Sessão do Comitê de Produtos -de Base da F AO, 
Roma, 1967 (membro)_. 
VIII Assembléia Geral da Aliança dos Produtores de Ca­
c:.tu, Lagos, 1967 (membro). 

V SesSãO da Junta de Comércio e Desenvolvimento da 
Conferência das Nações Unidas para o Comércio e De­
senvÕlvimento (UNCTAD), 1967- (ITiembrÕ). 
Reunião Exffaordináría da Aliança dos Produtores de 
Ca_cau e Reunião do Corriitê COnSUltivo sobre Cacau _da 
UNCTAD, Genebra, 1967 (membro). 
XIV Sessão do Comitê Especial da ONU sobre os Usos 
Pacíficos do Espaço Exterior, Nova York, 1970 
(membro). 
XXV Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1970 
(membro). 

Comitê Especial da ONU sobre Operações da Paz, Nova 
York, 1971 (membrO). 
I SesSão do Cõnsetho EconômiCo_e: Soçial da Organi_­
zação das Na_ções Unidas, Nova Y_Qfk,_197l (membro). 

-comitê Especial sobre Racionalizãção dos Proce_dim_en­
tos e Organização da Assembléia Geral da ONU, Nova 
YOik, -197l (áelegado e relator). 
VIII Sessão do Subcomitê CieJ:jtífico_e Técnico do Comi­
tê Especial sObre os Usos PacíficoS do _Espaço -Exterior, 
Nova York, 1971 (delegado-alterno). 
XXXVI Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 
York, 1971 (membro). 

Comitê da ONU sobre os Usos Pacíficos do Fundo do 
Mar e do Leito do Oceano a_lém dos Limites da Juris­
dição Nacional, Nova York, 1972 (delegado-alterno),_ 
cOrhitê sobre a_ Situação Financeira d3. ONU, Nova 
York, 1972 (delegado-alterno). 
Subcomítê Científico e Técnico e Grupo de Trabalho 
sobre Sensoreàmento Remoto da Terra por Satélite do 
Comit~_ Especial sobre os Usos Pacíficos do Espaço Ex­
terior, Nova York, 1972 ,(membro). 
XV Sessão -do Comitê Especial sobre os Usos PacífiCos 
dÕ EspaçÓ Exteriof, -Nova York, 1972 (delegado-
.alte_rno). ~-

Comitê Especial sobre Operações de Paz, Nova York, 
1972 (delegado-alterno). 
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XXVII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 
York, 1972 (membro). 
Grupo de Trabalho sobre Racionalização do Conselho 
F.).."'nôrt_tico- e SociaJ da Orga.niz_ação das Nações Unidas, 
Nova YÜrk: !973 (m-embro). - -~ 
Grupo de Twbalho sobre SensoreamentQ Remoto da 
Terra por Satélite, Nova YOrk, 1973 (delegado). 
Comitê da ONU sobre os Usos Pacíficos do Fundo do 
Mar c do Leito do Oceano, além dos Limites da Juris­
diçiio Nacional, Nova York, 1973 (delegado-alterno). 
Sessão do ConselhO de Segurança da ONU, Panamã, 
1973 -(membro). 

Subcomité Jurídic_o, X Sessão do Subcomitê Científico e 
Técnico _e tV Sessão do Grupo de Trabalho sobre Trans­
missões- Diretas por Satélites do Comitê Especial sobre 
os Usos Pacíficos do Espaço Exterior, Nova York, 1973 

-(membro). 
Comitê Especial sobre Gperações de Paz e Grupo de 
Trübalho do mesmo Comitê, Nova York, 1973 
(ffiembro). 

--Omsultas entre os Integrantes do Comitê da ONU sob r~ 
a Conferêncía Mundial de Desarmamento, Nova York, 
1973 (membro). 

X vi Si!SsãO dõ Comitê Especial sobre os Usos Pacíficos 
do Esraço Exterior, Nova York, 1973 (delegado-_ 
alterno). 
XXVHI Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1973 
(membro). 
Grupo de Trabalho sobre Sensoreamento Remoto da 

_ Tern1 por Satélite e da Força-Tarefa sobre Disseminação 
de Dados, do Comit~ Especial sob~e os Usos Pactficos 
do Espaço Exterior, Nova York, 1974 (membro). 
MiSslio Precursora a Pequíril, 1974. 
XXXI Assembléia Geral da ONU, Nova York, 1976 
(membro). 
Membro da Equipe de Planejamento Político do _Minis­
tério das Relações Exteriores, 1977-78. 
V!J_I Assembléia Geral _da_ Ofganização dos Estados 
Americanos, Washington, 1978. 
Comitiva do _Senhor Presi_dentç da República, em visita 
oficial ao Uruguai e a República Federal da Alemanha, 
1978. 

XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVI, XXXVII e 
XXXVIII Sessões dt Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas, Nova York, 1978--83.. 
111 Reunião de Ministros das Relações Exteriores do 
Grupo dos "77", Nova York, 1979. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, em visita oficial à Venezuela, 1979. 
Comitiva do Senhor Presidente da República, em visita 
oficial ü Venezuela, 1979. 
Chefe da Equipe de Planejamento Político __ do Ministério 
d~L'i Relações Exteriores, I 979-83. 
I Reunião de _Chanceler~ _df:?s Países Sig!'Jatários do Tra­
tudo de Cooperação Amazônica, Belém, 1980. 
Comitiva do S_enhor Ministro de EstadQ das Relações 
Exteriore_s, em.víslta oficial à República Federal da Ale­
ryl<!nha, aos países da África (Tanzânia, Zâmbia, Zim­
habwe. Moçambique _e Angola), e ao Chile, 1980. 

__ Comitiva do Senhor Ministro de ~tado das Relações 
Exteriores, em visita oficial à Bélgica e encontro com a 
Comunidade Econômica Européia, Bruxelas, 1980. 
Conlítiva do Senhor_ Ministro de Estado das Relações 
J;xt~riores, em visita oficial ao Canadá, 1980. 
Comitiva _do Senhor Presidente da República em visita 
oficial ao Paraguai, Argentina e _ao Chile, 1980-. 
Reunião sobre Cooperação Internacional e Desenvolvi­
mento, Cancún, México, 1981 (membro). 
X_! Assembléia Geral da OrganiZação-dos Estados Ame­
ricanO-s, Santa Lúcia, I98L 
Comitiva do Senhor Ministro--de Estado das Relações 
Exkriores, em visita ofiCial à Nigéria, ao Senegal, ao 
México. Cidade_ do México, e à Grã-Bretanha. 198L ~ 
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Comitiva do Senhor Presidente da República, em visita 
oficial a França, a Portugal, a Colômbia, a República 
Federal da Alemanha, a Argentina. Paso de los Librcs, e 
ao Peru, 1981. 
XX Reunião de Consulta dos Ministros d-as Relações 
Exteriores dos Países SignatárioS do-TIAR, Washington, 
19R2. 
Comitiva do -sen-hor Ministro de Estado das Relações­
Exteriores, em visita ofkiãJ à República Popular da Chi­
na (Pequim e Xangai), 1982. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado das RelaçõeS 
Exteriores, em visita oficial ao Japão, Tóquio, 1982. 
XIII Reuniüo Ofdinárla dos Cha-nceleres dos- Países da 
Bttcia do Prata, Brasília, 1982 (delegado). 
Comitiva do Senhor MinistrO óe Estado das Relações 
Exteriores, em visita oficial a Trinidad-e-Tobago, Port­
of-Spain, 1982. 
Comitiva- do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. em visita oficia-l à Itália e à Áustria, 198-2. 
Comitiva do Senhor Presidente di! República em -Visíta 
oficial <~os Estados OOidõs da América, ao Cana-dá e as 
Nações Unidas, 1982. 
Comitiva do Senhor MinistrO di Estado das Relações 
Exteriores. em visita oficiul ·a Washington, ao Gabão, 
Libreville. à Costa áo Múrfim,-Abld]àn, a cru·iné-_Biss_uu, _ 
Bissau, à Iugoslávia, e ao Iraque, !983. 
Comitiva do Senhor Preside-nte da República, em visita 
oficial ao MéXIco, Cancún, à Nigéría-, à Guiné-BisSau, a-6 
Senegal, a Argélia e a Cabo Verde, 1983. 
Publicações: 

A Politica Externa do Brasil nas Duas Últimas Déca­
das, Revista .do Serviço Público, out-dez, 1981. 

Notas sobre las Relaciones Norte-Sul y el Informe 
Brandt, Estudios Internationales, Abr-Junh, 1981 Uunta­
mente com Roberto Abdenur). 

Estudo das Relações Internacionais- Universidade de 
Brasílía, I 982. 

As Relações Leste-Oeste e o Terceiro Mundo. Uma Vi­
são Sul-Americana, Revi.sta do Serviço Público, out-dez, 
1982. 
Ordem do Mérifo Aeronáutico, Comendãdor; Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 

O Embaixador Ronaldo Mata Sardenberg encontra-se 
nesta da tu no exercício das funções de Chefe-da Secreta­
ria Especial de Assuntos Político-s e ECOi16ril1cOS-àa Área 
Internacional Bilateral. 

Secreta i-ia- àe -Estaa-o das Relações ExterioreS, 30 de 
agosto de 1984. -(Lúcio Pires de Amorim) Chefe d_q_ Qi-­
visão do Pessoal. 

(À C'omi.uàO de Rela('ões Extefiores.) 

PARECER 

PARECER No 459, DE 1984 
Da Comissão de Redação 

Redaçio rmal das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 61, de 1981 (n' 2.014/79, na 
Casa de origem). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissno apresenta a redação final das emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 61, de 1981 
{r:t92.014/79, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Pr_ocess_o_ Civil. 

Saht das Comissões, 5 de setembro de 1984.- Passos 
Pôrto, Presidente -Saldanha Derzi, Relator- Jorge 
Kalume. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO AO PARECER No 459, DE 1984 

Redaçilo final das emll'!ndas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n~> 61, de 1981 (n' 2.014/79, na 
Casa de origem), que acresCenta pãr-áB:rafos ao art. 
145 da Lei n<? 5.869, de 11 de janeifO dll'! 1973- Códl­
g~ de Processo Civil_. 

EMENDA N' l 
(Corresponde à Emenda n~> 1-CCJ) 

Acrescente-se ao parágrafo primeiro do "art. 1~> do Pro­
jeto as seguirites expressões: 

~· ... respeit<.~do o disposto no Capítulo VI, Seção 
VII. deste Código •.. " 

EMENDA No 2 
(Correspondente à Emenda n" 2-CCJ) 

Dê-se ao § 31' do art. I Q do Projeto a seguinte_ redação: 

"§ 31' _ Nas localidudes onde não houver profis­
sionais q_ualificados que preencham os requisitos 

--dos parôgrafos anteriores, a indicação dos peritos 
J;erá de livre _es_colha .do.Juiz." 

O SR. PRESIDENTE ( Moacyr Dali<~)- O -Expedien­
te lido vai à pubfícação. (PélUS:d.) 

A Presidência recebeu as Mensagens nYs 155 e 156, de 
I 984 (n"'s 319 e 320/84, na origem), de 4 do corrente, pe­
las quais o Senhor Presidente da República, nos termos 
do <lrt. 42, item VI, da ConstituiçUo, e com base no que 
estabelece õ a.rL 2~ dú Resõluçào n'>' 93, de 1976. do Sena­
do Federa!, solicita autorização para que o Governo do 
Estudo da Par:_tíba possa contratar operações de crédito 
para os fins que especifica. 
As matérias seri:io despachadas às Comissões de Econo­

mia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (1\1"oacyr Dali a)- !-Já oradores 
inscritos. 
ü~ncedo a palavra ao nobre Senador_ Nelson Carnei­

ro, como Líder. 

O SR. NELsON CARNEIRO (PTB RJ. Como 
Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisã_o _do 
orador.) --Sr. Presidente, Srs. Simadôres: 

Na paut<.~ das .sessões do Congresso NaciOnal, está 
consignado que às 11 horas do prÇixiffiO dia -18. do cor-

--rente; sed realizada uma sessão para apreciaçãÕ do veto 
do Senhor Presidenie da República <lO projeto que asse­

-gura pagamento de royalties aos Estados _e aos municí­
pios produtores de petróleo na orla marítima. 

Creio, Sr. Presidente, que esta é a tribuna de onde de­
vemos f<lzer um apelo a todos os Parlamentares, quais­
quer que sejam os seus partidos, quaisquer que sejam 
seus Estados. para que não faltem àquela sessão, e con~ 
trihuam com o seu voto para derrub<~r o veto do Senhor 
PresiJente da República, se Sua Excelência melhor 
orientado pelos Líderes da Câmara e do Senado nào reti­
rar esse veto, que constitue uma grave injustiça para os 
Estados e os municípios. 

Li que o Senhor Presidente da República pensava em 
criar um novo organisrTio que, sem prejudicar Os Estados 
e os municípios, permitisse uma melhor distribuição da 
importtincia recolhida. Porém os dias se vão passando, e 
esse aceno. essa esperança, não se concretiza. 

Daí o apelo que endereço, através desta tribuna, a to­
dos ns Deputados e Senadores, acima e for? dos parti­
dos, pura q-ue compareçam no dia 18 de setembro, às 11 
horas. ao Congresso Nacional e ali rejeitem o veto do Se­
nhor Presidente da República, se- sua Excelência antes 
não se ::~ntecipar com a iniciativa de retirar~o veto ou en­
tão sugertr uma outra solução que possa ser aceita pelos 
partidos e pelos interessados. 
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F}n:llmente, Sr. Presidente, cumpro o dever de respon­
der. em breves palavras, as críticas formuladas pelo Mi­
nistro dtt Fuzendu ao projeto do Senado Federal, de mi­
nha iniciativa, ri::lutivo U revisão do DeCreto-lei n" 2.065. 

S. Ex~ declara que o projeto é perigoso. 
Ora. Sr. Presidente, num momento de grave crise polí­

tica. de gruve crise administrativu, de grave crise econô­
mica o que é perigoso, sumamente perigoso, é o movi­
mento de reb.eliào das classes desfavorecidas, das classes 
que trabalham e não recebem o mínimo indispensável 
pura o seu sustento e de sua família. 

Compreendo as inspirações que levaram o Presidente 
da República a editar o Decreto-lei n~ 2.065. Meses 
transcorridos esse decreto deixou de atender aos pró­
prios propósitos do Chefe do Governo. 

De modo que o perigo, hoje, não está em rever a polí­
tic.l salari<il, o perigo hoje, perigo social da maior gravi­
dude é conservar a atual política salarial. 

Aliás, quando me coube presidir uma delegação dos 
Parlamentos Latino Americanos junto aos banqueiros e 
as instituíÇões oficiais do Estudos Unidos, encarecei" que 
se i-lão se modificassem as exigências impostas aos países 
devedores. muito breve, os países credores seriam sur­
preendidos com a rebelião das massas dos países devedo­
res, determinadas pelo arrocho salarial, pela fome e pela 
desespemnça. 

Tenho. Sr. Presidente, que por maiores que sejam as 
rreocupaçàes do Governo, u política" safãrial não pode 
espcr::tr até janeiro para que então se faça um reajuste de 
70'1·. Inicialmente seria retroagir, porque h-oje os- traba­
lhudMes que recebem até trés salários mínimos-já têm 
100%. Então nós iríumos retroagir, era pior .:~inda do que 
o 2.065, porque ao invés de ser !001fo, passaria a ser 70%. 

O Sr. Aloysio Chaves-:_--- V. E.x•, permite um aparte? 

O SR. NELSONTARNEIRO - Com multa- honra. 

O Sr. Aloysio Chaves- Nobre Senador, louvo o es-. 
forço de V. l?:!. como de resto toda a Casa, empenhada 
em encontru{ caminho reto, sem desvios perigosos, para 
a política salarial. Esta política não diz respeito apenas à 
fixuçãi5 da tarifa salarial. Ordinariamente_, isto se faz em 
h)da a--parte. como é do conhecime-nto de V. Ex•, através 
da livre neg"ociação, pelas entidades rcpresentativ<~s das 
categorias Profissfonais e- econômicaS. 01-lde esses sindi­
catoS não estão bem estruturados, nào1êm uma tradição 
ruzoávd. é qUe õ pOder público substitui a vontade das 
partes. estatuindo essas tarifas- uma posição incômoda 
para os legisladore.c;, Deputados e Senadores, que podem 
pecar por liben1lidade e podem, também, pecur por res­
triçiio nessa política .salarial. O ideal seria sempre a livre 
negociaçiio~ mas não estamos, realmen.te, neste estágio. 
Acredito que devemos dosar as duas coisas, estabelecer 
uma ft.rmula mista, como já defendi várias vezes nesta 
CaSa. com um piso salarial que utenda aos segmentos 
mais necessitados, representados justamente pelos sindi~ 
cuhls muís frUgeis, deixando a livre negociação, daí em 
diante. como a regra -para fixar os salários. V, Ex•. obser­
va· bem que até três salários mínimos a legislação atuãljâ 
contempla com uma restituição de 100%. Emprego a- p'il~ ~ 

lavra restituição intencionalmente porque é uma repo­
siç_Tl} dos su!Ctrios com relação ao desfalque da inflação. 
Não é um aumento porque o salário real, ai, não sofre 
nenhuma alteração, é apenas o salário nominal para re­
pl)r U!11 desfalque provocado pela innação. Mas nós po­
dereml)S, V. Ex~. com <.~sua experiência, cOm ci seu tirocí­
nio. como um nottivel especi<.~lista em Direito do Traba­
lho c com uma grande vivência parlamentar, nós podere~ 
rilos encontrar umu fôfm_u_la capaz de aperfeiçoar o 
Decreto-lei n" 2.065, porque V. Ex•. deve atentar que, <.~o 
lad(l- das empresas privadas, há um grandt.• número de 
empresas estutais e uma pÕ!ílbi sularial agora que per­
mita aumen_tos consideráveis nesta {\rea vai, sem dúvida 
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alguma, agravar o déficit público, vai agravar os com­
promissos que a UniUo tem, da ordem de 18% do Produ­
h) Interno Bruto,_e isto será m:J,js_).lm estOT\-'O, um obstª­
culo no combate: à _infl_ução. ~ortanto, apelo a V. Ex•, 
para que colabore, com u sua experiência, com o seu ti­
rocínio. com a sua competência, para que encontremos 
iuntos, como já encontram-os no Senado várias vezes; 
uma fórmula capaz de supemr este grande problema. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço as pala­
vras de V. Ex~ e mais umã-vez C[liüOreferii'-me à co_ntri­
huiçào que V. Ex• tenl dado para a aprovação de vários 
projetos aqui em favor do trabalhador. Inclusive, é de 
autoria de V.Ex~. um lúcido projeto sobre o direit_o de 
greve que até hoje penã nas gavetas du Câmara dos De­
putados. De modo que a íntervenção de V.Ex•. só ilustra­
a:o; minhas próprias palavras. 

Mas. Sr. Presidente, o que queria chamar a atenção.!: 
que se nós formos entregar 30_% à tivre negociação, esta­
mos necessariamente criaiíd_o ·um rosário· ime-hsã d~ gre­
ves. Não é-um tefço, -são muitos rOs"úrios de greve,- por­
que nenhuma_classe trabalhadora vai se conformar ape­
nas cem os 70%, jú que--ela -tenf a-perspectiva de, na livre 
net!ociaçào, obter mais 30%. Então, o que vai ocorrer? 
Ou iJ patrão dú logo o_s 3Q%. para evitar a greve, ou vi tão 
<IS greves com graves prejuízos para u paz ~o_cial_~ h~ão 
pam a Justiça do Trabalho cent~nas e centenas de pro­
ce.~sns aba_rrot:mdo ainâa mais ajü abarrotada_J_ustiça 
do Traba(ho. 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite-me-um nOvO" apaffe-, 
nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com __ muita hm)ra. 

O Sr. _AJoysio Chaves- V. EJ5,~ pondere, nobre Sena­
dor Nels_on Carneiro, qüe- se eStabelecermos tambêm esse 
piso e deixarmos o que se acrescentar alêm dete à livre 
negociação, o céu é o limite._Isto é;- se estãbelecermos 
100% reposiçã_o do lNPC, aí o que se acrescentar, atravês 
da livre negociação, pela pressão de greve ou não, pode­
rá jogar para cima esses-saláríOs, de tal maneira que eles 
venham ainda estitnular ou incentivar m·aís a -in"fl<i:Ção. 
Por isso, deixo à reflexãQ-de V. Ex• essa ponderação no 
sentido de encontrar:-se uma fórmula adequada, tanto 
quanto possível eficaz para ordenar esse problema. 

O SR. NELSON CAilNEIRO- Claro que todos nós 
somos interessados em colaborar com uma solução que 
atenda aos interesses nacionais. 

Mas o que queria acentuar é qUe o projetO nada tem 
de perigoso, como pensa o ilustre Ministro da Fazençia. 
PerigosO e perigosíssima será uma revolta socía[ quando 
os preços aumentam a cad-a dia e os saláriOS-CófltiriUam 
conservados dentro dos ~partilhas do Decreto-lei n9 
2.Q_65T Neste caso acho que se pode criar um clima peri­
goso para o País, no instante em qUe hã uma criSe políti­
ca, há Uma crise ecõnõmica e há uma crise adminis!ra~~ _ 
ti v-a. Fiquemos, por enquanto, nessas crises. Deus permi­
ta que não existam outras, para a tranqíiílídade nossa e 
pacificação deste País. 

Mas, Sr. Presidente, vejo que não estou tão sozinho, 
Além do Ministro da Previdência e Assistência Social, 
que já se declarou favorável, leio hoje que o MinistJ;"O da 
Agricultura, Nestor Jost também se manifestou favorá­
vel a esses salários corrigidos na base de 100% do IN~PC, 
que aumentam o poder de consumo da população. Leio 
a Folha de S. Paulo de hoje: 

" ... Com renexos positivos imediatos no setor de 
produção agropecuária, mãs tambêm beneficiam 
toda a economia, a medida em que -propiciam o 
crescimento da .arrecadação dos impostos (com 
chance de novas obras para o progresso do País) e 
melhoram as condições financeiras da Preyjdência 
Social, entre outros eYentos. Nestor Jost lembrou a 
necessidade que o País enfrenta para recuperar o seu 
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nível de emprego, retomando o crescimento econô­
mico." 

O-Sr. Aloysio Chaves- Nobre Seri.ador Nelson Car-­
neiro, verifique V. Ex• que temos que fazer uma opção. 
Se resolvermos regular os salários através de lei, determi­
nando, ein caráter compulsório, a reposiçãO de 100% 
corresPoildente ao IN PC, devemos excluir a_ livre nego­
ciação, porqUe Se não estamos estimulando, estamos su­
gerindo que, além dos IOO%, pela via -da livre nego­
ciação, usando meios suasórios -ou meioS ímpositivos, 
como "certás"gfeves, se_cheguem a 120, 130, 140% e, como 
observava antes no meu aparte a V. Ex•, nesta hipótese o 
céu é:_o limite~ ..Se nós vamos dei;sc.ar uma faixa piirã_a li­
vre--neg'Ociaçãô~ ta.mbém devemos estabelecer este_ piso, 
sobretudo- depois dos três primeiros salários-mínimos, 
concor'd.J com V. Ex' Devemos deixar e_tt!: piso num de­
termin-ãdo percentual que poderá ser complementado 
dependendo da situação peculiar de cada empresa-; atra­
vés da livre negociação. 

O SR----:--_NELSON CARNEIRO - V. Ex• mesmo há 
pouco ·refefiu-se qtie há empresas em que os empregados 
têm poi.tcó poder de barganha e por isso mesmo, era ne­
ceSS-ário assegurãr-lhes desde logo um piso mínimo, e o 
mínimo ê -ae--roo%. 

Leio ainda, para itustrar estas breves considerações, o 
que ~Úz o fvfinistrO da Irldó.Stria e_ do ComérCío, o-nosso 
eminente coleg_a _ Muri\9 Badaró_: 

_"O Ministro da Indústria e do Comércio, MurHo 
Badaró, também entende que deve ser feita uma am­
pla reformulação na atual política salarial, para que 
seja, de fato, n!stabelecido o poder de compra do as­
s_alariado, com impacto positiVo na recuperã_ção dos 
setores comercial e indusirfal fortemen-te atingidos 
pela recessão. O Ministt:o recusou-se, entretanto, a 
dar uma opinião mai~ completa sobre o assunto." 

Aí estàÕ, Ministros de Estados, que vivendÕ- o proble­
ma, sentindo as repercussões, as angústias do- trabalha~ 

dor, o insucesso da política atual, se enfileram pãra 
aplaudir a modificação aprovada pelo Senado Federal. 

O Sr. Luiz Cav~lca_r.te - Permite-me um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO_~ Com_ todo -prazer, 
nobre Senador Luiz Cava(cante. 

O Sr. Luiz Cavalcante- V. Ex•, Senador Nelson Car­
neiro, no começo do seu_ discurso V. Ex• manifestou a 
opiytião çl~ que o Govern() cons!Qeia um perigo a ãpro.: 
vaçào da sua lei. Para miin, o perigo não está na apro­
·vaçào da Lei Netson Carneiro. Está, sim, no fato da de­
cadência constante da renda per capita dos brasileiros. E 
tenho aqui os números oficiais do Anuário Brasileiro de 
Estatística: em 1970 nossa renda per capita ia a 3.742 cru­
zeiros; em 1981, baixou para 3.590 cruzeiros; em 1982 
tOrri.-ou a b<.iixar pã.ra 3.539 cruzeir_os:·e agora, em-1983", 
baixou para "3.444 cruzeiros, tudo a valores constantes de 
1970. Veja, então: enquanto a inflação, em 1980-foi de 
l JO%, e desde 1983 assomara ao patamar de 200%, en­
quanto isSO, j:iã:i"ildoxalmente, e infelizmente, ou_ infernal­
mente, a renda per capita do povo continua caindo. E o 
mal não é somente a queda dessa renda. b que, concomi­
tantemente, a concentração de renda vem aumentando. 
Somam-se os dois infernos. Com efeito, segu_n~dç o)n~t!­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística, a COnCentração 
de renda, em 1970, pelo lndice de Gini, era expressa por 
0,568. Dez anos depois, em 1980, quando se esperava 
que as coisas estivessem melhorado, elas pioraram, e o 
lndice de Girii subiu para 0,586. Nas nações industriali­
zadas esse índice fica em torno de 0,309, indo às vezes até 
0,400. Mas lndice de 0,586, como no Brasil, é caracterís­
tico de países os mais subdesenvolvidos. Muito obriga­
do. 

Q SR. NELSON CARNEIRO - A_grad~ço a contri­
_buição sempre-valiosa de V. Ex'. Valiosa e ifreSPondível, 
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já que V. Ex• se vale dos dados oficiais para demonstrar 
o empobrecimento crescente de quem trabalha e a neces­
sidade de uma remuneração que baste para atender ao 
mínimo de seu sustento, já que, hoje, o trabalhador, com 
a atual remuneração, já não pode sequer sonhar além da 
comida de cada dia. 

Sr. Presidente, não são só esses dois Ministros. En­
q~anto se adia perigoso assegurar a todos os que traba­
lham uma repostção de 100%, já que a inflação comeu 
tu,do muito depressa, o Ministro Cloraldíriõ Severo, fa­
lando ao Jornal do Brasil, de hoje, disse ·a seguint~: 

"O Minjstro dos Transportes, Cloraldino Severo, 
quer reajustar o pedágio nas rodovias federais, in­
clusive na Ponte Río - Niterói, nos próximos dias, 
"pela inflação" - ele não revelou o índic;e''. 

Ora, aumentar -pera--ínflação é aumentar 200%, no 
mínimo. E diz: 

.. 0 Ministro acha, também, que a passagem nos 
trens suburbanos está muito barata, a Cr$ 80, quan:. 
do o custo pelo transporte de cada passageiro sai 
por Cr$ 400 para o Governo. O presidente da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, Coronel Aloísio Weber, 
acres~~~?~ que. a. passagem suburbana sempre 
ac6mp~mhou o preço do cafezinho --que já eStá­
custã.ndo Cr$ "300, no Rio". 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nobre Sena­
dor, o tempo de V. Ex• já está esgotado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vou concluir, Sr. 
Presiden t~. 

Ora, Sr." Presidente, depois disso é preciso indagar a 
quem interessa o achatamento salarial do trabalhador 
brasileiro. Tenho lido, embora o Sr. Ministro da Fazen­
da não acolha expressamente essa informação, que, com 
isso-, se ateride ao Fundo Monetário fnternacional. 

--- Sr. Presidente, quero fazer uma sugestão ao Ministro 
da Fazenda, se a sua preocupação é o Fundo Monetário 
Internacional: o Brasil já fez seis Cartas de Intenção. 
Faça uma sétima. Fazendo a sétirila Carta de Intenção, 

_atende à angús~i_a do trabalhador brasilei_ro e evita o que 
é mais grave, uma revolução social. Isso custará muito 
mais caro para contê-la do que para evitá-la. 

Estas, Sr. Presidente, as considerações que eu queria 
formular neste momento, renovando o meu apelo inicial 
para que deputados e senadores de todos os partidos 
compareçam no dia 18, às li horas, à sessão do Congres­
so Nacional, para, num gesto d_e reconh_ecimento aos que 
buscam o peiróleo na orla marítima, abrindo novos hori­
zontes ao Brasil, compareçam todos para rejeitar o Veto 

-do Senhor Presidente da República, se sua Ex.celência, 
antes, nielhor informado, melhor esclarecido, não o reti­
rar, como espero. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
_palavra ao eminente Senador Jorge Kalume._ 

O Sr. Hélio Gueir:os- Peço a palavra para uma ques­
tão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra a V. Ex~ para uma questão de·ordem, nobre Se­
nador. 

O SR. Hi!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para uma 
questão de ordem. Serit revisão do orad_or.)- Sr. Pres_i­
dente, antes de formular minha questão de ordem, inda­
go a V, Ex' se recebeu alguma suplementação de assina­
turas com_ ~elaçào à Emenda Theodoro Mendes e quem 
fOi -que levoU ·a V. Ex• essas assinaturas. 

:-,0 SR. PRESID_~TE (M<;tãcyr Dalla) - Para escla­
recer a V. Ex•, esta Presidência recebeu a visita de vãrios 
Líderes de Oposição em seu gabinete anteontem, ou três 



dias atrás, não me recordo bem, às 14 horas e 30 minu­
tos, quando, lá, o Presidente do PMDB fez um apelo no 
sentido -da inclusão d_a Emenda The_od.9ro Mendes, na 
pauta e me foi apresentado, pelo autor da proposição, o 
Deputado Theodoro Mendes, um dossiê dizendo que era 
a complementação das assinaturas para que a emenda ti­
vesse tramitação especial, nos termos do art._ 322, § 39; se 
não me engano. Mas, esta Presidência mandou fazer a 
verificação das assinaturas e encaminhou ao Diretõr da 
Mesa. 

Esclareç_o_ mais a V. Ex• que na sessão noturna de on­
tem do Congresso Nacional, por iniciativa do eminente 
Deputado Eduardo Matarazzo Suplicy, idênticã- índa­
gação foi Teftã: ã Csta Mesa, e solicffáu que fOssem-pUbli­
cadas essas assinaturas. Como é nofma regiirieiital e é 
praxe desta Casa, todo e qualquer requerimento, ao pas­
sar por esta PresidênCia, é determinada a sua publicação. 

É o que tenho a esclarecer a V. Ex• 

O SR. HltLIO GUEIROS- Muito grato pela expli­
cação de V. Ex•, e vou formular a minha questão de or­
dem. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, antes, quero dizer que 
a Comissã:o de Constituição e Justiça desta Casa, -por 
unanimidade, aprovou um parecer técnico~- declarando 
que a situação da Emenda Theodoro Mendes não tem 
nada a ver com o_§ 39 do art._58 da Constituição. Então, 
o que prevalece é que não se ti3.ta de renovação de emen­
da constituciorial, nem de projeto de lei. 

Admira muito que os defensores da EmendaTh~do-. 
ro Mendes tenham desprezado o parecer regimental, 
apoiado por:-unanimidade da Comissão de Constituição 
e Justiça, à qual V. Ex• recorreu para afirmar a sua-deci­
são, eles tenham adotado um parecer rejeítado pela Co­
missão, que é o Parecer Murilo Badaró. Quem fala em 
renovação e suplementação de assinaturas é o Parecer 
Murilo Badaró, mas que foi-rejeítãdo pela COmissãO de 
Constituição e -Justiça do Senado Federal. 

Acontece que, Si. Presidente, Srs. Senadores, se os 
principais Subscritores da Emenda Theodoro Mendes_ fa­
zem a suplementação, a complementação dessas assina­
turas, eles, automatiCamente estão admitindo _que se tra­
ta de_ renovação da _matéria, e que, portanto, trata-se de 
matéria vencida. E a Theodoro Mendes foi vencida, tam­
bém, no mesmo dia em que o foi a Emenda Dante de Oli­
veira. 

Queto __ estranhar, Sr. Presidente, esses comportamen­
tos meio infantis ou precipitados de ilustres membros da 
Oposição, que deveriam, pelo menos, respeitar o parecer 
em vigor da Comissão de Constituição e Justiça. Eles, 
que estavam todo o tempo apertando V. Ex•, pressioriáll­
do V. Ex' para colocar em pauta a Emenda Theodoro 
Mendes, agora deram a V. Ex• a saída regimental e cons­
titucioi1ãl para colocar a Emenda Theodoro Mendes no 
urabo" da fila e esperar pelas .. calendas gregas" a sua 
votação. 

Feito este comentãóo~ e- a minha crítica a esse-proCedi­
mento precipitado de Deputados do PMDB, levanto 
agora a minha questão de ordem, Sr. Presidente. 

Diz o art. 268 do Regimento Interno do Senado Fede­
ral, que ésubsidiãrio ao Regimento Comuiri do Congres­
so Nacional: 

.. Art. 268. Ao signatário de proposição só é 
lícito dela retirar sua assinatura ailtçs da publi­
cação_." 

Então, é indiscúlível, que o Deputado ou o_Senador que 
dá a sua co-autoria a uma emenda Constitucional ou dá 
o seu apoio a um projeto de lei, ele só pode retirar a sua 
emenda até antes da publicação. Feita a publicação, a si­
tuação, é intocãvel, é irreversível. 

Ora, a minha questão de ordem é a seguinte Sr. Presi­
dente: se o Deputado não pode retirar sua assinatura de­
pois da publicação da proposição, a contrario sensu, da 
mesma maneira, ele só poderá acrescentar sua assinatura 
a uma emenda ou a um projeto de lei até antes da sua 
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publicação. A Emenda Theodoro Mendes foi apresenta­
da e publicada ano passado. Então não há, no meu en­
tender, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nenhum funda­
mento regimental nem constitucional, para que, depois 
de ter sido apresentada, depois de ter sido publicada, de­
pois de ter recebido parecer, depois de ter sido incluída 
na Oraem d.O ma ainda se venha, agora;admítír"assína.:­
tura a essa emenda constitucional. ~ urp despa_utério, é 
alguma coisa anti-regimental que não pode ser tolerada 
pela Mesa do CongresSo Nacional. 

Eu, então, levanto a minha questão de ordem, Sr. Pre­
sidente, no sentido de ser considerada into·cada uma 
emenda constitucional nos tipos da -Theodoro Mendes, 
e, por conseguinte, não se pode nem tirar dela assinatu-
ras,- rlein a ela se_ acrescentar assinaturas. - - -

Era a questão_de ordem que eu desejava levantar para 
interpretação regimeiltal e oficial desse art. 268; porQue 
se está proibida a retirada da assinatura, é evidente que 
também está proibido o acréscimo de assinatura. 

Finalizando, Sr. Presi~ente, quero repetir que, como 
disse no início, acho que a Oposição, no açodamento­
e aí sim -=---rio içOdamento de querer ajudar as coisas, 
prejudlcou a Emenda Theodoro Mendes, porque _o en~ 
tendimento _da Comissão de Constituiç[o e Justiça é que 
a ela não se aplicava o§ 39 do art. 58, e. por conseguinte, 
não se podia falar em assinatura da maioria de uma das 
Casas do CongreSSo". Mas eSse procedimento de ilustres 
membros da Oposição, além de ser um desrespeito à Co­
missão de Constituição e JuStiça desta Casa; que merece 
o respeito até que a sua decisão seja referendada ou reti­
ficada pelo Plenário do Congresso, qu~ é o órgão_compe­
tente-pai-ã dt!smanchar uma decisão nossa, agora se toma 
essa providência em que se reconhece como verdadeiro e 
interpretação legítima o parecer repudiado por unanimi~ 
dade pela Comissão de Constituição e Justiça da Casa. 

Era a questão de ordem que desejava levantar, afém da 
minha lamentação com relação ao procedimento precipi­
tado, quase leviano de quem não tem o cuidado primeiro 
de ler as ·coisas para depois tomar uma atitude. Porque o 
mal, Sr. Presidente, desculpe-me estar me adiantando, é 
que as pessoas não se demoram muito em ler Regimento 
nem Constituição, mas, aquilo que vai dando na cabeça 
vai logo fazendo, sem refletir. E o que há é que se pode 
colocar em .risco e em desgraça uma campanha bon!ta _e 
bela, que se estava tentando levar a _efeito, para colocar, 
regimentalmente, constitucionalmente, em votação a 
Emenda Theodoro Mendes. {Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)_~ Nobre Sena­
dor Hélio Gueiros, V. Ex• foi relator do voto vencedor 
na ·comissão de Constituição e JUstiça, poÍ' ocasÍão da 
consulta formulada por esta Presidência àquele colegia­
do. 

A questão de ordem de V. Ex• é de -attã. indagação jurí· 
dica. Hei de sustentar, dentro das afirmativas de V. Ex•, 
a decisão que vou dar. E determinõ à Taquigrafia que 
envie ao gabinete da Presidência, com a máxima urgên­
cia, cópía da questão de ordem formulada pelo eminente 
Senador, para que esta Presidência, após um estudo de­
talh.adÕ_t! dentro do maiS breve possfveJ, dê conhecimen­
to à Casa da decisão que vai adotar com relação à ques­
tão de ord~;tU de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco - Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presiderite. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMPB - MG. Para 
uma questão de _ordem. Sem revisão do orador.)- Nós 
ouvimos, _Sr._ Presidente, as ~considerações judiciosas do 
Senador Hélio Gueiros e é preciso atentar para um as­
pecto que pareceu fu-ndamental na argumentação de S. 
Ex~ O Senador Hélio Gueiros lembrou, respeitosamente, 
a__ V. Ex' que faça uma consulta à Comissão de Consti­
tuiçãO e Justiça do Senado. Esta Comissão, por Unanimi-
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dade, deliberou que a Emenda Theodoro Mendes pode­
ria ser apreciada pelo Congresso Nacional. A questão de 
ordem do Senador Hélio Gueiros fundamentou-a nessa 
decisão. S. Ex~ apenas estrapolou o aspecto de que De­
putados teriam apresentado a V. Ex~ a complementação 
de assinaturas. Data venia, essa complementação de assi~ 
nã:itiras não deve ser ]evada em consideração. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Foi requeri­
do por eminente Deputado, cujo nome citei e que estã 
presente nesta Casa, fosse publicado, inclusive. E a Mesa 
determinou a publicação. :t fato perfeito, jUrídico e aca­
bado. 

O SR. JTAMAR FRANCO- V. Ex• vai permitir ter­
minar niiilha explanação, para concluir com a questão 
de ordem. 

Então, Sr. Presidente, nós não podemos aproveitar a 
extrapolaçã0 que fez o Senador Hêlio Gueiros. s~ Ex• 
não a fez com esse objetivo e é preciso ficar bem claro. 
Ao contrãrio, entendi eu na questão de ordem, que V. 
Ex• quer que a Taquigrafia remeta com urgência para o 
gabinete de V. Ex~ entendi que a decisão da Comissão de 
Constituição e Justiça se estribou no parecer, aprovado 
por unanimidade, do Senador Hélio_Gueiros; porque se­
não ela teria mantido o parecer do Senador Murilo Ba­
daró, prezado Presidente. O Senador Murilo Badaró, 
sim, é que havia concluído que a emenda deveria sofrer 
interrupÇão e ser complementado o númerO de assinatu­
ras. Esse parecer foi rejeitado. 

Então, o que V. Ex•, salvo melhor juízo e com o devi­
do respeito, terá de interpretar, fazer uma consulta, é a 
decisão da Comissão de Constituição e Justiça. Não há 
como aproveitar sobre o que disse o nobre Senador 
Hélio Gueiros num impulso, realmente, de frustração e 
de revolta muito claro, nem que se venha determinar que 
essa emenda tenha que entrar no final da fila. 

Estamos convencidos de que, para terminar, Sr. Presi­
dente- e desejamos que V. Ex• decida da melhor ma­
neira -, hoje, por exemplo, não concordamos com os 
editoriais dos jOrnais- que falam de V. Ex• e os políticos 
nacionais. Ao .contrário, nós que o conhecemos, nós que 
o respeitamos, esperamos - e a Nação também espera 
de V. Ex•- o que eu já disse aqui uma vez, Q, ·~sim" dQ 
Senador Moa_cyr Dalla, o. ''sim" do Presidente do Con­
gresso Naci_onal. 

O nobre Sen~dor Hélio _Gueiros extrapolou. A ques­
tão de ordem de S. Ex• é vazada no sentido de que seres­
peite a decisão-da Comissão de Constituição e-Justiça. 
(Muito Bem!) 

O Sr_- Aloysio Chaves -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao eminente Líder do PDS, Sena­
dor Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS - PA. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Essa questão, que no meu entendimento é uma ques­
tão_sem questão, preocupou o meu espírito e rri.e fez re­
fletir bastante sobre ela, porque sempre entendi que o 
Regimento do Senado, de aplicação subsidiãria à espé­
cie, é de uma clareza meridiana~ 

_peclara. o Regimento Interno, no art._189, ao regu!ar a 
Ordem do Dia: 

-· .. Art. 189. Os projetos regulando a mesma ma­
téff;i fãrt. 282J;- figurarão na Ordem do Dia em série, 

-íriícTaaa pela pi'oposíção preferida -pela Comissão 
competente, de maneira que a decisão do Plenárío 

SObre ·esta preju(gue as demais." 
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No art 369, da prejudicialidade, está estatuído: 

Da Prejudicialidade 
Art. 369. O Pres_ide_nte, de ofícío o_u mediante 

consulta de qualquer Senador, declarará prejudica­
da matéria dependente de deliberação do Senado~ 

a) por haver perdido a oportunidade; 
h) em virtude de prejulgamento pelo Plenário 

em outra deliberação." 

Esta Casa tomou conhecimento, a Nação inteira to­
mou conhecimento quando_ V. Ex•- e a cena está fixada 
numa imagem de vídeo e a voz gravada em fita eletrônica 
-, ao proclamar o resultado da Emenda Dante de Oli­
veira, declarou prejudicadas as demais emendas, inclusi­
ve a emenda n~' 20, emendas que estavam apensadas, 
que, se não eram de conteúdo rigOrosamente idêntico, ti­
nham um nexo de correlação completo, perfeito e acaba­
do, emendas que receberam um parecer só, do eminente 
Deputado Ernarii Satyro. Portanto, rejeitadª a Emenda 
Dante de Oliveira, colocada em primeiro lugar nesta 
sêrie, a decisão desta emenda prejulgou as demais, e se 
caracteriza aí um casOtlpiCõ de prejudicialidade previsto 
no Regimento Interno. Mas, podia ainda ficar alguma­
dúvida em face do que dispõe o art. 58,§ 3~>, da Consti-_ 
tuição: ---

.. § 3~> A matéria co'nstante do projeto de lei re­
jeitado ou não sancionado, assim como a c(;u_1st~nte 
de proposta de emenda à Constituíção, rejeitada ou 
havida por prejudicada, somente poderá constitUir 
objeto de novo projeto ... " 

--Atente-se para a palavra .. novo projeto"~··-

" ... na mesma sessão legislativa, mediante pro­
posta da maioria absoluta dos membros de qual­
quer das Câmara, ressalvadas as proposições de ini­
ciativa do Presidente da Repóblica." 

Ora, é exatamente o que caracterizava os requerimen­
tos encaminhados a V. Ex• O projeto, para ser novo, pre­
cisava ter a maioria absoluta de uma das Casas ou das 
duas Casas ... 

O Sr. Itamar Franco - Proj~to_ novo! 

O SR. ALOYSIO CHAVES- ... do Congresso. Não 
o tinha, e se apressaram agora, c~nsurados com ou sem 
razão pelo nobre Senador Hélio Gueiros, eril completar 
essas assinaturas. Para caracterizar o projeto- tioVo. Mas, 
se não é um projeto novo, se é uma proposta de emenda 
constitucional que estava anexada à Dante de Oliveirã, e 
com ela tramitava, a decisão dada à Dante de Oliveira, 
ainda que não proclamada, e o foi, prejulga as demais 
propostas. E caracterizadu a prejudiCialidade, ela devia 
ser automaticamente arquivada. 

De sorte, Sr._Presidente, que os esclarecimentos que 
presto, neste momento, são provocados pelos comen­
túrios do nobre Senador Hélio Gu_eiros, e do nobre Sena­
dor Itamar Franco, para· dizer a V. Ex• que acho que 
agiu com absoluto acert~ quando declara que esta é uma 
matéria que foi suscitada perante o_ Congresso Nacional 
e não perante o Senado, matéria que jâ tem tramitação 
autônoma, próPria, dada por V. Ex• em atenção a reque­
rimentos que lhe foram apresentados. 

Quanto, Sr. Presidente, à observação a respeito de co.;­
mentários da imprensa, atingindo a pessoa de_ V. Ex•, é 
claro que todos nós respeitamos a liberdade de imprensa. 
Achamos que esta é uma condição fundamental para o 
funcionamento do regime democrâtico. Este regime só_ 
pode se consolidar, se impor, na medida exata em que 
es.-.a liberdade também for cons_olid_a_da e puder servir de 
instrumento eficaz para o _esclarecimento da opinião 
pública. Mas, sem embargo disso, o noine de V. Ex•.é um 
nome acatado dentro desta Casa, pelo respeito dos seus 
ilustres colegas, pelo respeito da Oposição, pela maneira 
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reta como V. Ex~ sempre s_e conduziu. V. Ex• pode ter 
uma origem modesta como todos nós a temos, proceden­
te.-. do Pará, do Acre, do Rio Grande do Sul, de São Pau­
lo, mas as~endeu na vida pública pelos seus méritos, pela 
sua competência ... 
-·O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- M1,_1ito obií­
gado a V. Ex• 

O SR. ALOYSIO CHAVES- ... pela sua probidade, 
é inclusive no exercício desta alta função que V. Ex• tem 
dado as mais cabais demonstrações dessas qualidades 
que exornam a sua extraordinária persõnalidade. Por­
tanto, V. Ex• sube que receberá sempre, como- recebe 
neste momento, o apoio e o apreço de seus pares. 

E~:.t O que- tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muíto bem! 
Palmas.) 

O Sr~Pedro Simon- Sr. Presidente, peço a palavra, 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da\la)- Conce_do a 
palavra ao Senador Pedro Simon,- para uma questão de 
ordem. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para uma 
ques-tão de QTdem, Sem reviSão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A nós parece est~anha a argumentação do Líder do 
-Gover_no nesta Casa. 

_S_obre essa matéria, V. Ex• deliberou enviá-la à Comis­
são de Constituição e Justiça. A Comissão de Consti­
tUiçãO ·e- Justiça, por unaniffiidaae, tOmou uma decisão. 
A decisão da Comissão de Constituição e ~ustiça, por 
unanimidade, foi no sentido de que a Emenda Theo_doro 
Mendes deva ser votada imediata~ente pelo Congresso 
Nacional. 

Pare-Ce-me que esse tipo de discUsSãO, colocada aqui 
pelo Líder do Governo, a argumentação colocada pelo 
Líder do GovernO, absolutamente, não está em jogo. 
Não somos nós aqui que vamos discutir, após UIT!a deci­
são --unfinime da Comissão de Constituição e- Justiça. A 
nó,~_ nos pare_ce que V. Ex• acata a decisão da Comissão 
de Constituição e Justiça, e coloca: a matéiia imediata­
mente e_m votaç_ão, que é o que nós,_ cOm o maior respeito 

-a V. Ex~. -es~tãrriõs -esperando o_u, rlo máximo, permita 
que e<>su discussão e votaÇão seja levada para o Congres­
so Nacional, porque o Congresso Nacional é que pode­
ria- te-r a palavrã filial sobfe a decisão da Comissão de 
Con:-.tituição e Justiça do Senado Federal. Agora, a nós 
nos parece que debater aqui, trazer os argumentos que o 
i"lustre Líder do Governo poderia tê-los levad-o ao -seio da 
Co-missão de COnstít_uiÇão e Justiça para lá debater ..• · 
Mas lú S. Ex• não estava, não~ haVia ninguém represen­
tando_ o_ PDS, ou defendendo a pOsição que S. Ex• defen-

__ deu agora, não tinha ninguém do PDS defendendo esta 
posição, pelo contrário, a votação foi unânjme e só pôde 
ser aprov<lda por causa dos votos do PDS, _que aprova­
ram <l decisão, qual decisão'? Decisão de que a votação 
da Emenda Dante de Oliveira tinha na pauta, anexa a 
ela, as demais emendas dentre as quais a Theodoro Men­
des.,Tendo quorum para decidir, dois terços votaram. E 
nàO Yehdo os dois terços a favor da Emenda Dante de 
Qli_veira. ela foi rejeitada. Mas, tendo quorum para deci­
dir. e con-STderando-se que a Emenda Theodoro Mendes 
não é idêptic<~ à Emenda Dante de Oliveira, a Emenda 
Dante de Oliveira queria eleições diretaS ·em um turno-, 
na forma tradicional. a Emenda Theodoro Mendes quer 
eleiç<les diretas em dois turnos. é mãis do que lógico, ê o 
hm:r_:~ ~enSo, é a com-preensão dos fatos que muitos Parla­
mcntare.-. poderiam ter votado contra a Emenda Dante 
de_ Oliveira.-porque ilão aceitavam a votaÇão em um tur­
no, mas votam a fãvor da Emenda -Tti!!Qaoro -Mendes, 
f?Orque a~lta'!l ___ ~J!l ~ois _turnos_ ou até caso ~ontrárío. 
Mas a verdade é que se tem que dar a oportunidade para 
que se vote a Emçnda Theodoro Mendes. 
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Mas, também, não_ sou eu quem deva discutir aqui esta 
matéria, que jú tem a aprovação unâníme da Comissão 
de ConStituiciio e Justiça do Senado Federal. Solicitado 
por quem? Pelo Presidente do Congresso. Foi V. Ex• que 
decidiu, isoladamente, como deveria fazer, ouvir a Co· 
missão_ do Senado Federal, e ela deu a sua decisão. Nós 
discutirmos aqui, parece-me fugir à realidade. 

A palavra está com V. Ex• E diz bem o nobre Senador 
·Itamar Franco:-"A Nação olha para V. Ex•, para essa 

decisão. Nós confiamos em que ela seja favorável, mas, 
caso contrário, parece-me que não será o Líder do Go­
verno, não será a Oposição; rrias o Plenário do Congres-

--so Nacional quem deverá dar a última palavra". 
Era o_que tinha a dizer, Si". Presidente. (Muito bem! 

Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Mesa de· 
termina à taquigrafia que friçajuntafa quéstão de ordem 
do eminente Senador Hêlio Gueiros, as questões- de or· 
dem dos eminentes Senadores: Itamar Franco, Aloysio 
Chaves e Pedro Simon para decidir dentro dos termos re­
gimentais. 

O Sr. Fernand_Q Henrique Cardoso - Sr. Presidente, 
peço ã-palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, 
pela ordem. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
(PMDB- SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Sen::~dores: _ 

Eu qUeria, também,juntar"a minha palavra ao que me 
precederam. E V, Ex• acaba de determinar aquilo que me. 
parece cor~to. O que ~tá em discuss~~ é o que foi pedi­
do pelo Senador Hélio GueirOs: que se restabeleça a hie­
wrquia nas decisões. Cabe a decisão a V. Ex•, apoiada 
por uma decisão da Comissão de _COnstituição e- Justiça 
deste Senado. O Senador Hélio Gueiros argumentou, 
com muita razão, que nãO caberia a edição de novas assi­
naturas.. E por trás disso hâ uma questão política que 
qu-ero deixar clara aqui: queremoS eleições "Diretas Já". 
Tantas velli, ouvi o Senador Aloysio Çh_aY_es dizer que o 
PMóB nãO-as qUeria, que, agora, chegou ã hora da ver­
dade. Nós achamos que V. Ex• aceitando a inclusão da 
Emenda Theodoro Mendes na pauta do Congresso, per­
mitirá o caminho mais rápido à democratização. O 
PMDB e as Oposições, em peso, pedem a V. Ex• que não 
deixe de cumprir esta decisão, este papel que ê exclusiva­
mente de V. Ex• Eu queria dizer, também, que confio 
que a decisão há de ser aquela que engrandecerá V. Ex•, 
<)Congresso e permitirá ã.o País um ca-minho rápido para 
a democracia~ (Muil9 bem!) 

O Sr. Aloysio Cbaves- Sr. Presidente, peço a palavra 
pura contraditai" o nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que Toe citou nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)_-Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para uma 
explicação pessoal.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nào foi o Líder do PDS que afirmou que as Oposições 
- n<l reulidade, não digo como um todo, porque são- al­
guns, como um grupo majoritário - não desejam as 
cleiÇOes "Diretas já''. Essas declarações foram feitas aqui 
pelos nobres Senadores Itamar Franco, Mário Maia e 
Jaison Barreto, que pediram que o Partido tirasse a sua 
múscara. Li desta tribuna as· declarações do nobre Depu· 
t<ld() Theodoro Mendes e tantas outras, Sr. Presidente, 
que estaria dispensado em invocar agora novos testemu­
nhos para afirm<Jr que as Oposições realmente não-dese­
jam eleições ''Dil::c;ta_s já". 

MaS, Sr. Presidente, em atenção a esta Casa, a·õ nobre 
vice-Líder do PMDB, Senador por São Paulo, vou citar 



- [')<lrõ.l isso sem dúvida alg.um"J o autor mais autorizado 
rara u oposição, três fr:1ses, Sr. Pr"eslcfente, que são três 
j<lia:" da rolítica, e vão ficar nos Anais do Congresso Na· 
cio na!: Folha de S. Paulo, dia 1.,. d-e julho dt: 1984, 

A primeira fmse: 
"Não pretendo ser e não permitíi'ei q·ú-e ílie fãçani. 

candidato: tenho u_m compromisso com o poVo mi· 
nciro e. nunc;i é demais i-epetir. ficarei à frei1te de 
meu governo até_o _Uliinio cfía-:9-efneu mandato," 

(Tancredo Neves, 21-3,!983) 

Palavras proferidãs- pelo Governador Tancredo Ne­
ves. no diu 21 de março de 1983. 

Mas vamos à SEGUNDA: Sr. Presidente, que é mais 
ilustrativa: 

""A campunha pelas eleições diretas é neces.sária, 
mas lírica." _ 

(Idem, 13-6-83) 

Autor: Dr. Tancredo Neves~ candidatO do PMDB às 
eleições- declaração felta no dia 13 dej_unh9 __ ®__l983. 

A terceira frase- e :.~__companhia vai honrar, sem dú~ 
vida alguma, como já está honrando, o Governador 
Tancred0 Neves; -

''As eleiçõei;"serão indiretas, de acordo com o que 
estahele a Constituiçllo." 

(José Sarney, 26-10-1983) 

Autor· Senador José Sarney. cx~fundador e Presidente 
do PDS e atual candidato a Vice-Presidente, recém­
filiado ao PMDB. 

Estou dispensado, Sr. Presidente, de dar qualquer ou­
tro esclarecimento. 

O Sr. Itamar Fran~- Sr. Presidente, peÇo ii palavra 
p:tra uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre seriador Itamar Ffiinco, que fõi Citado 
nominalmente. V. Ex'" não fcií citã.do, nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - A não ser que 
exísta outro Vice-Uder do PMôB de SãO PãliJO-aqui 
presente. Eu não conheço. 

O SR. PRESIDENTE (Móacyr Dalla)- Mas o Regi­
mento é claro; ••quando o Senador é citado nominalmen­
te ... ". 

O Sr. Mário Maia - Presidente, fui citado nominal­
mente, também quero falar pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)~,.-1\.fas Q,'iena­
dor Itamar Franco pediu a palavra antes de V. Ex~ e V. 
Ex~ terá a palavra na oportunidade. Primeiro falarâ o 
nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. PrCsidente, peC!iria Iiceriça 
a V. Ex~. para permitir-qUe o nobre Senador' Mário Maia 
falasse em primeiro ·lugar,e~ em SegUida, eu falaria, agra­
decendo a V. Ex• porque, realmente, eu solicitei a·-para:. 
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Ê uma in­
versão regimental, eminente Senador. V. Ex• foi citado 
primeiro e depois o foi o nobre Senador Mário Maia. 
Vamos dar uma seqüência certa ao Regimento para evi~ 
tar contradição. 

O Sr. Mário Maia- Eu aguardo a minh_a vez, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Perfeito. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MÓ. Pela or­
dem. Sem revisão do orad-Or.)- Sr. PrCsidenii; fui cha­
mado à colação pelo Uder do Goi.iúilO~ Realmente, te­
nho declarado aqui, inúmeras vezes- e o Senador Aloy­

-:si.o chaves vai-se recordar de minhas expressões- que a 
cúpula peemedebista do meu PartidO estava defendendo 
as eleições indiretas. Cheguei a afirmar, e o Líder do 
PMDB, nobre Senador Humberto Lucena, não gostou e 
me ·retrucou_ quando disse que, açodadamente, junto 
COtll-V, Ex•, o Senado da República promovia a adap­
tação da lei complementar que regulamenta o Colégio 
Eleitoral. E V. Ex~ há de recordar a luta que o Senador 
Mário Maia e eu tivemos para tentar impedir que o Se­
nado cometesse essa heresia, qüe, afinal, foi cometida 
porque a Liderança do PMDB juntou-se à Liderança de 
V. Ex~ - - -

Mas, o que eu queria dizer a V. Ex• é o s~guinte: é _que 
agora o Líder Fernando Henrique Cardoso_, que nesse 
momento reSponde pela Bancada e merece todo o nosso 
respeito, a nossa consideração, não só pela sua inteligên­
cia, mas também pelo seu grau de companheirismo, faz 
um desa.fjo a V. Ex• 

N_ós pod_íamos _interromper neste momento a sessão 
do Senado da República e num apelo da Uderança do 
eMOB, que rejubilo- nisii ta-rd"e, e de V. "Ex•, iríamos ao 
SéOàdor Moãcyr Da lia- e proporíamos que a Emenda 
Theodoro Mendes fosse votada. Assim, Senador Aloysio 
ChaveS, V. Ex~ me daria um conforto a -minha alma. 
Quero realmente verificar se há ou não síilceridade no 
meu Pútido~quero veri"ficar se o meu Paitidó-está defen­
dendo com a honestidade, com o s-eu pragmatismo as 
eleições diretas. ·veja V. Ex'", SenadOr-Aloysio Cllaves, 
que quero verificar se o PMDB realmente vai voltar a de­
fender o manifesto que nós, fundadores do PMDB, assi­
namos e entregamos à Justiça Eleitoral. 

O Sr. Pedro Simon- Bota na Ord-em do Dia para ver! -

O SR. ITAMAR FRANco 2 A partir -de ~gora, da 
presença do Senador Fernando Henrique Cardoso que 
ccinc!U-ma V. Ex• a aprovar ã Emendã Theodoro Men­
-des, gostaria de convidá-lo para irmos ao Presidente do 
Congresso Naciofia"f.- - - -

O Sr. Hélio Gueiros- Sabemos que vão ganhar as in­
diretas. 

O SR. ITAMAR FRANCO-- Diz o Senador Hêlio 
Gueiros que vão ganhar as indiretas. Eu a tê prefiro can·­
tinuar cjizendo que nós vamos ganhar as eleições diretas 
neste Pais. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Mas, Senador Aloysio 
Chaves, eu convocaria e gostaria de ouvir V. Ex• neste 
momento, ê se nós ... 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex~ sabe guenós não pode­
mos fazer o jogo da OpoSição, de acoi"do com-Sua conve­
niência de momento. 

O SI!. ITAMAR FRANCO - Não, isto não é jogo 
Ex• 

O Sr. Pédro Simoõ - Vamos desmascarar" o PMbB! 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex~ só vai me ajudar 
a desmascarar o PMDB, porque é lícito, Senador Aloy­
siO Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves- A critério. nobre Senador Ita­
mar Franco, das _conveniências da Oposição, conforme 
os_ debates como ficou numa sit)lação deso;onfortável, 
neSte- momento, ela eStá procuraO do distrair a opiníão 
do Senado, é um fato indiscutível... 

O S.R: PRESIDENTE (M:oacyr Dalia) - Eminente 
líder ~[oysí()_ Chaves, em explicação pessoa_~ não há pos­
sibilidade âe apartes. -Perdoe-me, mas- V. EX'" "é uill exí­
mio conhecedor do Regimento Interno. 
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O Sr. ~loysio Chaves - Peço desculpas a V. Ex~ 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, eu que­
ria con-vidar mais uma vez o Senador Aloysio ChaveS, 
pois gostaria de_ "tirar -a máscara" do me-u Partido.~ Vou 
repetir a expressão que ele usou aqui. Vamos realmente 
"tirar a máscara" do Partido, e vamos então votar a 
Emenda Theodoro Mendes. 

O Sr. José Fragelli- Vamos tii"ar a prova, Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Estou usando a expres­
são .. vamOS tirar a máscara" porque foi o termo referido 
aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalta) - Existe um 
orador na tribuna, Srs .. Senadores. 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex~ então retira o que disse 
quanto a seu Partido? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não, não estou retifi­
ca-ndo o que eu disse. Estou pedindo a V. Ex• que me aju­
de neste momento. V. Ex• estaria me ajudando, prestan­
do um serviço ao País. Vamos ver, por exemplo, se o Se­
nador Pedro Simon, quem sabe, não comparece para vo­
tar a Emenda Theodoro Mendes? Quem sabe ele não diz 
sim? Quem sabe? Eu quero verifiCar ... 

- -o'- sr;Aioysio Chaves - A dúvida responde a todas as 
indagações de V. Ex• 

O SR. I'fAMAR FRANCO_- A minha dúvida agora 
é quanto a V. Ex' Eu agora, realmente, passo a acreditar 
que nós queremos as eleições diretas e V. Ex~ não as 
quer. Até :Prova em contrário, eu tenho que entender ... 

O Sr. AlõySio Chãves- Se V. Ex~ quer, o candidato 
do seu Partido não quer. A bem da verdade, o candidato 
do Partido de V. Ex•, não é bem o candidato de V. Ex f. ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- O candidato do PMDB 
não quer as eleições diretas? 

O Sr. Aloysio Chaves - Ele fez uma declaração à im­
prensa. 

0 SR. IÍ AMAR FRANCO ~De quando foi esSa de­
claração? _Que data é essa que V. Ex• tem? 

O Sr. Aloysio ClJ.aves- Ê do dia 3 de julho de 1983. _ 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Atenção, 
nobres Seandores! A Presidência não encontra nenhum 
artigo regimental que permita haver diálogo, apenas 
aparte. quando é permitido, Neste momerito não é per­
mitido aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, S. EX• 
apena·s esclarecia uma data em que o ex-Governador de 
Min<LS_ Gerais e atual candidato do PMDB, da Frente 
Democrática ou da Aliança Democrática, não tinha 
bem certeza. não desejava, em 1983, as eleições diretas. 
Creio. porém, que o Senador Fernando Henrique Car­
doso fala também pelo candidato do PMDB ou da Fren­
tCTI~mocrática,-quando propõe, neste momento, ao Se­
nador Aloysio Chaves, que aceita as· eleições diretas. 
Quem n~o as quer agora, parece, é o Líder do Governo. 
Eu jt1 nem diria o seu Partido, porque o Partido estâ par­
tido e n~o sei se o Seandor Aloysio Chaves ainda falaria 
em nome de todo PDS. Para dizer que não quer as 
eleições diretas. Confio, entretanto, Senador Aloysio 
Chaves, no espírito público de V. Ex•, que, tenho certe­
za, vai colaborar comigo, vai me ajudar, porque preciso 
realmente "tirar a músc<Jra" do meu põ.lrtido, e quero ve­
rificar se V. Ex• aprova ou não as eleições diretas ... · 

-F.:r:i o- qUe eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. Nos termos regi­
mentais, V. Ex• tem 5 m{nu_tos para explicação pessoal. 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB - AC. Para expli· 
caçlio pessoal. Sem revisão do Qrador.)- _Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Fui citado no_minalme_nte e aqui compareço para dar 
as minhas explicações. Exorto V. Ex•, Sr. Presidente 
Moacyr Dalla, a colocar imediatament~ aEmend~ Theo­
doro Mendes para ser votada pelo Congreso nacional, 
porque a Liderança do PDS age de uma maneira cavilo­
sa. uo querer interpretar as palavras do candida_to Tu.n~ 
credo Neves, distorcendo-~ sempre quando são ditas, 
porque inúmeras vezes é dito que o Governador Tancre­
do Neves diz publicamente que será candidato às 
eleições diretas, desde que essa seja colocada em vo­
tação. v. Ex• tem sido so!icitado in_úrriCraSVeieS~ por-to=­
dns as Liderançãs desta Casa, pelos seus companheiros 
no Congresso Nacional, a colocar esta emenda em pauta 
V. Ex•. não sei, está protelando, procurando nos escani­
nhos da Constituição e do Regimento uma fórmulade 
amparar a colocação ou a rejeição da mesma em_ vo­
tação. 

Sr. Presidente, eu quero falar aqui de uma maneira 
clara e objetiva, e neste momentu vai me perdoar a mi­
nh<.l franqueza. Quero lemb.rar _t~qui as palavras- se não­
me engano de Trasímaco a Platio: Amicus Plato, sed ma­
gis amica veritas. Eu sou amigo de V. Ex• como colega 
deste Congr-esso, e por isso "falvez me seja Cruel dizer esta 
verdade; V. Ex' está tergiversando neSte assunto_e~dei­
xando o Congresso em maus lençóis. Sr. Presidente, falo 
como eleitor de V. Ex~ Nos editoria_is dosJormiis, estão 
colocando em dúvida não só a competência -mãS a alta 
dignidade de V. Ex• como Presidente do Congresso Na­
cionai. Eu, como eleitor de V. Ex•,_que votei nO-~:rrlj:iã_­
nheiro Moacyr Dallu para ser Presidente do Sena~o da 
República e, conseqüentemente, do Congr!!:SSO Naçional, 
não posso estar de acordo ao ouvir palavras dessa natu­
reza que vou ler aqui de um dos editoriais~ do editorial 
do Jornal do Brasil de hoje'-q~-arf~~feira~-5_ de setembro 
de 1984, um trecho que me atingiu como eleitor de V. 
Ex' e- como Senador da República. 

Sr. Presidente, os companheiros e_stão pedindo para 
que não leia o trecho. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla) ~V. Ex~ tem 
ampla liberdade de lê-lo. 

Tenho certeza que estou cumprindo com a minha 
con.~ciência. Existe, emínente Senador Má-río Maia -
não vou dkliogar com V. Ex~- duas coisas distintas en­
tre nós. V. Ex' é um médiCo renomado que, na hora "H" 
aplica a teri1pêutica certa; caso contráriO~ ricorre à cirur­
ghL Eu sou um ad~ogado e tenho que buscar ensinamen.:. 
tos para poder dar a minha decisão. Não posso ser afoitO 
em hipótese alguma pois-: caso contrárío, incidirei no 
erro em que está querendo me cometer o eminente edito­
rialista. 

O SR. MÁRIO MAIA - Sr. Presidente, não vou ler; 
mas, sentindo-me atinglciO, como V. Ex• também está 
atingido por este editorial do Jornal do Brasil, encami­
nho à Mesa para o conhecimento de V. Ex• Estou soli­
dário com V. Ex•, porque não admito que façam sobre 
V. Ex• e sobre nós _senadores da Repúblic-a as insi­
nuaçõ'es que estão sendo feitas neste editorial do Jornal 
do Brasil. 

Portanto, exorto a V. Ex•, para que se apaguem todas 
as dúvidas a respeito da nossa dignidade, da nossa 
omhridade. d<t nossa intenção patriótica nbsSe cepi'SOdío-, -­
que coloque imediatamente na pauta da Ordem do Dia a_ 
Emenda Theodoro Mendes para ser votada, para que 
não huja mais dúvida_s_o_bre oS Senadores, so_bre _os_ De-

p_~tados e sobre a em!nência da Presidência do Congres­
so Nacional. 

Só assim, Sr. Presidente, nós não passaremos pelo ve~ 
xame que estamos passando, de ler nos editoriais dosjor­
n~lis de ri osso- País matérias que nos deixam muito a dese­
jur. (Muito bem!) 

~--~---------O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Muito QbrJ: 
gado _a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE ( Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA. Pronuncia 
o ~eguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, _Srs. Senadores: 

Foi bom que o nobre Senador Mário Maia não lesse a 
tremt::nda injustiça que se guer cometer col}tra V. Ex~ 

Privo da sua intimidade, sou seu companheiro de di­
reção desta Casa, sou seu confidente, e V. Ex~-tãtTibém 
ouve as minhas confidências mls horas difíceis. Quanto 
ao seu comportamento nesta Casa, desde a sua eLeição, 
se rebuscarmos os editOriais, um largo noticiário da im­
prensa hrasileira, vamos encontrar palavras de jus_tiça, 
palavras encomiosas, palavras de exaltação à dignidade 
com que V. Ex' vem presidindo o Congresso N~cional. 
Basta lembrar como V. Ex• se comportou quando da vo­
tação da Emenda Dante de Oliveira. V. Ex~_tem presidi­
do esta Casa muito mais como um magistrado do que 
me:-.mo como político. V. Ex• não merece, portanto- e 
o nobre Senador Mário Maia conquistou a minha admi­
raçãn. não lendo a injustiça que se quer cometer contra 
V. Ex~ que está refletindo, que está procurando examinar 
em profundidade, jurista que é. para nãO cometer uma­
irijusiiça ou mesmo n~ão ier um procedimento esdrúxulo 
neste problema momentoso· que estamos vivendo. 

Receba. neste instante, a solidariedade, de s~u. cpmpa­
nheiro de Mesa, do homem que est"á acOinpanhando os 
seus passos, Que vive os setis monientos díftcefs e q-ue, no 
convívío desta e da outra Casa d_o_Congre'sso Nacional e, 
agora; na c_onvivêncin da Mesa, só tem motivos para ad­
mirare respeitar a integridade do nobre Senador Moacyr 

_ Dalla. (Muito bem! Palmas.) -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Muito obri­
gado, Ex•_ 
Ç_on~~o a _palavr_a ao e'!linente Seml~~! FábiO Luce­

na. 

- o_ Sr. Jo_f_J:e KiliUme- sr~ Presidente, peço ã Palavra 
para uma questão de ordem. 

E_u estou inscrito em primeiro lugar e já aguardo esta 
oportunidade há uma semana. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dall_a) - Eminente 
_Senador Jorge Kulume, V. Ex~ b_.ide me permitir, apenas 
_ _um minuto.- porque já ultrupassamos a hora destinada à 
Ordem do Diu e o eminente Senador Fábio Luc~na pe· 
diu a palavra para uma breve_comunicação. V._Ex• _será o 
primeiro orador após a Ordem do Dia. 

O Sr. Milton Cabral- Sr. Presidente, peço a V~ Ex• 
que me inscreva para uma breve comunicação 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- V. Ex~ será 
atendido. 

Com a palavra o nobre_ Senador "fábio Lu~na._ 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB -AM. Para uma 
comunicação.) - Se Presidente,_ S_rs. Senadores: 

Tenho a honra de proceder à leitura, Para a conse­
qüente inserção nos Anais do Senado Federal, por dele­
gaçlio expressa do Comitê Político PROBRASILIA, do 
manifesto que esse Comitê dirigiu ao povo desta Cídade: 

"O C6tnitê Político PROBRASlLIA, constituído 
em 25 de junho de 1984 por um grupo de brasileiros 
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de vangwaida, voltados para_ as causa populares, 
insere-se na luta pela mais ampla redemocratização 
do País e restauração da Repre.c;entaçii.o Política do 
Distrito- Federal e opta pela filiação dos seus 
membros ao PMDB- Partido do Movimento De­
mocráti"CO Brasileiro, Seção DF, e adota coffio lema: 
Liberdade na Democracia, Paz pela Justiça Social e 

-----Nacionalismo corri Desenvolvimento. 
2. No momento em que o regime autoritário e 

desnacionalizante nos lega a mais grave crise econô~ 
mica, social, política e rrioral de nossa históiia, luta 
o PROBRASILIA por-uma verdadeira Conciliaçã-o 
N<tcional, estritamente v-inculãda aos iegítimos inte­
resses populares, que restabeleça o Estado de Direi­
to, reaproximando Governo e Povo e identificando 
o Estudo com a Nação. 

3. As forças da oposição que se preparam para 
desmontar o atual sistema de poder são heterogê­
neas e passam pelas ambigüidades próprias do pm­
cesso político brasileiro. A partiCipàção das forças 
popi..tlmes~ por isso, deve dar-se de maneira firme, 
responsável e vigilunte, sob mobilização permanen­
te, com o fim de neutralizar os segmentos mais con­
servadores, sem ocasionar, entretanto, fraturas insa­
n{IVeis, sob pcnu de fortalecer a reação, sempre ativa 
c n<I tocaia, a serviço do golpe e da corrupção. 

4. A candidãtura do Governador Tancredo Ne­
ves. nlio pode ser simplesmente rotulada de liberal, 
democnítica e nacionalista. Em S. Ex' vislumbra­
mos, pelo seu passado político de honradez, fideli­
dude democrátiC~ e luta oposiciol).ista aO regírile de 
64. a grande oportunidade histórica da restauração 
da credlbílidUde pública e da dignidild"e nãcional. 
~aS_ a luta retas Diretas-Já não mO~reu. Se vitorio­
sa ainda para a sucessão do atual governo, legitima­
rú a ascensão das oposições ao Poder. Caso não seja 
de pronto alcanÇada, deverâ Tancredo convÕcã-la 
no inais breve éspaço de tempo, a fim-de abreviar o 
estado de fa'to gerado pelo Colégio Eleitoral, trama­
do para permitir um esPúrio continu"LSmo. 

S. OUtra postulação indecliná-vel do 

PROBRASlLIA, que é a da maioria esmagadora da 
opinião pública, é a da imediata restauração da re­
presentação política do Distrito Federal, em moldes 
anúlog_os aos d_a Constit(.!ição d_e 1946, a saber: três 
Senã-doieS~ Deputados Federais, em númerci prO­
porCional U sua população e Poder Legislativo local 
co~ igual critério. Propugna, além disto, n~J.ma su­
gestão original e prãtica. por extensão do sufrágio 
universal aos cargos de Governador, Vice Governa­
dor. Administradores Regionais e Conselheiros Re­
gionais, estes como integrantes dos_Conselhos Re-

--gionais do Plano Piloto e Cidades Satélites.. 
6. Imperiosa é a convocação da Assembléia 

Nacional Constituinte, livre, soberana, nas eleições 
de 1986, instrumento capaz de prevenir uma Rutura 
Nacional, respeitados os mandatos dos Senadores 
eleitos em 1982. Inadiável também a imediata resti­
tuição de todas as prerrogativas constitucionais ao 
Congresso Naclonal, tão conspurcado pelo o atual 
regime. Lógic<.l a extensão-das diretas às Capitais, 

_ estilndas hidrominerais e áreas de segurança nacio­
ryaL 

_ 7, Apesur dos anos de_alienação Política a que 
foi submetida- a Nação, confiamos na chama demo­
crática dos Partidos de Oposição. Unam-se, pois, 

- ne.~te esfOrço -de--arejamento libertár_iõ, com dc!sas~ 
sombra e-despreendimento, o nosso PMDB do_esto­
íco Deputado Ulysses Guimarães, cavaleiro andan­
te da Democracia: o POT do bravo e putriótico Go~ 
ver na dor Leonel Brizola; o PT de Lula, líder- sindi­
cal dos maiores do Puis: nos enclaves oposicioniStas 
do PTB: na novel Frente Liberal e nos sindicatos, 
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corporacões, associ:ições, grupos, entldãdes, reli­
giões e movimeiitos qUe t1io bem espelham o povo. 
Unamo-nos todos e pronunciemos o .. slogan" que 
nos rermitiiiios amplia-r: "MUdã Brasil!-Tancredo 
Diretas Já';! 

8. No campo político, alêm das medidas já ex­
rostas, postula o PROBRASILIA reforma eleitoral 
e partidária que permita a sobreVivência dos peque­
nos partidos, o registro de novas agremiações, inclu­
sive das atualmente na ilegalidade e clandestinidade, 
o direito de voto aos analfabetos e aos eleitores 
maiores de 16 (dezCsseiis) anos. 

9. O campo econômico é o maíS delicado, pelas 
suas implícações internacionais, maS: deve ser traba­
lhado soberanamente, no sentido do fortalecimento 
do_ mercado interno, do aproveitamento da capaci­
dade ociosa da indústria, de uma política di pleno 
emprego e estabelecimento da sempre sonhada jus­
tiça social cristã, através da melhor distribuição da 
riqueza. Medidas priorítárias: desatrelar os preços 
internos da subordinação às variações internaciO­
nais: extiõguir a co_rreção monetária;- nig()Ciar a 
dívida externa com a exigência de novos prazos e ju­
ros fixos, em condições compatíveis- coin nossa ca­
pacidade de pagamento; revogação do Decreto-lei 
n~" 2.065 e~reCorripOsição progr-essiva dos salárioS-eiJ) 
geral; aumento extraordinário parcelado do salário 
míninio-, ·até o patamar 200% (duzentos por cento) 
maior que o vigente em- riiaio de 1984; atualização 
mensal dos salários: Programa Nacional de Alimen­
tos Bâsicos, tabelando preços por seis meses, e resta­
belecimento dos respectivos subsídios, reduzindo 
sua carga tributária indireta; anistia geral dos deve~_ 
dores em atraso com o Sistema Financeiro de Habi­
tação; estabilização dos preços dos derivados do pe­
tróleo e das tarifas-dos serviços públicos - água, 
energia elêtrica, telefone e transportes coletivos, reM 
distribuição das rendas públicas, fortalecendo Esta­
do e Municípios; tabelamento dos juros ~ controle 
-cambial: aumento progressivo do imposto de renda 
sobre os salários e ás garihos mais altõs e affipliação 
da faixa salarial isenta; rigorosa apuração dos casos 
de corrupção pela Justiça. A prazo mêdio, deverá o 
GoVerno- promOVer a--Reforma Agrária, com ex­
tiitção do latifúndio improdutivo e a criação de sóli­
do sistema fundiário calcado na propriedade fami­
liar, no cooperativismo e na agroindústria: nova 
política de capitais estrangeiro$ vin-culada ao estrito 
interesse nacional; incremento das pesquisas 
cientifico-teci1ológicaS e- p-roS:rama de ráPíOa -auto­
suficiêncía energética, cõrTi-ê"iifase- nas fontes alter­
nativas: progressiva nacionalização da indústria far­
macêutica e socialização da mediei na; desaceleração 
ou sustação_ dos programas nucleares, estímulos e 
apoio à Empresa Nacional, em particular a média, 
pequena e micro, com isenção de impostos para es­
tas. 

10. No campo sOcial deve-se priorizar e execu­
tar: programa-gigante de extinção do an_alfabetis­
mo: o Estatuto do Trabalhador: Mutirões da Casa 
Popular, em todo o País; organização Sii1dical e es­
tudantil livre c autônoma; programas de medicina 
preventiva e mussilic<.~ção esportiva; solução dos 
problemas fundiários das comunidades indígenas; 
enérgica legislação contra a disâíminação racial, 
sob uma filosofia de harmonia étnicã: -g-fã"fUidade 
dos_ ensinos --p rímirios.e-méd io iso luçãQ_ demOcráti~ 
ca dos problemas universitários; medidas de rigoro­
sa ig_ualdad_e da mulher com o homem no trabalho e 
na ro!Úica -e novOs privilégios à mat'ernidade, ao 
aleitamento eU niullier donu-d6-casa, incluíriilo esta 
na Previdência SOCial, filosofia empresarial de, cus­
teio de creches, estímulo à educação e subsídio à ali-_ 

meritaç1h dos emPregados. As Secas do -Nordeste: 
defende o PROBRASJLIA qUe a execução de refor­
mas e medidas como aqui sugeridas servirá para 
nbrundar as agrura_~ d-o SofridO povo da -~ião. To­
davia, há que se atacar radical e vigorosamente os 
:lsrectos de ordem moral e probidade administrati­
va. mas sobretudo de decisão político-econômica, 

_ampliando substancialmente os respectivos recursos 
e projetando obras racionais e duradouras. 

11. Sob o signo da redemocratização, não se 
concebe o povo do Distrito Federal à margem do 
processo e já resumimos no item 5 propostas de Re­
presentaÇão Política. Urgem, entretanto, várias me­
didas locais: congelamento por um ano das tarifas 
dos transportes públicos- as mais ciiraS do- País-~­
urbanização das Dezenas de Favelas (chamadas 
("invasões") nos próprios locais, com-a construção 
de casas populares por "mutirão"; criação da Re­
gião Metropolitana do Distrito Federal (com parti­
cipação do DF nu metade dos lugares dos seus ór­
gãos) e de um Distrito Industrial rio perímetro do 
DF com unidades não-poluentes: extinção da TER-

- RACAP. venda das terras aos arrendatârios e anis­
tia aos devedores em atraso; programa de hortas ca­
seiras e comunitárias e decidida política em favor do 

_CLoturão Verde de Brasília; retorno da UnB aos pa­
drões -demociâticos de sua fundação e criação dos 

_seus cursos noturnos: preservação e valorização do 
patrimônio históricõ-cultural do DF; acolhimento 
das reivindic<.~ções sócio-políticas e progranlas co~ 
munitários de interesse das Associações de Morado­
res, mutuários, inquilinos etc; enquanto não eleito 
Jielo povó, nomeaçãO do Governador escolhido 

-dentre homens públícos dos quadros do PMDB, 
com reais serviços prestados à comunidade e íntima 
ligação com a populaç{io do Distrito Federal. 

Brasília - DF, Agosto de 1984. 
Co-mité PoHtico _PROBRASILIA 
- Comissão Executiva -
Osmar Alves de Mello - Coordenador-Geral 
Luiz Manzolillo - Secretário Executfvo 
Hélio P. Leite- Waldimiro de Souza- Lindo­

mar Pereira da Silva - Antônio José Monteiro -
Antonio A piano Marques- Maria Aparecida de 
Oliveira- Maria Isabel de Oli\ieiiã Abath - Arlin­
do dos Santos {o Evangelista)- Secretários. 

Maiores informações: PROBRASlLIA- Caixa 
Postal 20.074 71.000- Guará (DF). 

Seguem-se as assinaturas dos Srs. SecretáriOs." 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra, para uma breve comunicação, ao eminente Se­
nã.dor Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL(PDS- PB. Para uma co· 
municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente 

Srs. Senadores: 

Na forma do Regimento permitia-me V. Ex• dai- cõ­
nheCimerito da minha inconformidade com as expressões 
que têm sido feitas pela imprensa e também por pala­
vras, neste Plenário e fora dele, a respeito d3. -posição" que 
V. Ex• está examinando e pensando em adortar a respei­
to da emenda Theodoro Mendes. São in<iceitáveis, Sr. 
Presidente, e efetivamente injustas, precipitadaS e até 
desrespeitosas, essas críticas e insinuações, que atingem, 
não somente a pessoa de V. Ex•, mas, sobretudo, a chefia 
de um dos Três Poderes d~_ta Nação. Os que falam e de­
sejam a democracia, precisam -também praticá-Ia _ea prá­
tica da d~mocracia esiá, sobretudo, no respeitc:"aa pensa­
mento das pessoas, mesmo que esses pensamentos, por­
ventura, venham contrariar ou venham de encontro ao 
seus ppntos de vista. 

Não sei, Sr. Presidente, se vou acompanhar a decisão 
que V. Exb9 irá tomar. Não sei que caminho V. Ex~esco­
lheu. Pode ser que eu me coloque ao seu lado, pode ser 
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que a tê- venha a discordar de sua posição, mas não aceito 
que-a sUa deCiS-ãO seja pOsta em dúvida, quando todos sa~ 
bemos que V. Ex' tem ao seu lado o Regimento, como 
Presidente do Senado, e o direito e as prerrogativas de 
tomar o caminho que bem entender, conforme o aconse­
lha a consciência. 

V. Ex• é Um homem digno, respeitável. A nossa convi­
vência não é de hoje. Todos os Srs. Senadores convivem 
com V. Ex• há alguns anos e sabe V. Ex' não só da ami­
zade -que nos une, pelo companheirismo, pelo coleguis­
mo, mas, sobretudo, ...... respito - pelo respeito às suas 
atitudes, ao seu comportamento, que tem adotado ao 
longo destes anos. 

Era esta a comunicação que queria fazer a V. Ex• 
(Mgito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Muito obri­
gado, errlinente Senador. 

Conce9o _ _a palavra, para uma breve comunicação, ao 
nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PD!r- A C. Para uma co· 
municaçãci. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
numa breve comunicação não poderei externar meu pen­
samento. Diante disto, prefiro agradecer a V. Ex• a sua 
generosidade e deixar para outra oportunidade, mesmo 
porque meu assunto é polêri:ticO. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- V-. Ex' terá, 
a pai vara então, logo após a Ordem do Dia.· 

O SR. JORGE KALUME- A menos que V. Ex• fi­
zesse a gentileza de adiantar a Ordem do Dia, porque há 
uma semana que aguardo esta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Infelizmente 
é anti-regimental. A Mesa teria máximo prazer em 
atendê-lo. 

O SR. JORGE KALUME- Então vou aguardar a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - na sessão 
ordinária do dia 23 de agosto, foi lido o ofício nl' S/15, 
de 1984, do GOvernador do Estado do Amazonas, solici­
tando_ aulorização do Senado para que aquele Estado 
possa realizar operação de Empréstimo Externo, no va­
lor de vinte nl1Uhões e duzentos mil dólares, para os fins 
que especifica. 

A matéria ficou aguardando, na Secretaria Geral da 
Mesa, a Complementação dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido os referidos documen­
tos, despachará a matéria às Comissões de Finanças ·e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a- realíZar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação das se­
guintes matérias: 

- Projetos de Lei da Câmara n9s. 113 e-116, de 1982: e 
-Mensagem n"' 147, de 1984, relativa à escolhª do 

Doutor Paulo Roberto Saraiva da Costa Leite, Advoga­
do para exercer o cargo de Minitro do Tribunal Federal 
de Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
sa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. !~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 167, DE 1984 

Oisõe sobre a criatão do Conselho Nacional de Es-­
tatística, a produção de informações estatísticas e dá 
outras pro-vidências. 

O Congre.~so Nacional decreta: 

Art. 1 ~ O Conselho Nacional de Estat[stica, criado 
por esta Lei, tem caráter normativo, sendo responsável 
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pela elaboração dos planos qüinquenais de estatísticas 
básicas, os qu-ais serão aprovados peta Congresso Nacio­
nal. 

Art. 21' A execução dos planos qilinquenais de es­
tatísücas básicas ê de competência da Fundação Institu­
to Brasileiro de Geografia e Estatística~ IBGE. 

Art. 3~' A Diretoria da Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística- CBGE-será-nomeada-pelo 
Presidente da República, condicionada à prévia apro­
vação dos nomes pelo Congresso Nacional, entre estatís­
ticos profissTcináiS legalmente habilitados para a função. 

Parágrafo ún"ico. Os mandatos dos membros ela _Di­
retoria da Fundação de que trata este artigo tei"ão a du­
ração de três anos, permitida a recondução por dois 
períodos. 

Art. 41' O Conselho NaciOrial de Estaffs"tica será 
composto: 
I- pelo Presidente da Fundação [nstituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística ::._-IBGE,- Que o presidirà;­
II -por um representante do Conselho Federal de 

Estatística, que será seu Secretário-Geral; 
III- por três representantes das confederações nacio­

nais de- empregadores; 
IV -por três representantes das confederações nacío-­

nais de trabalhadores; 
V- por três representantes do Poder Executivo, no-=.­

meados pelo Presidente da República, dentre estatísticos 
de notóriO saber. 

Art. 51' Os cargos de chefia dos órgãos produtores 
de informações estatís_ticas da Administração Direta da 
União, dos Estados e dos Municípios, serão preenchi­
dos, obrigatoriamente-:-por-estatístlcos profissionais ele­
galmente habilitados para a função. _ 

Art. 6~' As empresas de pesquisa de opinião e congê­
neres, submeterão aos Conselhos R.egionais de. Estatísti­
ca os planos técnicos das pesquisas encomendadas, sem­
pre que-para tal fim forem solicitã"das .. 

§ I~' As empresas de que trata este artigo recolherão 
aos Conselhos R~ionais de Estatística_ _I% (um por cen-
to) do valor dos serviços contratados.. __ _ __ _ 

§ 2~' Cabe ao Coilselho Federal de Estatística dirimir 
as questões dec.orrentes da aplicação _do disposto neste 
artigo. 

Art. 7~' São criadas nos Tribunais Regionais Eleito­
rais e no Tribunal Superior Eleitoral comissões de con­
trole de pesquiSas eleitorais. 

§ ]'i' As comissões de que trata esse artigo terão a se-
guinte constituição:__ 

a) um magistrado do respectivo tiibunal; 
b) um representante dos partidos políticos; 
c) um representante do Conselho_Fede.ral de_Es~atís~ 

tíca; 
d) um representante de cada um dos Conselhos Esta­

duais de Estatísticas. 
§ 2~- Nenhuma pesquisa poderã ser divulgada sem a 

aprovação da comissão respectiva, 
§ J'i' Em nenhuma hipótese serão divulgadas pesqui­

sas eleitorais em prazO -inferior a t5 (quinze) dias das 
eleições a que se referirem. 

Art. 89 As_ empresas de comunicação somente pode­
rão promover pesquisas de opinião, tendência ou asse­
melhadas, mediante responsabilidade de um estatístico 
profissional. 

§ 19 Os planos técnicos das pesquisas de opinião e -
tendências de que trata este artigo serão de responsabili­
dade do estatístico profissional, da empres-a resj)Onsável 
que ficam obrigados a depositá-los no ConSelho Regio­
nal de Estatística. 

§ 2'i' Qualquer infração ao disposto neste arüfo im­
plicará em multa de até IOO (cem) vezes o Maior Valor 
de Referência vigente no País. 

Art. 99 O Presidente da República, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação desta lei, eilltãi'á 
eu competente regulamento. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 10~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. li~'_ Revogam-se as disposiç_ões_em_co!Jtrário. 

Justifica 

O conc_eito vulgar de estatística cOOfunde-se com O de 
qualquer registro de dados e, nesse-sentido, a estatfstica_é 
apenas uma espécie de contabilidade empobrecida, retra­
to e..<:maecido de situações ·ou fenóffienos_observadoS pas­
sivamente e sem a intervenção_de um_ plã.nejamento ade­
quado. Assim, fala-se em estatística do Jockey Cfub com 
a m-esma sem- cerimônia com que se faz referência_às do 
campeonato brasileiro de fUtebol, sobre distribuição de 
rendas, ou ainda, em estatísticas da mortalidade infantil. 

Se ê verdade que um dos produtos do trabalho realiza­
do pelos estatísticos é um informe simplificado, de fádl 
entendimento para o público leigo, não é menos verdade 
que o complexo trabalho desses profissibnãiS, alcança es­
tágios insuspeitados pela quase tOtalidade d_os consumi­
dores de informações. 

'Com efeito, o primeiro compromisso técnicO de um es­
tatístíCo-S-ituã-Se no planejamento da pesquisa, isto é, na 
esCQiha da_m~tQdÇ)Iogia utilizada para a obtenção dos 
dados que atenderão os propósitos oU objetivos do estu­
do. Há um estreito vínculo de caus.alid.açie_entre o plane­
jamento" estatíStico e o resultado parcial de unra:~-­
sa, expressado este planejamento nas informações coli­
gadas_ Essa relação, quando desconhecida ou manipula~ 
da, dá margem às distorções cmlú.1mente sentidas pai' to­
dos e manifestadas nas formas corriqueiras de desc;rédito 
com que a sociedade vê as estatísticas que -se lhes apre-­
sentam. 

Podeinos afirmar que os estatísticos nãQ são ·as res­
ponsáveis por esse quadro doloroso. Pelo contrário. Fo­
ram postos à margem da produção de informações, exa­
tamente porque~......::· e essa é uma· das causas mais signifi-­
cativaS desse quadro- seus domínios de atuação foram 
invadidos por leigos, tais como economistaS:, sociólogos 
e engenheiros, para citar apenas grupçis profissionais 
mais notórios e, por isso mesmo, mais infratores da ciên­
cia. Vemos até mesmo jornalistas gue se arvoram em 
ánãlistas de dados, investigadores por:. "amostragem", 
cuja validade é contestável pelos rudimentos básicos da 
metodologia científica, 

Es_s~s práticas são perniciosas à sociedade, pela mâ 
qualidade da informação· e; o que ê ainda mais lastimá~ 
vel, pelo forte poder de indução que elas exercem sobre a 
opinião de todos os cidadãos. 

Crenças generalizadas- e falsas, do ponto de vista da 
Ciência - são introduzidas na pesquisa estatística, com 
graves renexos sobre a qualidade das informações e, 
igUalmente, sobre o custo diret.<? desses _empreendimen­
tos. e_ a sociedade pagando em sistemas de múltiplas pe­
nalidades_,_ o desyario Qe_ pesquisas e_iv.quéritos desprovi­
dos de rigor lógico, ou de um mínimo. de ciência que lhes 
possa conferir o nome de legitimidade científica. 

Alguns pensam, por exemplo, que uma grande amos­
trá gera mais informações do que uma am-ostra de menor 
tamanho, o que é uma ínverdade comprometedora da 
qualidade de muitos estudos. Outros imagi~am ser uma 
amostra estatística um simples subconjunto de uma po· 
pulação, obtido com qualquer meio, à matraca, mesmo 
sem que sejam explecitadas as regras de seleção de seus 
elementos e suas correspondentes probabilidade_s de sor~ 
teia. 

Quase todos os profissionais argumentam com a falá­
cia constante âe certas InVestigaÇões, primeiramente pla­
nejadas para cobrir toda uma população, ou seja, proje­
tadas como sensos e, diante da falta de resposta de uma 
parte do conjunto, inferem resultados tidoS por válidos, 
em nome de uma alta percentagem de respondentes. De 
igual modo o conceito de aleatoriedade de uma amostra 
estatística ê malCompreendido em seus fundamentos 
cientificas, em ?Ua fisiologia técnica subjacent~. T_ais 
posturas não constituem um requinte técnico neurotiza­
do, pois se expressam pela dolorosa via de seus reflexos 
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na vida dos cidadãos. Configura-se objefiv:imente-0 que 
s~ pode chamar de_ .. crime da informação". 

A Nação está cansada do desprezo a que têm sido rele­
gados os profissionais da tiêi1cía Estatística. É de pas­
mar que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
tenha. ~tinto a categgria de estatístico de seus quadros, 
seja na--administração anterior, seja na atual, como se, 
mutatis mutandis, um hospital fosse capa'!: de realizar 
suas tarefas específicas sem médicos. 

-A essa altura caberia a indagação: quanto, custou ao 
país a falta de um plano de amostragem competente para 
os cé11sos demográficos agrícola e de serviços? Será qUe 
uma amostra sistemática de 25% dos domici1ios, que Cus­
tou ao pafs dezenas de bilhões de cruzeiros, foi a mais 
adequada para os propósitos do censo demográfico QU 
seria necessário ao IBGE dispor de alguns especialistas 
em- Métodos de Amostrageq1 para, utilizando uma 
amostragem de I o% um poUCo' mais sofisticàda do que a 

- amostragem sistemática, produzir informações mais 
confiáveis ·e- a um- custo incomparavelmente menor? 

Cumpre salientar que os estatísticos profissionais co­
nhecem muito bem essas questões e precisam ser ouvidos 
e respeitados. A Nação _brasileira, pelas inicíativãs do 
Governo e do Congresso Nacional devem urgentemente, 
.considerar tais problemas, regulando de maneira apro­
priada as atividades profissionais dos estatísticos e, 
igualmente, dos organismos produtores de informações. 

E não deve ser somente no meio público. A nível pri­
vado é também estarrecedora a incompetência técnica 
dos organismos produtores de informações e pesquisas 
de opinião, País, despreparados na medida exata em que, 
pela ganância pecuniária, dão seus braços aos interesses 
·mesquinhos da promoção. 

De um ponto de vista bem amplo e para que se redu-
-zam em alto grau o_s inconvenientes, pode-se, desde logo, 

fixar um princípio -ao qual deveria atrelar~se qualquer 
exame de regulação legal dessas atividades. ~que, quan­
do a serviço dos interesses da sociedade, na avaliação-das 
conjuturas econômicas, política e social, o estatístico se 
assemelha a um juiz e o organismo produtor das infor­
mações pode ser visto como um tribunal. 

E por que é assim?" Precisamente porque estão em jo­
go, sob a ótica da apreciação estatística, os atos do Poder 
Executivo, sUas políticas de desenvolvimento e todo o as­
pecto de me_did~s administrativas que cOnstituem a ação 
governamental. 

A informaçãO eStãtistica sustenta, pelo respaldo dos 
números, não só as decisões de Governo, mas também, 
as dos empresários, os argumentos dos polítícõs,- condi­
cionam da mesma forma, os julgamentos das instâncias 
judiciais. Por sua importância, as inform-ações estatísti­
cas não podem estar sujeitaS a~erros qUe as distorçam, 
seJa por falta de preparo técnico, por razões ideológicas 
ou pressões administrativas e políticas. 
- Por isso, devem ser disciplinadas por lei, CorriO- estãM 
mos propbndo no momento. Lei apropiada que repre­
senta o elevado grau de maturidade técnica e ética al­
cançado pelos estatísticos brasileiros e pela consciência 
pófíikã-ilàcional. -

É por isso que estamos buscando mandatos oom pra­
zos fixos para a Diretoria da Fundação IBGE; é por ísso 
que estamos sugerindo que dêem amplos poderes aos 
Conselhos Regionais de Estatística, para que eles pos­
sam exercer suas atividades de forma diSciplinada; é por 
isso que estamos fixa-rido no Projeto de lei sob exame que 
a Justiça Eleitoral deve ser chamada a disciplinar as pes­
quisas _diúendência eleitoral, de forma a evitar possíveis 
fraudes ou crimes de informação. 

Depois de todo esse arrazoado, feito a título de justifi­
carão, cumpre índicar que, como se trata de matéria de 
considerável cunho técnico, nos valemos dos ensinamen­
tos do professor Jorge de Souza, Presidente do Conselho 
Regional de Estatística, da I• Região, profundo conhece­
dor da matéria e um batalhador incansável pela causa 
dos estatísticos .brasileiros.. 
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Por tudo isso, temos certeza de que obteremos a con­
cordãncia de ·nossos nobres pares deste Senado- Federal 
para a aprovação ·do Projeto de lei sob exame, por disci­
plinar atividade fundamental de nossa vida quotidiana 
nacional. 

Sala das Sessões, 5 de sCteinbro· de· 1984 • ...:...,.. -CariOs­
Chiarelli. 

(Às Comf.rsões de- Constituição e Justiça e Sen•iço 
Público Cil'll.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' I68, DE I984 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Coõgresso Nacion-al decreta: 
Art. ]9 1:: revogada a aHnea "b" do art. 62 da Conso­

lidação das Leis do Trabalho. 
Art. 2"' ESta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

A alínea "b", do art. 62, da Consolidação das LeiS dO 
Trabalho, diz que os preceitos õu o reE;"ime dõ Cãpítulo 
II, do Titulo Il, concernentes à duração do trabalho, não 
se aplicam aos vigias que, em conseqilência têm jornada 
de trabalho maior, de dez horas diárias ou o e_quivalente 
a 300 horas mensais, ao contrário dos demais tr8.balha:.. 
dores:-

Taf exclusão, cuja apficaçâo se encontra" re-forçadá êffi­
jurisprUdência sumulada do TST (n"' 59) e 8.té em PrejUl­
gado (n"' 12), na prátiCa -imPOria elh p-ropiciar tratamento 
discriminatório, desumano mesrrl'o, aos eXercentes da 
atividade - vigia -que acabam sofrendo toda sorte ae 
injustiçaS por parte dos empregadores, não raro a exigir­
lhes doze horas habituais de trabalho por dia e descanso 
semanal em dia da semana- diferente dei domingo. 

O que aqui se quer, portanto, é revogar a exceção da 
alínea b do art. 62, por inéOrlvenientC e injusta, de tal 
modo que os vigiilS passerii. a ser trabãlhad-ores Goinuits 
em matéria de jornada de trabalho. 

Sala das Sessões, 5_de setembro de 1984.- Senado! 
Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA­

DECRETO-LEI N• 5,452, DE i' DE MAIO- DE 19-1,1 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 62. Não se coinprecndem no regime deste Capí-­
tulo~ 

a) os vendedores pracistas, os viajantes e os que exer­
cerem, em gera_!, funções de serviço externo nãa-subordi- _ 
nado a horário, devendo tal condição ser, explicitanien­
te, referida na Carteira de Trabalho e PreVidência Social 
e no livro de registro de empregados, ficando-lhes de 
qualquer modo __ asseg_urado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário, entretanto, nãqdeverâ ex­
ceder de dez horas, e que não estarão obrigados a pres­
tação de outros serviços, ficandQ.:.Ihes; ainda, assegurado 
o descanso semanal; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçao 11) 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da lia) - Os projetos 
lidos serão publicados e remedidos às comissões compe­
tentes. 

COM PARECERAM MAIS OS SRS, SENADORES: 

Jõige k3.-lume- Mál-io Maia- Eunice Michiles­
Fábiu Lucena- Raimundo Parente- Odacir Soares-­
Aiovsio Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros­
He1~ídio Nunes -João Lobo - Almir Pinto - José 
Lins - Virgílio Távora- Moacyr Duarte - M~r~ins 

Filho - Humberto Lucena - Marcondes Gadelha -
Aderbal Jurema -Cid Sampaio- Marco Maciel­
Guilherme Palmeira - Lu_iz Cavalcante -- Alba_no 
Frãnco -Lourival BaPtista - Passos Pôrto- Jutahy 
Magalb_àes - Lomanto Júnior - Luiz Viana --João 
Calmon- Moacyr Dali a- Nelson Carneiro- Rober­
to Saturnino - Itamar Fnmco - Morvan Acayaba -----: 
Fernando Henrique Cardoso - Benedito Ferreira -

-Mãu-ro Borges ..::... GaStão __ Müllei ~--José Frageiii - , 
Marce_IQ Miranda _'""7 Enéa:i Faria- Jorge Bornhausen 
-~L_enoir Vargas -Pedro Simon -OctáVio Cardoso. 

O SR. PRESIDENT~ (~oacy! D~_lla) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-__ S"Obre a i"nesa; requerimentos qüe-vào ser lidos pelo Sr. 

!9-Secrerário. 

-São U_dos e aprovados os seguintes 

-REQUERIMENTO N' 194, DE 1984 

Nos termos do art. 198, alínea' d, d~ Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Orde~ do Dia,. a fim de que. a 
matéria constante_do item !3 seJa submetida ao Plen_áno 
em J'i' lugar. 

REQUERIMENTO N' I95, DE I984 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no~ requeiro inversão da Ordem do Dia, a firri de que a 
matéria constante do item 12 seja submetida ao Plenário 
em 49 lugar. 

Sala das Sessões, 5 de_setembro de 1984.- Itamar 
Franco. 

-6 SR. PRÉSIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 1: __ 

MENSAGEM No 248, DE 1982 
(Em regime de urgência - art. 371, 

c, do.. Regimento Interno) 

Apreciação da Mensagem n'i'. 248, de 1982 (n9 
4ilj82, na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da República, solicita autorização dO Senado para 
que a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires (SP), 
possa contratar ope'ração de crédito no valor de Cri 
52.217.541,95 (cinqüenta e dois milhões, duzentos e 
dezessete mil, quinhentos e quarenta e um cruzeiros 
e noventa e cinco centavos). 

Setembro de I 984 

(Dependendo de Pareceres das Comissões de 
Economia, de Constituição e Justiça e de Munucl­
pios.) 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia 
que será lido pelo Sr. 1"'-Secretãrio. 

É lido o seg\lÍnte 

. PARECER N' 4<50, DE I984 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
248, de 1982 (n"' 477/82, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, propondo ao Senado Federal 
seja _autoriZada a Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Pires (SP) a elevar em CRS 52~217.541,95 (dnquenta 
e dois milhões, duzentos e dezessete mil, qüinhentos e 
quarenta e um cruzeiros e noventa e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Severo Gomes 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Se­

nhor Presidente da República propõe ao Senado Federal 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, 
Estado de São Paulo, a elevar em CRI 52.217.541,95 
(cinqüenta e dois milhões, duzentos e dezessete mil, qui­
nhentos e quarenta e um cruzeiros e noventa e cinco cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada interna, 
mediante contrato de operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, com a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, 
destinuda ao financiamento da construção de_ Unidades 
pré-escolares naquele Municfpio. 

2. -As condições da operação são as seguintes: 

"Características da operação: 
A- Valor: CR$ 52.217.541,95 (correspondente 

a 24.924,96 ORTN de CRS 2.094,99, em agosto/82); 
B -Prazos: 
I - de carência: 12 meses, 

.-2-:....... de "amortização: 96 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros de : 6% a.a., 
2--::- Correção monetária: 60% do índice de va­

riaç[fo trimeStral da ORTN; 
D- Garantia: Vinculação de cotas-parteS do 

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: Construção de unidades 

pré-escolares.,; 

3. Ao processo foram anexados os seguintes elemen­
tos fundamentais, indispensáveis para ·a análise da espê-
c i e: 

a) Parecer do órgão financiador, concluindo que a 
opéração. sob exame é viável econômica e financeiramen­
te; 

b) Lei Municipal n9 2.368, de 24 de màrço de~l984; 
c) Exposição de Motivos (n'í' 230/82) do Senhor Mi­

nistro de Estado da Fazenda ao Exmq Senhor Presidente 
da RepúbliCa, comunicando que o Conselho Monetário 

-Naciónal, ao examinar o presente pleito, conclui pelo de­
ferimento do pedido, na forma do art. 29 da Res. n" 93, 
de 1976, do Senado federal; 

d) pareceres da diretoria do Banco Central do Brasil e 
do Conselho Monetário Nacional, favoráveis ao pleito. 
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4. Por força das disposições contidas no artigo 2~'-da 
Resolução n~' 93, de 1976, não se aplicam os limites fixa­
dos no art. 2~' daRes. n9 62, de 75, ambas do Senado Fe­
deral, haja vista que os recursos a serem _repassados pro­
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento _Social -
FAS, administrado pela CaiXa- Econômica Federal._ 

5. É a seguinte posição da dí_vida consolidada interna 
da pleiteante: 

(Posição em 30-06-82). 
A - lntralim-ife 
B - Extralimite 
C- Operação sob Exame 
D_- Tora! Geral 

ValO~ _t':m CRS mil 
107.571.5 
102.313,4 
52.217,5 

~ 262.102,4 
_ 6. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endivi­

damento intra e extralimite, para efeito de análise sobre a 
capacidade de pagamento do postulante, teríamos a se­
gu~~-t~ situação: 

Cr$ mil 

l 
T 
E 
M 

Dívida intra Opemção Situação posterior Limites do 

I 
11 

III 

Montante global 
Crescimento i"eal 
anual .......... . 
Dispêndio anual 
máximo ... _ ....•. 

e extralimite. 
Posiçio 

em 30-6-82. 
(A) 

209.884,9 

-29.672,3 

78.063,8 

7. O exame do quadro acima permite concluir que, 
após a realização da operação extralimite Sob exame, a 
dívida Consolidada interna -intralimite-+ extralimite­
do MunicípiO de Ribeirão Pires (SP) permaneceria confi­
da nos limites que lhe foram fixados. para o exercício de 
1982, j:ielos itens I, II e III do artigo 29 da Resolução n9 
62/75. 

8. Por outro lado, mesmo considerando o orçamento 
realizado em 1981, corrigido até junho de 1982 para efç_i­
to do cálculo do parâmetros (itens I, 11, UI e IV) do art. 
2'>' da Res. n"' 62, de 1975, veriflcil.-se que- o- MunicípiO 
possui margem suficiente - dispêndio anual máximo 
autorizado de Cr$ 82.819,4 milhões contra dispêndio 
real de CrS 80.945,9 milhões em 1983- para autorizar 
toda a dívida interna (intril + extrillimite + operação em -
exame), razão por que a operação erri pauta não irá acar­
retar maiores pressões-na execução orçamentária dos 
próximos exercícios, con-clusão obtida em função do cro­
nograma de dispêndio de 1982-1991 da dívida contraída, 
inclusive a operação em exame. 

9._ Ante o exposto, atendidas as exigências legais, opi­
namos no sentido da concessão do presente pleito, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 49, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rlbeirio Pires 
(SP) a elevar em CrS 52.217.541,95 (cinqüenta e dois 
mUhões, duzentos e- dezessete mil, quinhe-ntos e qua­
renta e um cruzeiros e nove-nta e- dnco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo l'>' É a Prefeitura- Municípal de Ribeirdo Pi­
res. Estado de São Paulo, nos termos do art. 2'>' da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede-

sdJ à contratação. art. 2'>' da 
Exne Res.62/75 

(li) (C)~-A + B 

52.117,5 262.102,4 386.490,4 

4?.361,4 13.689,1 110.425,8 

2.882,1 80.945,9 82.819,4 

volvimento Social - F AS. destinada à construção de 
unidades pré-escolares, naquele Município,- Obedeci_das 
as condições admitidas pelo Banco Central 'do Brasil, no 
respectívo pi"ocesso. 

Artigo 2'>' Esta Resolução -entra em Vigor na da_tã de 
sua publicação. 
-===--Sala das Comissões, lO de março de 1984._Lulz Çaval­

cante, Presidente eventual - Severo Gomes - Relator 
- Pedro Simon- JOrge Kaiume- Benedito Canellas­
Aff~nso Camargo. _ 

O SR. PRESIDENTE (Moaç:yr Dalla) -O parecer 
du Comissão_ de Economia conclui pela apresentação de 
Pnljel-o de ReSolUÇão n'>' 49 de 1984, que "au1oríza a Pre­
feituf.U Mutlicipal di Ribeirão Pires (SP) a elevar em Cr$ 
52.217.541.95 o montante de sua dívida consolidada. 

Solicito do nobre Senador Otávio Càrdp_so o parecer 
da Cáriiissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Ocd.vio Cardoso (PDS- RS. Para em'itir pare­
cer) - Sr. Presidente, Srs. Sen-adores: 

O presente-projeto ôe resolução, da Co_missão de Eco~ 
no-mia dO SenadO- Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n'>' 248/84, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ribei­
rão Pires a contratar empréstimo no valor de CrS 
52.217.54(,95 (cinqüenta e dois milhões, duzentos e de­
zessete mil, quinhentos e quarenta e um cruzeiros e no­
venta e cinco centavOs), destinado ao financiamento da 
construção de unidades pré-eScolares naquele Municí­
pio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo "29 da Resolução n"' 93, de 1976, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte a não observância dos 
limites fixados no artigo 2'>' da Resolução n'>' 62, de 1975, 
tamhêm do Senado Federal. 

ral, autorizada a elevar o montante d~ ~u_a !ifvid~ GOnso- --"-~ __ 
lidada interna em C_r$ 52.217541,95 (cinqUenta e-dois 
milhões, duzentos e _dezes~te mil, quinhc:ntos e qu~renta 

. Assim. verifica-se que a Proposição foi elaborada_ccm­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à e~­
pêcie, merecerido, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável. no que- tange aos aspectos de constJtucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

e um cruzeiros _e noventa e cinco centijVos) correspon­
dente a 24.924,96 ORTN, considerado o valor nominal 
da ORTN de Cr$ 2.02.4,99, vigente em agosto de__l982. a 
fim de· que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor, junto à Cai!{a Econômica_ I:"ede.:al, mediante 
a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desen-

O_SR. PRESIDENTE_(Moacyr Dalla)- C9ncCdo a 
palavra <lo nobre Senador Passos Pôrto, para proferir o 
Parecer da Comissão de Municfpios. 
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O SR. PASSOS PORTO (PDS- SE. Para emitir pa· 
recer) - Sr. E:rC:Sidente, Srs, Senadores: 

A matéria sob a nossa apreciação objetiva autoriza_r a 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires (SP), nos termos 
do que ~~tab~J~e ()__art. 2<? da Resolução n"' 93, de 1976, 
do Senado Federal, a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 52.217.541,95 (cinqüenta e dois milhões, 
duzentos e de_zess,ete mil, quinhetos e quarenta e _um cru­
z.eiro_s-_e_n_oventa e·çinco centaVJ)S), destinada a financiar 
a construção.-de unidades prê-escolares, naquile Muníi::í­
pio. 

A proposição mereceu a_ acolhida da_ Comissão de_ 
· Constituiçãg_ e Justiça, que a entendeu conforme os câ­

nones legais, pertinentes ao assunto. 
Nos aspectos que competem e este Órgão Técnico exa­

minar, entendemos que o pleito ·deva ser atendido nos 
termos do proposto pela Comissão de Economia d~ Ca­
sa. visto que a operação de crédito a ser autorizada é de 
grande relevância para o município em questão~--

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os pareceres 
são favoráVeis. 

· Completada a instrução da matéria, passa-se à discos­
sUo do projeto, em turno único. 
·~-Em discusSão. {Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­
-- lavia •. ,encerrO â discUssão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que_o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- SobrJ>a me­
sa, o parece~da ComiSSão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. {'>'-Secretário.- - -

É lido o seguinte 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PARECER N• 461, DE 1984 

Redaçiio Final do Projeto de Resoluçilo no 49, de 1984 

Relator: Senador Jorge ·Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'>' • de 1984, que autoriza a Prefeitura 
Muni~ipal de Ribeirão Pires (SP) a elevar em Cr$ 
52.217.541,95 (cincjüeiúa e-dois milhões, duzentos e de­
zeSsete' mil, quinhentos e quarenta e um cruzeiros e no­
venta e cinco centaVOS) o montante de sua dívida interna 
con:;;olidada. 

Sala das Comissões, s-de setembro de 1984.- Joio 
Lobo, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Saldanha 
Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 461. DE 1984 
Redaçiio Final do Projeto de 

Resoluçio no 49, de 1984 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da é.onstituição. -e eu, 
Presidente, promulgo a se8uinte 

RESOLUCÃO No , DE 1984 

Autoriza a Prefeitura MDDiclpal de Rlbelrio Pl· 
res, Estado de Sio PauJo a contratar operação de cré­
dito no valor de CrS 52.217.541,95 (clnqlienta e dois 
mUhões, duzentos e dezesSete mU, quinhentos e qua­
renta e um cruzeiros e noventa e cinco centavos), 

O Senado Federal resolve: 
Art. i"' h a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, 

Estado de São P~yio, nos termos do art. 2'>' da Resolução 
-n.., 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au-
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torizada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
52.217.541,95 (cinqtlenta e dois milhões, duzentos e de­
zessete mil, quinhentos e quarenta e um cruzeiros e no­
venta e ·cinco centavos), corresponderiti: a 24.924,96 
ORTNs, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
2.094,99 (dois mil, noventa e quatro cruzeiros e noventa 
e nove centavos), vigente-em agosto de l982,Jtint0 à Cai-_ 
xa Econômica Federal, mediante a utilização-de recursos 
do Fundo de Apoio ao DesenvolvimentO Social....:... FAS, 
destinada à construção de: unidades pré--escolares, na­
quele MunicíPio, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Cerirral do Brasil, no respectivo proces~6. 

Art. 2"' Esta Resolução entra_e;ro viSar óa data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Achando-se 
em regime de urgência a propOsição cuja· redação final 
acaba de ser lida, deve ser esta submetida imediatamente 
ao Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer USo d~ pa­

lavra, encerro~a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto v ar à promul­

gação. 

O SR. PRESUl!i:l'ITE (Moacyr Da!la) - Item 2: 

MENSAGEM No 249. DE 1982 
(Em regime de urgência- art. 371, c, do Regimento 

Interno) 

Apre-ciação da Mensagem n9 249, de 19$_2 (n9 
478/82, .na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da Rep(lblica solicita aulori:Zãção do Senado para 
que a PrefeitUra Municipal de Santa Bárbara d'Oes­
te (SP), pOssa contra-tar operação de crédito no v a-_ 
lor_de CrS 30.516.357,59 (tfirita-inilhÕC5J quinhentos 
e dez~eis-mil, trezentos e cinqüenta e sete cruzeiros 
e cinqüenta e nove _centavos). 

(Dependendo de Pareceres das Cornis~õ~_s dç 
Economia, de Constit.uição e Justiça e de MuniCí­
pios.) 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia 
que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

11 lido o seguinte 

PARECER No 462, DE 1984 

Da Comissio de Economia sobre a Mensagem 11"' 
249, de 1982: (n9 478/82:, na origem), pela qual o Se­
nhor Presidente da República solicita autorlzaçio do 
Senado para que a Prefeitura Municipal de Santa 
Bárbara D'Oeste (SP), possa contratar opera~o de 
crédito no valor de CrS 30.516.357 ,59. 

Relator: Senador Severo Gomes 

Com a Mensagem n9249/82, o SenhOr Presidente da 
República submete à deliberação d~ Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste 
(SP), que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica 
Federal, mediante a utilização de reçurs_os d_o Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, a seguinte 
operação de crédito: 

ucaractetísfiCasda _operação:_ 
A- Valor: Cr$ 30.516.357,59 (correspondente a 

14.566,35 ORTI\I <le Ç,-$ 2.094.99. em agosto/82); 
B - Prazos_: _ 

I -de carêncíã: --12 meses; 
2 - de amort_izaç_ão_:_ I 08 meses; 

DIÁR)ÓDO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

C - encargos: 
I -juros de:6% a..a: 
2- correção monetâria: 60% do índice de Va­

riuç~o trimestral da ORTN; 
D_- Garantia: vinculação de cotas-pilrtes do Jmposto 

sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: constrUção -de uma cre­

che." 
O ConcelhQ Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, por entendê-lo técnico; eco­
nômico e financeiramente viável, _oã.o devendo os seus 
encargos gerar maiores pressões na execução orçamen­
túriu dos próxiriiOs eXerdcíos. 

No mérito, o empreendimento, a ser fih3.nciado pelo 
empréstimo objeto da operaçãO.de créd.ito em tela, se etl- . 
quadru em casos análogo_s que têm merecido a acolhida 
desta Comissão pelas qracterística~ sociais do mesmo, 
altamente significatiVO ·para as _ca~adas ~opulaciona_is 
de baixa renda. 

Assim, concluímos pelo acolhimento_ da Mensagem, 
nos termos do seguinte 

PROJE'FO DE RESOLUÇÃO No 50, DE 1984 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Búbara 

d'Oeste a elevar em CrS 30.516.357,59 (trinta mi­
lhõe!, quinhentos e dezesseis mll, trezentos e clnqUe'n­
ta e sete cruzeiros e clnqUenta e nove centavos)o mon­
tante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: _ 

Art.- J9- t a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
d'Oeste, Estado de São Paulo, nos termos do art._ 2~' da 
Resolução n~' 93, de I I de outubro de 1976, do Senado 

_ F~deral, autorizada a elevar_ o ~ontante de. sua dí~id~ 
consolidada interna em CrS 30.516.357,59 (trinta mi­
lhões, quinhentos e dezesseis_mil, trezentos e cinqüenta e 
sete cruzeiros e cinqüenta e nove centavos) correspon­
dente a 14.566,35 ORTN, considerado o valo.r nomin~l 
da ORTN de Cr$ 2.094,99 (dois nül, noventa e quatro 
cruzeiros e noventa e nove centavo.s)_~ em agostQ de 1982, 
a fim de con'tratar e_mpf-éstimo df: igual valor, junto à 
Caixi EConôDica Federal, mediante a Utlliza_ç_ão de re­
cursos dq Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinado a construção de uma creche, na sede 
daquele MUnTCiPio, o-bedecídas as condiçOes a_dmitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectiVos pi'Ocesso. 

Art. 29 Esta resolução entra em Vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comíssões, 04 de maio de 1983. -._Roberto 
Campos, Presidente - Severo Go-mes, Relator -Joio 
Castelo - José Lins - Affonso Camargo - Fernando 
Henriq11e Cardoso - Benedito Ferreira - Jorge Kalume 
- Gabriel Hermes. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a) ---; _9 p-arecei'­
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de ResOlução n~' 50, de 1984, que autoriZa a Pre­
feitura Municipal de Santa Bárbara d'OeSte, São Paulo, 
a elevar em CrS 30.516.357,59 o montimte da sua dívida 
consolidada. 

Solicito ao nobre Senador Hélio GUeiros o pa-reCer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB ~ PA. Para emitir 
pt~recer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl'249j82, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefitura Municipal de 
Santa Bárbara d'Oeste (SP) a contratar empréstimo no 
valor de Cr$ 30.516.357,59 (trinta milhões, quinhentos e 
dezesseis mil trezentos e cinqílenta e Sete CruzeiroS e cin­
qüenta e nove centavos), destinado a construção de uma 
creche. 
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O pedidO foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Fede- . 
r~LI, implicando, por conseguinte, ã não-observância dos 
limites fixados no aftigo 29 da Resolução númerO 62, de 
1975, também da Câmara Alta do Congresso Nacional 
conforme se _veiifica a seguir: 

"Art. {9-Os limites fixados no artigo 29da Re­
soluçã-O -n9 62, de 1975, não se aplicam às operações 
de créditos contratadas pelos Estados e Munucípios 
com recursos provenientes do Furid-o Naciorlal de 
Ãpoío ao Desenvolvimento UrbaiÍo (FNDU), do 
~undo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) 
e do Banco Nacional da Habitação- (BN H). 

Parágrafo úniCO..:_ O pedido de autorização Para 
as operações de crédito previstas neste artigo será 
submetido, -pelO Presidente da República, à delibe­
ração do Senado Federal, devidamente instruído 
com o parece-r do Conselho Monetárío Na.cional." 

Trata-se, portanto, de operação filianceira com recur­
sos p~ovenienti:s do Fundo de ~poio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS, conforme demonstram a Mensagem n9 
249, de 1982 (n~> 478/82, na origem) e os demais instru­
mentos que acompanham: Exposição de motivos do_ Mi­
nistro de Estado da Fazenda; Parecer do Conselho Mo­
netário Nacional; Parecer favorâvel da Diretoria do 
Banco Central do Brasil; e Parecer favorável da Caixa 
Econômica Federal. 

O Regimento lntern_o estabelece, no art. 415, letra b, 
que, por prqposta do Presidente da República, cabe: ao 
Senado Federal "fixar limites globais para o montan_te 
de dívida consolidada dos Estados e MunicJpios (Consti­
tuição, art. 42, VI)", e, no art. 415, "que tal matéria será 

· objetivo de Resolução do Senado, com tramitação pró­
pria aos projetOs dessa natureza. 

De fato, a Constituição Federal, em seu art. 42. it_em 
VI, prescreve como competência privativa do Senado 
.. fixur, por proposta do Presidente da República e por 
resolução, limites globais para o motante da dívida c;_on­
solídada dos Estados e dos MunicípioS ... ". 

O Poder Executivo, como já saliento:i_do,_ tomou a ini­
ciativa constítucloilal de propor a alteração da dívida 
consolidada do Munidpio de Santa Bárbara d'Oeste 
(SP) elevando-a em Cr$ 30.516.357,59 (trinta -rriilhões, 
quinhentos e dezesseis mil trezentos e cinqUenta e sete 
cruzeiros e cinqüenta e nove centavos) c_orrespondente a 
14.566.35 ORTN. 
- A Comissão de Economia da Casa, apreciando a ma­

téria no á:inbito de suu competência regimental, apresen­
tou e aprovou o presente projeto de resolução, que ora é 
submetido ao estudo deste órgão técnico. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
péCie, 'mereCen-do, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange os aspectos de constitucionalidade, 
juridicid_p.~e e técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao eminente Senador Jorge Kalume para profe­
rir _9 parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AÇ. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apresentado pela Comissão de Economia, o presente 
Projeto de Resolução autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santa Bárbara d"Oeste (SP).a elevar o montante de sua 
dívida consolidada interna em Cr$ 30.516.357,57, a fim 
de contratar empréstimo de igual valor, }unto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado a construção de uma creche. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de 
ConstituiÇão e Justiça, que a entendeu conforme os cá­

- none.'i legais, _pertinentes ao assunto. 
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Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico exa­
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do projeto pate Comissão de Econômia da Casa, 
à vista do grande interesse social do empreendimento 
para o município em queStão. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto em tuino l):nico. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação, 
Os Srs. S~nadores que o aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comis_são de Redação. · 
O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oal1a)- Sobre a me­

sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. 19-Secre_tãriO. 

t tido o seguinte. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PARECER N• 463, DE 1984 

Redaçiq Final do Projeto de Resoiuçio "' 50, de 1984 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n_9, de 1984, que autoriza a Prefeitura MuniCi­
, pai de Santa Bárbara d'Oeste (SP) a elevar em CrS 
30.516.351,59 (idõta milhões, quinlientos e dezesseis mil, 
trezentos e cinqüenta e·sekCi'Uieiros e cinqnenta e nove 
centavos) Q montante de SJ.Ja divida interna c-onsolidada. 

Sala das Comissões, 5 de setembro de 1984.- Joio 
Lobo, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Jorge 
Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 46;3, DE 1984 

Redaçio final do Projeto de Resolaçio n9 SO, de 1984. 

Faço saber_ que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ~:, DE 1984~ 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Birbara 
d'Oeste, Estado de Sio Paulo, a contratar operaçio 
de crédito no valor de CrS 3o.su;.357,59 (trinta mi· 
lbões, quinhentos e dezesseis mil, trezentos e dnqUen .. 
ta e sete cruzeiros e dnqUenta e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 'i' ~a Prefeitura Municipal de Santa Bãrbara 

d'Oeste, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2'i' da 
Resolução n'i' 93, de l1 de outubro de 1976, do S_enado 
Federal, autorizada a contratar operaçãQ de crédito no 
valor de CrS 30.516.357,59_(trinta rriilhões, quinhentos e 
dezesseis mil, trezentos e cinqüenta e sete cruzeiros e éín~ 
qiienta e nove centavos), correspondente a 14.566,35 
ORTN, considerado o valor .nominal da ORTN de Cr$ 
2.094,99""(dois ~i!, noven~a e quatro cruzeiros e noventa 
e nove centavos), vigerite"t::m ãgósto de 1982,junto à Cai­
xa Econômica Federal, mediante a utilização de recu_rsos _ 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à construção de uma creche, na sede daquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban~ 
co Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Achando-se 
em regime de urgência a proposição cuja redação finãl_ 
acaba de ser lida, deve a mesma ser submetida imedia~~­
mente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sã-o. 
Em votação. 

_ -~Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
-A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 13: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n'i' 126, dé 1984 (n9 1.950/83, na ·casa de 
__ -origem), de iniciãtiva do Senhor Presidente da Re­

pública, que dispõe sobr_e a criação e o funciona­
mento do Juizado Especial de Pequenas Causas, 

_ten-do 
-PARECER, sob 11! 431, de 1984, da Comissão 
_ .;.... de Constltulçio e Justiça, favorável; com 

emendas que apresenta de n9s I a 5 --. CCJ. 

Em discussão o pr-ojeto e as emendas, em turno único. 
(Pausa.) 

Não hãVCnâÕ -quem peçã a palavra, etice!ro a -discus­
são. 

Em votação O projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pe-rmãneCer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

-~ o seguinte o proj~to aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nt 126, de 1984 

De iniciatiVa do Senhor 
Presidente da- ii~públic'! 

Dispõe sobre a crlaçio e o funcionamento do Jui­
UdO-ES(.ethaJ. de Pe.juenas Causas. 

O Congresso Nacional decreta: 

I 
Disposições Gerais' 

Art. I 9 Os jUiZados -Especiã.iS de Pequenas Cat.isas, 
órgãos da Justiça ordinâi'íci, Póderão ser criados nos Es­
tados, no Distrito Federal e nos Territórios, para proces­
so e julgamento, por opção do autor, das causas de redu­
zido valor econômico. 

Art: 29_ O processo, perante o Juizado Especial de 
Pequenas Causas, orientar-se-á pelos critérios da orali­
dade, simplicídade, informalidade, economia processual 
e celeridade, buscando sempre que possível a conciliação 
da!l partes. 

Art. 3'i'_ Consideram_-se causas de reduzido_yalor_ çcp­
nômiCo as que versem sobre direitos patrimoniais e de­
corram de pedido que, à data do ajuizamento, não exce­
da a 20 (vinte) vezes o salário míniino Vigente no Pais e 
tenha por objeto: 

I - a condenação em dinheiro; 
11- a condenação à entrega de coisa certa móvel ou 

aO cumprimento de obrigação de fazer, a cargo de fabri­
cante ou fornecedor de bens e serviçOs para consumo; 

IH- a desconstituição -e a declaração de nulidade de 
ço_ntrato rela_tivo a coisas móveis e_sernoventes:-. 

§ l 'i' Esta I e f não se aplica às ca·usas de natureza ali­
mentar, falimentar, fiscal e de ínteresse da Fazenda 
Pública, nem às relativas a acidentes do trabalh_o, a resí­
duos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de 
cunho patrimonial. 

§ 2'i' A opção pelo procedimento previsto nesta lei 
importará em t'enúncia ao c-rétito excedente ao limite es-
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tabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conci­
liação. 

11 
Do Juiz, dos Condlladores 

• dos Árbltros 

Art. 4'i' O Juiz dirigirâ o processo com ampla liberM 
dade para determinar as provas a serem produzidas, 
para apreciã-las e para dar especial valor às regras de exM 
periênda comum- ou técnica. 

Art. 59 6' i ui~ 3dotarã em cada caso a decisão que 
reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais 
da lei e às exigências do bem comum. 

Art. 69 Os conciliadores são auxiliares da Justiça 
para os fins do art. 22 desta lei, recrutados preferente­

- mente_dentre bacharéis e_m Direito, na forma da lei local. 
Art. ?'i' Os árbitros serão escolhidos dentre advoga~ 

dos indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

111 
Du Pmes 

Art. 8'i' Não poderão ser partes, no processo instituí­
do nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurldicas de 
direito público, as empresas públicas da União, a massa 
falida e o insolvente civil. 

§ (9 Somente as pessoas físicas capazes serão admiti­
das a propor ação perante o Juizado Especial de Peque­
nas Causas, excluídos os cessionário_s de direito de pes­

e ~_oa~ ju~í~!~s. 
__ § 29 O maiOr de 18 (dezoito) anos poderá ser autor, 
independentemente de assistência, inclusive para fins de 
conciliação. 

Art. 99 As partes comparecerão sempre pessoalmen­
te, podendo ser assitidas por advogado. 

§ J9 Se uma das partes comparecer assistida por ad­
vogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma indivi­
dual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciáriã­
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial 
de Pequenas Causas, na forma de lei local. 

§ 2'i' Se a causa apresentar -questões complexas, o 
Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por 
advogado. 

_ § 39 O -mandato ao advogado poderá ser verbal, sal­
vo quanto aos poderes espechiiS. 
- § 4'i' O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma 
individual, poderã ser representado por preposto creden­
ciado. 

Art. 10. Não se admitirã, no process_o, qualquer for­
ma de intervenção de terceiro nem de assistência. 
Admitir-se-á o litisconsórcio. 

Art. f l. O Ministério Público intervirá nos casos 
previstos em lei. 

IV 
Da Competência 

Art. 12. - É competente, para as causas previstas nes­
ta lei, o Juizado do foro: 
-I- do domicílio do réu ou, a critério do autor, do lo­

cal onde aQuele exerça atividades profissionais ou econô_~ 
micas ou -mantenha estabelecimento, filial, agência, su­
cur~af ou escritório; 

11 -do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
Til- do domicílio do autor ou do local do ato ou fa­

to, nas ações para reparação de dano de qualquer natu­
reza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a 
ação ser proposta no foro previsto no_ inciso I deste arti­
go. 



v 
Dos Atos Processuais 

Art. 13. Os atos processuais serão públicos e pode. 
rào realizar--se em horário noturno, conforme dispuse-­
rem as normas de organização judiciáiiii. 

Art. 14. Os atos processuais serão válidos sempre 
que preencherem as finalidades para as quais forem rea~ 
lizados. atendidos os critérios indicados no art~ 29 desta 
lei. 

§ J9 Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 
tenha havido prejuízo. 

§ 29 ___ A prática de atos processuais em outraS como r-
cus poderá ser s-olicitadas por qu:.1lquer meio idôneo de 
comunicação. 

§ 39 SerÜQo_bjeto de registro escrito eX:dUsivãmerite 
os atos havidos por essenciais. Os atos realizados em au­
diênciu de instruÇão e julgamento deverão ser gravados 
em fitu magnética ou eqUiValente, que será unutilizada 
apôs o trânsito em julgado da decisão. 

§ 4<:> As normas locais díspõrãõ sobre a conservação 
das peças do processo e demais documentos que o ins­
truem. 

VI 
Do Pedido 

Art. 15. O PrOcesso-insl"autar-se-:::á-cõm a apresen­
tação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

§ J<:> Do pedido constarão, de forma simples e em 
linguagem acessível: __ 
I- o nome, a qualificação -e ·o endereçO -das partes: 
Il -os fatos e fundamentos, em forma sucinta; 
Ill- o objeto e seu valor. 
§ 2<? É lícito formular pedido genéríco quando não 

for poss-ível determinar, desde I_Ogo,- ã extensão da obri­
gação. 

§ 3Q O pedido oral será reduzido a es_crito pela Secre­
taria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fi­
chas ou formulários impressos; -

§ 4<:> O Secretário será necessariamerile bacharel em 
Direito. 

Art. 16. Os pedidos mencionados no art. 39 desta lei 
poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hi­
pótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o li­
mite ""fixadO naquele dispositivo. 

Art. 17. Registnido o pedido, independentemente 
de distribJição e autuação, a Secretaria do Juizado de­
signará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de 
10 (dez) dias. 

Art. \8. Comparecendo inicíalmente ambas partes, 
instaurar-se-á,-desde logo, a sessão de conciliação, dis­
pensados o regístro prévio do pedido e a citação"". 

Parágrafo úriico. Havendo pedidos contrãPOSt6s, 
pode-rá ser dispensada a contestação formal e ambos se­
rUo apreciados na mesma sentença. 

V !I 
Da Citações e Intimações 

Art. 19. Á citaçãO far-se-á por correspondência~ 

com aviso de. recebimento em mãos próprias,-- ou, 
tratando-se de pessoa jurfdica ou firma individual, me~ 
diante _entrega ao encarregado da_ recepção, que será 
obrigatoriamente identificado, ou ainda, sendo neces­
sário. por oficial de Justiça independentemente de man­
dado ou c_arta precatória. 

§ J<? A citaçUo conterá cópia do pedid_o inicial, dia e 
hora para comparecimento_ do citado e advertência de 
que, não comprtrecendo, considerar-se-ão verdadeiras as 
alegações inichtis e ser.1 profeiido julgamento de plano. 

2<:> N~o se- fãrá citação po-r edital. 
§ 3~' O Comparecimento espontâneo supdiá- a falta 

ou nulidade da citação. 

DIÃRJ<J DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 20. As intimações serão feitas na forma previs­
ht para a citação. ou por qualquer outro meio idôneo de 
comunicação. 

§ ]'? Dos atos pruticados na audiência considerar-se­
fio desde logo cientes as partes. 

§ 2~' As. partes comunicarão ao juízo as lnudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo, refutando-se 

_ r;ficazes as intimações enviadas ao local anteriormente 
indicado. na a_uséncia da comunicação. 

VIII 

Da Revelia 

Art. 21. Não comparecendo o demandado à sessão 
de c;lrlciib-çho ou U audíêOda de iliStr-uçBo e j_ufgumento,­
reputar-se-ão yerdadeiroS os filtos alegados no pedido 
inicial. salvo se o contrúrio resultar da convicção do Juiz. 

IX 

Da Conciliação e do Juízo Arbitral 

Art. 22. Aberta a sessão, o Juiz esclarecerá as partes 
pres~:ntes sobre as vantagens da conciliação, mostrando­
lhes os riscos e as conseqüências do litígio, especialmente 
quanto ao disposto no § 2'>' do art. 3<:> desta lei. 

Art. 23. A conciliaç5o será conduzida pelo Juiz ou 
por conciliador sob sua orientação. 

Pt1rC1grafo únic_'?· Obtidu a conciliação, será reduzido 
_a escrito e hom_ologada pelo Juiz, mediante sentença com 

eficácia de título eltecutivo. 
Art. 24. Não comparecendo o demandado, o Juiz 

proferinr sentença~ 
Art. 25. Não obtid<l a conciliação, as partes poderão 

opt<lr, de comum àc~,rdo. pelo jUízo -arbitral, !la forma 
prevista nesta lei. 

Parágrufo único. O juízo arbitral considerar-se-á ins· 
taurado, independentemente de termo de compromissõ, 
com a escolha do árbitro pel<.~s partes, fazendo o Juiz, 
caso não esteja o mesmO- presente, s-ua ConVoCação e a 
imediata designação de data para a audiência- de ins­
trução. 

Art. 26. O .árbitro conduzirá o processo com os mes­
mos critérios do Juiz, na forma dos arts. 4'>' e 5<? desta lei, 
podendo decidir por eqüidade. 

Arl. 27. Ao térmirio da instruÇão, ou -nos -5 (cinco) 
dias suhseqüentes, o árbitro upresentará o laudo ao Juiz 
para homologação por sentença irrecorrível. 

X 

Da Instrução e Julgamento 

Art: 28. Não instituído o juli:o árbitral, Proceder-se­
C! imediatumbnte a audiência de instrução e julgamento, 
desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Pnri'tgmfo único. Não sendo possível a realização 
irriC:diata, será a audiência desigiiãda para um dos to 
(da) dias subseqüentes, cientes desde logo as partes e 
testemunhas eventualmente presentes. 

Art. 29. Na audíêricii di! instruÇãO e julgamento se­
rão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 
proferida a sentença, 

§ ]'>' Serão decididos de plano todos os incidentes 
que possam interferir no regular prosseguímento da au­
diência. As demais questões serão decididas na sentença. 

§ 2<? Sobre os documentos apresentados por uma das 
partes. manifeStar-se-á Imediatamente a pãrte contrária, 
sem interrupçào du audiência. 

Art. 30. O diSposto ileste capítulo aplica-se também 
quando se tratar de credor munido de título executivo 
extrajudicial. 

§ I~ --Obtida a conciliação entre as partes, será profe". 
rida a sentença homologatória prevísta no parágrafo ú­
nk:t) do <irt. 23" desta lei. -
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- §--2v Não -cOmparecendo o devedor, será proferida a 
sentença prevista no art. 24 desta lei. 

§ _19 A sentença vulerá como título executivo judi­
cial. 

XI 

Da Resposta do Réu 

Art. 31 A contestaçiio, que será oral ou escrita, con­
ter{\ toda u matéria de defesa, exceto argüição de sus­
reiç1io ou impedinlento do Juiz, que .se proceSsará na 
form:1 da legislação em vigor. 

Art. 32. Não se admitirá a reconvenção. ~ lícito ao 
réu,_ na contestação, fofmular pedido em seu favor, nos 
·liniitcs do ~trt. 3<? desta Jéi, desde.que fundado_ nos mes­
mos fatos que constituem objeto da contro_vérsii. 

P:lr(Jgrafo único. O autor poderá responder ao pedi­
do do réu na própria audiência ou requerer a designação 
de nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os 
presentes. 

XII 
Das Provas 

Art. 33. ..Todos os meios de prova moralmente legíti~ 
mos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 
provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 34. Todas as provas serão produzidas na au­
diência de instrução e julgamento, ainda que não reque­
ridas previamente, podendo o juiz limitãr- ou eXcluir as 
que considerar excessivas, impertinerites ou protela­
tóriãs. 

ArL 35 ... As.testemunhas, até o mãximo de 3 (três) 
para cada_ parte, comparecerão à audiência de instrução 
e julgamento, levadas pela parte que as tenha arrolado, 
independentemente de intimação, ou mediante esta, se 
assim, for requerido. 

§ Iº O requerimento para intimação das testemu~ 
nhas será apresentado à Secretaria no mínimo 5 (cinco) 
dias antes da audiência de insúução e julgamento. 

§ 2'>'- Não comparecendo a testemunha intimada, o 
Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo­
se, se necessário, do concurso de força pública. 

Art. 36. Quando a prova do fato exigir, o Juiz pode­
rá inquirir téCnicos de sua confiança, permitida às partes 

- a apresentação de parecer técnico. 
_ Parágrafo único. No curso da -aUdfência, poderá o 

Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, reaHzar ins­
pensào em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça 
pessoa de sua confiança, que lhe relatará informalmente 
o verificado. 

Art. 37. A prova oral não será reduzida a escrito, 
devendo a sentença referir, no essencial, os informes tra­
zidos nos depoimentos. 

XIII 
Da Sentença 

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de 
convicção do Juiz, com breve resum_o do_s fatos relevan­
-t-es ocorridos em audiência, dispensado o _relatório. 

Parágrafo único. Não se admiti~â sentença condena­
-tória por quantia iliquida, ainda Que genérico o pedidQ. 

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatóría na parte 
que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40. A execução da sentença será processada no 
juízO-ordinário competente. 

XIV 
Do Recurso 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de 
conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o pró-

~prio juizado._ ~ 
" § ]'?- O recurso será julgado por turma composta de3 
(três) juízes, em exercício no primeiro gfau de jurisdição, 
reunidos na sede do juizado. 
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§ 29 No recurso as partes serão obrigatoriamente re­
presentadas p_or advogado. 

Art. 42. O rectir-só será dposto no prazo de 10 (dez) 
dias, contàdos da ciência da sentença, por petição escrita 
da qual corstarão as razões e o pedido do embargante. 

§ }9 O preparo serã feito, independentemente de in­
timação, naS48 (qUarenta e· oito) horas seguintes à inter­
posição, sob pena de deserção. 

§ 29 A pó~ o preparo, a Secretaria 1ntiin3.rá-o recoffi­
do para oferecer resposta escrita no prazo de lO (dez) 
dias. -

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, 
podendo o Juiz dar-lhe efeito. su_liPensivo, para -eVit~~ 
dano irreparável para a parte. 

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da 
gravação da fita magnética a que alude o§ 39_do art. 14 
desta lei, correndo por coniã -da requerente as despesas 
respectivas._ 

Art. 45. As partes serão intiffiadas ela data da sessão 
de julgamento. 

XV 
Dos Embargos de Declaração 

Art. 46. Cabefão ·embargos de declaração quando_ 
na sentença houver obscuridade, contradição omisSão 
ou dúvida. 

Parágrafo único. Os erroS ma_(~riais podem ser corri.M 
gidos de ofício. 

Art. 47. Os embargos de declaração serão opostos 
por escrito ou oralme_nte, no prazo de 5 (cinco) di_as, con:. 
tados da ciênçiã. da decisão. 

Art. _48. Quando opostos contra sentença, os emba_r­
gos de declaração suspenderão, o prazo para o recurso._ 

XVI 
Da Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito 

Art. 49. Extingue-se o processo, além dos casos pre­
vistos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qUalquer 
das audiências dO- piocesso; 

11 -quando inadimissívC:iS o procedimento institUído 
por esta lei ou seu prosseguimento após a conciliação; 

111- quando for reconhecida a incompetência teiritó~ 
rial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos 
previstos no art. 8_9 desta lei; 
V- quando, falecido o autor a habilitação depender 

de sentença ou não se der no prazo de 30 (t_rintar dias; 

VI- quando falecido o réu, o autor não promover a 
citação dos sucessores. no prazo de 30 (trinta) diãS da 
ciência do fato. 

§ }9 A extinção do processo independerá, em qualM 
quer hipótese, de prévia pessóã.I da:s parteS.--

§ 29 No caso do inciso I, quando comprovar que a­
ausência decorre de força maior, a parte poderá ser in­
sentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

XVII 
Das Despesas 

Art. 50. O ãCesso ·ao julzaâó de_ Pequenas CaUsas in­
dependerá do pagamento de custas, taxas ou_ despesas, 

Art. 51. O preparo do recurso, na forma do § 19 do 
art. 42 desta lei, compreenderá todas as despesas proCes­
suais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de 
jurisdição, ressalvada a hip6tese de assistência judiciária 
gratuita. - -

Art 52, -A senteça" não condenará o vencido em cus­
tas e honorários d_o advogado do vencedor, ressalvad_os 
os casos de litigância de má fé, 

Parágrafo único. O litigante de má fé será corid_en_a­
do a pagar multa à parte contrária, a ciual não excederá o 
valor da causa. 

XVIII 
Disposições 'tinais 

Art. 53. Não s~ _ _instituirá o Juizado de Pequenas 
Causas sem a correspondente implantação -das curado­
rias necessárias e do serviço de assistência judiciária. -
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Art._ 54. O acordo extrajudicial, de qualquer nature­
--:- za OU,Yalor p9derá ser homologado, no juízo competente 

independentemente. de termo, valendo a sentença como 
título executivo judicial. 

Parágrafo único. Valerá como título executivo extra­
judicial o aCordo celebrado pelas partes, por instrumento 
escrito, referendado pelo órgão competente do Minis­
~~rio Público. 
. Ai't. 55. As tiormas de organizaçãojudiciária-lo~I 

poderão: 
_ . I - est_en<;!er a çonciliação prevista nos arts. 22 e 23 a 
-Causas não abrángidas nesta rei; 
- l í:..:_ criar cOle-giadOs constitUídos por juízes em 
~~ercíciO no primeiro grau de jurisdição -e atribui-lhes 
competência para os recuros interpostos contra decisões_ 
pro_feridas em pequenas causas não processadas na for-
ffi_a c(esta_lii.- - -- - -

Art. 56. Não se admitirá ~ção recisória nas causas 
sujeliãs ao procedimento ·ins_tltuído nesta lei. 

Art 57~-- E~ta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 58. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Votação em 
globo das Emendas de n9 l a 5, da Comissão de Consti­

- tuição e Justiça. 
Qs Srs. Senadores que as aprovam, queiram permane-

cer sentados. (Pausa.) - - -
Aprovadas. 
A matéria vai_ à Com_issão de Redaçã~. 

São as seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA N• I - CCJ 
Substitua-se, no art. 42, o termo "embargante" por 

"recorrente". 
EMENDA N• 2- CCJ 
Inclua-se: n~wo artigo com o n9 46, renumerand_o-se os 

subseqüeriles; vigorando o preceito adicionado com a se­
guinte redação: 
---HArt. 46 .-Se á sentença for confirmada pelos pró­
prios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de 

_acórdão". 
EMENDA N• 3 - CCJ 

-AcreScente-se ao art. 46 (nuffieração atual) do projeto, 
logo após a expressão. "na sentença" a expressão •~ou 
acórdão". 

EMENDA N• 4- CCJ 
Acrescente-se, no final do art. 50 do projeto, a expres­

São; "em primeiro grau de jurisdição". 
-EMENDA N• 5- CCJ 

O art. 52 do projeto passa a ter a seguinte redação: 
. "Art. 52 A sentença de primeiro grau não condena­

rá o vencido em custas e honoráriOs de advogado, ressal­
vados os casos de litigância de má fé. Em segundo grau o 
recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de ad­

-vogado que serão fixados entre lO% (dez por cento) e 
20% (vinte por cento) do va.Ior da condenação ou, não 
havendo c_ondenação, do valor corrig'ido da causa". 

- - ~ 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - item 12: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 13,_ de 1980, de autoria do Sc~nador 
ltãmar Franco, que estabelece abatimento nos 
PreÇOs-de derivados do petróleo e do__álc.ool, quando 
destinados aó consumo próprio de motoristas pro­
-fissionã.is autônomos, tendo 

PARE-CERES, sob nYs 344 a..)46, di f983, das Comis­
sões: 

- ~de Coilstituiçifo_e Justiça, pela co~S~itucionalidad_e 
e_juridicidade; 

-de MiOãS -e -Energia, favorâYel, com erilenda que 
apresenta de n9 1-CME; e _ 

-de Finanças/favorável ao projeto e· à emenda da 
Comissão de Minas e Energia, com voto vencido dos Se­
n.3dores Üabriel Hermes C: Roberto Cãmpos. 
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Em votação .o projeto, em segundo turno. 
Os- Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Paüsa) 
ReJeitado. 

O Sr. ltamar Franco - Sr. Presidente, peço verifi­
cação de itu_o~m. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- iõ regimen­
-tal o pedido de V. Ex'. 
-.Se.nd_o .~vidente a_falta de_ quorum no plenário,- vou 
aci.o_nar as campainhas por dez minutos, para chamar QS 

Srs. Se_ri_adores ao plenário. 
Está suspensa a sessão. 

(SUSPENSA ÀS /6 HORAS E/6 MINUTOS, A 
SESSÀO E Rf:ABERTA ÀS /6 HORAS E 22 MI­
NUTOS.) 

O SR. P~ESIDEN'TE (Milton Cabral)- Está reaberM 
ta a sessão. Sendo evidente a falta de quorum fica adiada 
a votação da matéria. 

AS matériaS da Ordem do Dia da presente sessão, em 
- fase de Votação, constarite dos Projetos de Lei da Cãma­

ra n's 5, tO e 44/81, 53/77 e 65/79; Projeto de Resolução 
n9 26/84; RequerimentOs n9s 181 e 184(84; Projeto de 
Lei da Câmara nY 79/79; e Projeto de Lei do Senado n9 
13J80, ficam com sua votação adiada para a próxirita 
sessão, 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral) - Item 14: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

do Senado nY 213, de 1983, de autoria do Senador 
Lourival Baptista, que -institui o Dia NacionaL do 

- Voluritafiado, tendo 
PARECERES, sob n9s 369 e 370, de 1984, das 

Comissões: 
------de Constituição e-Justiça, pela constitucionali­

dade e jurídiCidade; e 
--~de Educa_ção e Cultura, favorável. 

Discussão do projeto, erii pfimeiro turno.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sào. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral) - Item 
15: 

Discusão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 12, de 1984, de autoria do Senador Lourival 
Baptista, que d{spõe sobre a dedução do lucrõ tributáv~l. 
para fins do fmposto sobre a Renda das pessoas Jurídiw 
cas do dobro dã.s despesas realizadas com a _construção, 
instalação e manutenção de creches destinadas aos filhos 
de seus empregados, tendo 

PARECERES, sob n•s 371, 372 e 373, de 1984, 
das ComissÕe$: 

-de Constituição e-Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com Emenda que apresenta, de 
n9 l-CCJ; 

-de Legislação Social, faVoráver ao projeto e à 
emenda da Comissão db Constituição e Justiça, com 
Emenda (iue apresenta, n-9 2~CLS; e 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão projeto em primeiro turno. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a disco­

são. A_ votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Estã esgota­

da a matérla conStante da Ordem do Dia.-
H-á oradoiis lflScritos. Concedo a palavra ao nobre Se­

n_ador Jorgç Kalume, por cessão do nobre Senãdor Mar· 
tins Filho. - -

O SR. JORGE KALUME (PDS - A C. Sem revisão 
do oradQr.)- Sr. Pre~idente, Srs_. Senado_re~: t lamentá­
vel pois há uma semana aguardo a oportunidade de falar 
aos meus J!minentes P.fres. Porém, como a Cãsa está va­
zia e o assunto é polêmico, falarei noutra oportunidade, 
quãndÕ o senadO quiser. 
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O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia, 

O SR. MÁRIO MAIA (PM DB - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores:-

Trago hoje à Casa, nesta hora, um assunto regional 
que diz respeito a üma situação conflitante entre o Go­
verno do Estãdo do Acre e o Governo do Estado de 
Rondônia. 

Sr. Presidente, a Hist6ria do Estado-do Acre é-urna 
das mais belas páginas da História do Brasil, porque ele 
foi uma das poucas porções do territórío naC:íoriã.l que 
brigou para ser Brasil. Devemos a integração e os IinUtes 
da Pátria brasileira aos bravos nordestinos que para lá 
foram no fim do sêculo passado, que com os seus es­
forços e as suas bravuras conquistaram e -integraram a 
terra acreana aos limites do nosso Brasil. 

Pelo Tratado de Petrópolis, que é do conhecirilento de 
todos, Sr. Presidente, ficou estãbelecido que OS!imites do 
Estado do Acre se fazem: ao norte, com o Estado do 
Amazonas atravês de uma linha oblíqua, a linha Cunha 
Gomes, que- forã traçada, rriais ou rrienos, na· altura do 
paralelo de 101'20", na confluência do Rio Beni com o 
Madeira, até alcançar as cabeceiras do Rio Javari; ão 
sul, o nosso Estado limitava-se, até antes que fosSe cria­
do o Território de Rondônia, com as Repúblicas da Bolí· 
via e do Peru. 

-Sr. Presidente, durante longos anos as fronteiras do 
nosso-_ Estado tiveram a estabilidade de acordo com os 
tratados nacionais e internaciOnl:üs. Respeitado fofa o 
traçado da linha Cunha Gomes, desde o Tratado de­
Ayacucho, de 1867, pelo Estado do Amazonas. Após o 
Tratado de Petrópolis, de 1903, que tratava das frántei­
ras sudeste do Estado do Acre com a Bolívia; e a parte 
sul f norte c_om a vizinha República do Peru pelo Tratado 
de 1909, mitados estes reconhecidos internacionalmente, 
deram estabilidade aos limites geográficos do nosso Es­
tado, numa ãrea de 152 km 2, 

Agora, recentemente, Sr. Presidente, dep-Õis que o Ter­
ritório de Rondônia passou a Estado de Rondônia, as 
autoridades governamentais deste vizinho Estado passa­
ram a fazer incursões administrativas dentro das frontei­
ras do Estado do Acre, ultrapassando, portanto, a linha 
Cunha Gomes. 

Baseado nisso, Sr. Presidente, nuin projeto de assenta­
mento que o INCRA tem nessa área, que,- comO'saberil 
V._Ex' e a Casa; o INCRA tem jurisdição nequela parte 
octdental da Amazônia, não aperias sobre o território do 
Estado do Acre, mas, também, sobre parte do territóri~ 
do Estado do Amazonas e do Estado de Rondônia. 
Acontece que hã um projeto de assentamento do_IN­
CRA, que atinge uma parte do território do Estado de 
Rondônia e do território do Estado do Acre, ultrapas­
sando, portanto, a linha limite Cunha -GoriteS. Baseado 
nessa colonização do INCRA e como se têm transladado 
bastante colonos de cidades do sul do Estado de Rondô­
nia para a região norte deste Estado, o Governo do Esta­
do de_ Rondônia achou por bem estc:mder a sua jurisdição 
em área que não pertence ao Estado de Rondônia, mas 
ao Estado do Acre. Essa área jã é tradicionalmente 'co­
nhecida e ocupada por colonos acreanos e, inclusive, o 
Estado do Acre tem lá uma delegacia de_ arrecadação_ de 
impostos. Recentemente~ contudo, o Governo do Estado 
de Rondônia, ultrapassando os limites: que dividem 0 Es­
tado do Acre do Estado de Rondônia, mandou instalar 
uma delegacia mu.ito além das fronteiras do Estado de 
Rondônia, em Pleno Estado do Acre, arrecadando, ali, 0 

ICM dos colonos daquela área, seringueiros e pequenos 
proprietários. Daí porque, Sr. Presidénte e s·rs. Senado­
res, trazemos ao conhecimento da Casa este fato, para 
que, ao tomarmos dele conhecimento, adotemos o mais 
rápido possível, as providências necessárias parã que 0 
conflito qtle se está gerando_ naquela área entre os colo­
nos do Estado do Acre e do Estado de Rondônia, tenha 
fim. 
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Nesta oportunidade, Sr. Presidente, leio um telex que 
acabo de receber da Bancada do PMDB, do Estado do 
Acre. Este telex é uma nota oficial da Bancada do Parti­
do do Movimento Democrático Brasileiro do Estado do 
Acre, e diz o seguinte: 

Tendo ent vista as f.epetidas ações atentatorias à 
integridade territorial do Estado do Acre, pratica­
das por pessoas com responsabilidade no Governo 
de Rondônia, consideramos, que é necessário para o 
povo acreano e rü"ndoniense que haja o mais amisto­
so e fraternal relacionamento entre os Governos -dos 
nossos respectivos estados, para nos apoiarmOS mu­
tuamente na execução de programas de dcsenvol-
vento de interesse mutuo. -

Considerando mais, que se há alguma dúvida por 
parte do Governo de Rondonia com relação à linha 
div~sóri~ de n_?ssos limites-ierreiOiúUS: que seja estu­
-dada a formação de comissões mistas por represen­
tantes dos dois GOvernos, com assessoria de repre­
sentantes dos órgãos federais pertinentes; 

Entretanto, registramos riosso mais veemenie 
protesto, pela tomada de medidas unilaterais de pes­
soas com reponsabilidade no Governo_ de Rondô­
nia,-_ pretendendo criar situações di fatO e intromis­
são indevida no território: O que ca"raé:tCrizã uma 
atitude arrogail.te e inaceitável pelo povo do nosso 
Estado, podendo inclusive precipita{ iilcídentes 
fronteiriços desagradáveis e -desnecessários. 

Ontem, dia 2-9-84, a atitude do DeinJúi.dO Fede­
ral Rachid e outros, atentatoria a autonomia esta­
dual, tomando medidas nu_Il}a ret,~_nião,na localida­
de demoninada, Santa Clara, que visam desconhe­
-cer o Governo Democrático, legitimamente eleito, 
sob o comando do companheiro Nabor Júnior, 
co~stitui mais uril -Ato, éntre outros, que vem sendo 
praticados continuadamente pelas autoridades liga~ 

_ d_as ao_ Governo de Rondônia, inc!usive de _cara ter 
intimadatório, dirigidos à população. 

Feitas essas considerações, esperamos que o hom 
senso volte a presidir as ações das autoridades de 
Rondônia envolvidas nesses fatos e que se restabe­
leçam o respeito e o bom relacionamento, com a 
suspensão imediata das medidas atentatórias à nos­
sa autonomia estadual, e que os procedimentos 
sobre dúvidas referente à linha divisória entre nos~ 
s:os_ estados por parte do Governo de Rondônia, se 
processe através dos critérios conhecidos pelos po­
vos civWzados - negociações entre as partes -
para o bem comum de nossos povos. 

Rio Branco, 3 de setembro de 1984.-- Francisco 
Tahumaturgo, Líder da Bancada do - PMDB -

Sr. Presidente, c~m a uanscrição desta nota oficial do 
meu Partido, nos Anais do Senado da República, quero 
fixar um fato que está ocorrendo naquelas paragens e es­
pero que não somente nós, os representantes do Estado 
-do Acre no Senado e na Câmara Federal, como a alta di~ 
reção desta Casa, ao tomar conhecimento desses fatos 
interfiramos junto às autoddades competCntes no senti-­
do de que não se agravem os conflitos que coffieçam· a 
oco_rrer naquel_a região. 

O Sr. Jorge Kalume- V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. MÃR.io MAIA --Com muito prazer, con~edo-
o aparte ao nobre Senador Jorge Kalilme. 

O Sr. Jorge Kaiume- Já hâ algum tempo -tomei co· 
nhecimento do assunto que o eminente Colega acaba de 
abordar nesta Casa e que di?; respeito à invasão do terri­
tório acreano por um ~·paíS" chamado Estado de Ron~ 
dônia. O Brasil conseguiu pacificar as suas lindes com a 
Argentina, com o Uruguai, com a Bolívia, com o Peru, 
com a Venezuela, enfim, com todos os países vizirihos, 
inclusive na área Amazônica; e, com o desenvolvimento 

-de Rondônia~ hoje entregue à administração do Coronei 
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Jorge Teíxeira - naturalmente dado o crescirrento de­
mográfico - entendeu ele de inva-dir a área qu: nos per­
tence, que nos custou suor, sacrifício e sangae ... 

O SR. MÁRI9 MAIA - E sangue, nob:e Senador! 

O Sr. Jorge l{alume- Hã, lã, uma linha denominada 
Cunha Gorilés. Pode sei- qUe se diga imtginãria, mas 
sempre foi respeitada, e antiguidade é pcsto. Resta ao 
atual governador de Rondônia recuar e f&er respeitar o 
território, e seus patrícios, que suaram, se sacrificaram e 
morreram para que o Acre fosse brasileiro, o que não 
aconteceu com o seu Estado. Há que se considerar mai$: 
nós somos apenas 150 mil kms2, enquanto que .. L __ 

O SR. MÁRIO MAIA --Rondônia é quase o dobro 
do Estado do Acre. 

O Sr. Jorge Kalume- ... a área do Estado administra­
do pelo atual Governador Jorge Teixeira, tem 240 inil 
kms2

, portanto, 60% maior do que o nosso Estado. Para 
qüe essa ambição, para que esse egoísmo? Por que não 
dilata suas fronteiras agríc-olas para o outro lado, para o 
_norte,_Ieste ou oeste? Po_rque caminhar para o sul? En­
tão, nós não podemos falar diante desse crit~rio adotado 
por Rondônia, dos países que estão brigando, que estão­
~e _conflagrando no mundo inteiro, como o Iraque com 
Irã. Nós estamos, diante do que vemos e assistimos, co­
metendo ato muito pior: dificultando o desenvolvimento 
-do EStadO_'Bra.Slieiro qUe quer cresCer como-cresceu Ron­
dônia. PortantO, eStá mi. hoia de o Coronel Teixeira re­
cuar, e cabe ao Acre povoar o seu território, e não ao es­
timado, dígno e dinâmico GoYern8.dôr Jorge -Teixeira. 

- Portanto, fez V. Ex• muito bem eu vir à tribuna protes­
tar, e tem a minha solidariedade e, certo, a solidariedade 
da unanimídade_ do povo acreano. Eu dizia, hã poucos 

-momentos, que e preciso acabar com essa antropofagia, 
é preciso acabar com os antropófagos de teáítórios. ~ 
isso o que eu desejava acrescentar ao meu aparte ·de 
apoio a V. Ex' 

O SR. MÁRIO MAIA- Eu acolho, com muita satis­
fação e apreço, o aparte que V. Ex• nos dã. E, como dizia 
há pouco, tenho certeza absoluta de que é uma solidarie­
dade de todo o povo acreano, através de seus represen­
tantes na Câmara e no Senado, independentemente das 
Siglas partidárias a que pertençam. 

Pprtanto, uma advertência que trazemos à Casa, Sr. 
Presidente, para dizer que estamos solidárioS com o Go­
vernador do Estado do Acre, o nobre e-ilustre Nabor 
Telles da_ Rocha Júnior, quando protesta coiiira a inva­
são de um Estado vizinho. Veja bem a que ponto chega-
11]05":- a invasão, com ameaças até de se materializarem 
im-põsições dô-Govei-ri-o do EStadO dC RondÔnia em área 
pertencente ao Estado do Acre. 

Aqui vai a nossa palavra de protesto e sei, perfeita­
mente, que é a palavra de todo o povo acreano e, princi­
palmente, um grito de alerta, daqueles ilustres patrícios 
nossos, de todas as paragens do Br_asil que estão, já há al­
guns anos, h!lbitando aquela região e que a reconhecem 
como legitimamente acreana, como se os Tratados não 
Iá_ o_ d~ssessem há tf!JltOs anos, desde 19Q3, quando Acre, 
pe:lo Tratado de Petrópolis, de I 7 de novembro daquele 
ãno, foi integrado definitivamente ao Brasil. 

Muito obriga-do, Sr. P_re_sidente. (Muito bem!) 

O SR. PREsiDENTE (Raimundo Parente) --·Conce-
do a pal~vra ao nobre_Senador João Calmon. -

O SR. JÔAO CALMON PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO 

~-,ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
- -do a palavra ao nobre Senador Enéas Faria. (Pausa.) 

S. Ex'_ d~iste da palavra. 
ConcedÕ a pala via ao nobre Senador Benedito Ferrei­

ra. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, Í;NTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÂ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Morvan Acayaba_. 

O SR. MORVAN ACAYABA(PDS MG.- Pronun­
cia o seguinte discUrso. Sem revisão dÔ orador.)__Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores: 

Vindo à esta Casa do Legllã.tivo Federal, em circuns­
tâncias imprevistas para mim, resultantes da convocação 
do eminente Senador Murilo Badaró_para o MinstêriQ 
da Indústria e do Comércio, não tive eu condições, evi­
dentemente, de preparar temas-e assuntos que pudessem, 
de início, tratar nesta-alta e a1,1gus~a Casa do Legislativo 
brasileiro. 

Desejo, porém, numa transitoriedade que sei, muito 
breve, emprestar o melhor dos meus esforços para poder 
substituir úma- das maioreS figuras da vida pública do 
meu Estado que, nestes quase seis anos do exercíciO do 
mandato soube desempenhar, com alta proficiêriCia, o 
ex_ercício da representação mineira e do nosso Partido 
nesta Casa, o _n_obre Sen_ador M.urilo Badaró. 

Mas venho, Sr. Presidente e_Srs. Senadores, à tribuna, 
neste instante, apenas para em breves considerações tra~ 
zer ao conhecimento d:,~_Casa_e, c:onseqUentemente, ao 
conhecimento da República, um fato de natureza ocorri~ 
do hoje. no meu Estadq, com projeção com repercussão 
na Capital Federal. 

A Bancada do Partido DemocráticO Socüll, rt~a As~ 

sembléia Legislativa de Minas, compõeMse de 37 Deputa~ 
dos. Desses, 11, na semana passada, assinaram um docu­
mento que não impiTcou em se desligarem do Partido, 
mas significou a sua vinculação à Aliança Democrãtica. 
logo em seguida, dessa Bancada de 37 representantes do 
PDS na_AssembiÇia _l •• egislativ~_ ç:le _Mina~-~ bravos e 
dedicados companheiros apressaram-se em dirigir uma 
manifestação escrita ao Presidente Q_o Oiretório Estaçlu_al 
do PDS, o nobre- Deputado Federal Christóvam Chiara­
dia, e fizeram questão; esses companheiros, de trazerem 
em mãos, hoje pela manhã, esse seu pronunciaménto es­
crito, em que S. Ex.fs, naquela linguagem bem sóbria~~. 
bem medida, que é própria da põ!ttica mineira, reiteram 
o seu firme compromisso de permanecerem coerente­
mente unidos à direção do Partido, no Estado e no plano 
federa!, dispostos a cumprir as diretrizes fixadas pelos 
órgãos do nosso Partido, _ _através da C_on~en_ção Nacio­
nal do PDS, recentemente realizada. 

Sr. Presidente, Srs._Senal;l.Qres,apesar dessa acentuada 
desagregação que estamos nQtando na vida po!ltica da 
República nestes últimos dias, deSagregaÇã_q que ê Uf!l fe­
nômeno bem peculiar às fases de sucessão presidencial, 
todas elas marcadas_ 041 nossa História por pérfodos de 
crises. nesta hora em que no nosso Estado, no Estado de 
Minas Gerais, apolítica se-apresentou tão córnplexa, tão_ 
dificil, com dissidências que são_do co_D~_e!;imel!_~C? to~ 
dos. Vinte dos 37 Deputados que integram a represen~ 
tução do PDS na Assenibléia de Minas tomaram, depois 
de ouvir e consultar tts suas _basesdeitorªis, ~ma decisã<:J, 
que é,_scm_ dúvida, corajosa, pela coerência que ela de~ 
monstra e, ao mesmo tempo, significa. 

Pura nós, que'integramos as fileiras do Partido D~mo~ 
cr[ttico Social, significa uma demonstração d~c_onfiança 
e de estímulo a fim de preservarmos a mesma linha de 
coerência e de fidelidade partidária que inspirou àqueles 
nossos companheiros. 

Sei, Sr. Presidente ç Srs. Senadores, que disponho de 
pouco tempo. pois a sessão está terminando e o eminente 
Semtdor Carlos Alberto aiOda fará aqui um pronuncia~ 
mento. daí poque não me estenderei por mais tempo. 
Desejo apenas fazer aqui a leitura dos dois pequenos pa­
rágrafos deste documento que os meus companheiros da 
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Assembléia legislatiya de Minas trouxeram hoje a _esta 
Çãpiútl, pafa -entregá~ lo ao DeputadO Christóvam Çhia­
rad_ia, no Gabinete do Deputado Augusto Franco, emi­
nente Presidente do_Dlr_etório Nacional do nosso Paiti~ __ 
do. 

Leio Sr. Presidente: 

Exm9 Sr. 
Deputado Christovam Chiaradia 

-- DO. Presidente do Partido Democrático Social 
Os Deputados infra-assinados, eleitos pela legen­

da do Partido Democrático Soci.a! _--:- J>DS, e co111 
asséiità tia ASsembléia Legislativã. de Minas Gerais, 

-:manífeStam a Vossa Excelência sua integral solida­
riedade e hipotecam seu irrestrito apoiO à a"ção par­
tidária. 

Reafirmam, ainda, sua solidariedade às decisões 
--- de ordem político-partidâria emanadas dos s-uperio­

res órgãos do partido, fiéis aos sentimentos de nos­
sas- bases. 

Belo Horizonte, 30 de agosto de 1984.- Segue­
se aS seguintes _assinaturas. 

Assinantes: 
Fernando Junquelra - Roberto Luiz Soues­

Sylo Costa - Antonio Milton Seles - Camllo Ma­
chado- Fernando Jacinto- Denio Morais- Jay­
me Martins - Hugo Campos - Paulo Araújo -
Alayr Nascimento -José Bonifácio - Rabnundo 

_Aibugarla- Domingos Loana- Jamfr (Uegivel)-
Agostinho Patrus ---Mareio Pacheco - (Ueglvel) 
Fagundes- Roberto Junqueira- Ciro Maciel. 

Este documento, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cujas 
caracterís_ticasjá meridonei, 1em para-nós da Bancada do 
PDS, e sobretudo para nós- mineífoS, a- iiiãiof sig-nifi­
cação. Daí "porque qUero que ele fique registrado nos 
AnaiS-desta Casa. -

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. MORVAN ACAYABA - Com muito prazer, 

nobre senador. 

O Sr. Jorge Kalume - Nobre Senador Morvan 
Ac~:~yaba, estou me sentindo- régoZljado corri essa estrêia _ 
de V. Ex~. nesta tarde, apesar dejâ se enc-ontrar alegran­
do o nosso ambiente há mais de 15 di_as. V. Ex'- veiQ 
substitUir- o ·eminente Senador do Estado de MinaS Ge~ 
ruis, que é também o estimado e culto. Murilo Badaró ~e 
que graças às suas qualidades, e como _homenagem ao 
povo mineiro, foi guindado a uma pastii"difícil, que é a 
-da Indústria e do Comérc.io. E.V. Ex•, graças à_sua ele-
gância, inclusive verbal, ao seu _carãte_r,- à s_u_a ___ qul~u:ra 
adam::~ntina_, está fazendo jus ao lugar que_ foi ocupado, 
muito honrosamente, por Murilo Badaró. Também que­
ro, através de sua honrada pessoa, congratular-me com 
os_Deputados do EstadO de Minas Geraís que subscreve-_ 
rum es_se d.Qcumentq, numa prova de civjsmo, seguindo 
assim as tradições do grande EStado de Minas Gerais.- A 
V. Ex~. portanto, a minha.saudação, extensiva também 
a9 (,Ovo, ciue V. E:v,- tã~ -i~teligenteme~nte, rep~!!!ienta _ 
nesta Casa. 

O SR. MORVAN ACAYABA -Eu agradeço penho­
rado. nobr~ Senador Jorge Kalume, as s_uas palavras, 
que representam para mim, nesta modesta e transitória" 
passagem pelo Senado Federal, um estímulo muito gran~ 

-à'-

Notei aqui, de parte de todos os eminentes Senadores, 
de ambas as Bancadas, uma acolhida f~aterna e cordial 
que, sem dUvida, vem estimular o modesto iniciante nos 
trabalhos desta alta Casa. 

Muito-ob"rígado a V. Ex~ e aos nobres Senador_es.(­
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Co~ce­
dn u pulavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

Quinta-feira 6 3063 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS- RN. Pronuncia 
-à ·segUime--disCU'rso. Sem -revis"ão do oradof..)- Sr. Presi­
dente, Srs. -Sei-tadores: 

_ N5oTora o 'PrótW.hciatTI"ériTó do Senador João Calmon 
~ dos apartes- aqui ~registrados, na tarde de hOje, talvez­
que a êSia hOra eU eStivesse em meu gabinete. Mis devo, 

--Por dever de justiçã, fazer algumas considerações aos 
apartes e, ao mesmo tempo, ao pronunciamento do Se­
nador e querido amigo, João Calmon. 

Primeiro, para dizer que a causa nobre que justifica a 
honradez do cidadãO chamado Antônio Carlos Maga­
Jhã~;;s, popularmente conhecido pela alcunha de ·~Toni­
nha Malvadeza", termo inclusive que foi jâ divulgado 
pela Imprensa nacional, da forma c-omo o Sena._dor Cal­

-mon e alguns Senadores defenderam o cidadão Antônio 
Carlos Magalhães, "Toninha Malvadeza", eu discordo. 
Primeiro, é que o S-r. Antôriio Carlos Magalhães foi co­
locado na discussão, porque eu _o chamei e continuo cha~ 
mando de traidor, de covarde, como o chamou o Minis­
tro Délio Jardim de Mattos. Mas, aqui, então, defende~ 
ram esse cidadão, dizendo que, certo dia, um Deputado 
Federal pegou um revólver, apontou contra ele, e ele dis­
se: "alire, se tiv_er coragem". Essa a grande virtude de 
''Toninha Malvadeza". Se é com essa vírtude que o cida~ 
dão, a virtude: _d_e_ pegar e mandar puxar um revólver e 
atirar no seu peito, pode ser um homem pú.blico, não deM 
ve-riam estar aqui nesta Casa V. Ex~. Senador Morvan 
Acayaba, Senador Jorge Kalume, Benedito Ferreira, eu, 
o Senador Fábio Lucena, nós não deveríamos es~ar aqui. 
Se a grande virtude do homem ,é ter coragem de enfren~ 
tar o outro com revólver, ou de pegar em armas, quem 
deveria estar aqui era Mineirinho, Mariel Mariscot, Lin~ 
domar Ca~tilho, Doca Street, porque esses têm coragem, 
inclusive, de ... 

O Sr. Jorge Kalume- Talvez, até soubesse antecipa~ 
da mente que a arma estava sem muniÇão, o_ qUe serve 
para amedrontar os dois. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Agradeço o aparte de 
V. Ex' 

Então, quero deixar claro à Nação que esse cidadão, 
que é persona non grata à democracia brasileira, esse ci~ 
dadUo, que"proC-Uiou, aúavés de falcatrua, levar o nosso 
processo de demoçr_acía e que tentou, por diversas vezes, 
mtiCbr o sistema, oU mudar a política adotada pelo Pre~ 
sidente Jo_ão FigU.eire_do çie .. democracia para todos", 
este cidadão apresenta-se ho)e com pele de c-ordeiro; 
apresenta-se c-omo liberal, ele, que eu tenh_o conhecimen­
to, Sr. Presidente-:- pode registrar a Imprensa, e quero 
que fique registrado nos Anais desta Casa, quem afirma 
é o Seiiador Carlos Alberto- ele procurou os _Mi_nis_lro_s _ 
militares, buscou, através dos MiQistros militares, modi­
ficar a situação_ política do País. Se dependesse dele, o re­
gime seria outro! Se dependesse de ToninhÕ Malvadeza, 
o sistema sefiâ oUtro: se dependesse daquele cidadão 
baiano, a~ cõt'sa_ seria ~outra, Sf. Presidente! Ele foi pedir, 
no Palácio do Planalto, para que usasse_o -_Presidente de 
mão" de ferro, e queria ele e buscou, por todos os meios, 
f<lzer õ -Ministro Walter Pires Presidente d3. Repiíblica e 

, ele Vice-Presfdente de uma NaÇão. Vejam bem, Sr. Presi-
dente! Agora, apresenta-se como liberal. Grande liberal 
Antõriio Carlos Ma_gal_bãesl Eu só quero ver~ cara dele 
ao la_do de éhico Pinto, lá na Bahia, nO« mesrrio palan-
que. __ 
- Grandt! liberal Antônio Carlos Magalhães! Toninha 

MalvadeFt, _que _queria ditadura. 
. Srs_.._parlamentares, o que o Ministro Délio Jardim de 

Mattos diss~.foi muito pouco. Na Bahia, deVeria ter dito 
muito mais. Na Bahia, deveria o Ministro ter falado_ 
muito flJ.ais, porque conhece o Ministro Délio Jardim de 
Mattos a figura do Toninho Malvadeza. Por isso, Sr. 
Presidente, achei que deveria, no final desta sessão, falar 
aos Srs-. Sená"dàres, aos Senadores _da Oposição que me 



3064 Quint;i'feira 6~ -

escutam nesta tarde, principalmente a estes dois demo­
cratas: Fábio Lucena e Hélio Gueiros, àqueles que me 
escutam nos gabinetes, àqueles que -me escutam O()~ cor­
redores, que, do lad_o de lá, existe um cidadão que procu­
ra, a todo custo,_criar o impasse, Sr. Presidente. Ele pro­
cura, por todos os meios, criar d_ificuladades, porque o 
regime qu_e ele quer não é este que aí estâ. As eleiçõeS di­
retas que ele começa a pregar são da boca para fora, fal­
sas e eu não admito, respeitando as posições dos compa­
nheiros da Oposição, companheiros que foram tragãdos 
nas grandes lutas_ pela re_implantação do regjme ctemo­
crático, eu não admito e Seinpre que, aqui neSta Casa, for 
levantada_ uma voz em defesa daquele cidadão, que é per­
sona non grata à democracia deste Pafs, como mais jo­
vem Senador da República, a minha voz será seritpre le­
vantada para que fique registrado para o futuro, para 
que os meus filhos possam, então, dizer que o seu pai lu­
tou, com bravura, nesta casa, contra um cidadão que 
queria a implantação da ditadura no País. 

Não vou admitir, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
se façam i-njustiças ao Min!str~ Délio Jar~i!Jl de _M_attos, 
quando, na verdade, nós sabemos para Quem S_ Ex• se 
dirigiU. 

'Na verdade, Sr. Presidente, o que acontece neste País é 
que muitos estão incomodados, porque muitos que­
riam e não conseguiram toi'pedear o projeto de aber­
tura polftica do Presidente João Figueiredo. 

Muitos queriam que o regime fosse Iechado e não C'on­
seguiram. Do outro lado estão,do outro lado estarão 
mas a História haverá de reservar lugar para aqueles 
que, na verdade, lutaram e continuam lutando para que 
o Presidente FigueiredO faça deste País um pais demo­
crátíco. 

Era o que eu tinha dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Gastão Miiller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs.- Senado­
res: 

Recebi, faz alguns dias, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Paraná, cópia de um Requerimento do Sr. 
DeputadO PaulO Furiaiti, aprOvado pela Casã -Legislati­
va e que trata de um apelo às duas Casas do Congresso 
Nacional, no sentido de que se rejeite o Projeto de Lei 
sobre agrotóxicos de iniciativa do -Governo Federal. 

O referido Deputado faz uns considerandos a respeito 
do assunto (agrotóxíCos) e reqUer a rejeiçãO do Prõje-to 
de Lei de autoria do Governo Federal, por inspiração do 
Ministério do Planejamento. 

Faço minhas as palavras do Depütãâo Esiããual do 
Paraná e leio, para que conste dos Anais desta Casa, o 
referido documento. 

Súmul~: requer enVio de apelo às -dUa.i Cisas do 
CorigieSs~NacioOaf, -no SCD.tido de que Sé rejeite o 
Projeto de Lei sobre agrotóxicos de autoria do Go­
verno Federal. 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de 
suas atribuições regimentais, 

Coilsiderando que a legislação brasileira que re~ 
gula o registro uso e c-omérciO de agrotóxicos data 
de 1934 e que, desde então vem o Governo Federal 
legislando supletivamente através de Decretos e 
Portarias, que podem ser baixadas ou alteradas sem 
a indispensável manifestação do Legislativo, o que 
facilita a ação das multinacionais, interesSadas mui­
to mais no aumento-de seu faturamento que na:· saú-­
de popular; 

Considerando que, em decorrência da situação 
existente em diversos Estados da Federação foram 
aprovadas leis que tiveram como principal objetivo 
a defesa das condições sanitárias, não apenas do ho-
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mem no campo exposto diariamente à ação de bio~ 
cidas de incalculável periculosidade, alguns deles, 
inclusive, proibidos em seus país_es de origerrl, comO, 
também aos habitantes das cidades que vêm a con­
sumir produtos alimentícios contaminados com ve­
nenos da mesma natureza; 

Considerando ainda, que ao sentirem a eficaz e 
pronta ação estadual na defesa dos interesses de seu 
povo, através de Leis que regulamentam, no âmbito 

_do Estado o uso_ de agrotóxico, as empresas multi­
naciOnaiS- enceiaram violento movimento, na defe­
Sa, não do povo, mas dos capitais estrangeiros que 
representam, no sentido de que seja declarada a in­
constitucionalidade das Leis estaduais sobre os cha­
mado~. "defensivos" e pressionandO o -Governo Fe­
deral no sentido de que seja mandado ao Congresso 
Nacional_ projeto que, deitando por terra as ·con­
quistas estaduais, venha atender a seus escusos inte~ 
resses, 

. REQUER 
seja encaminhado a cada representante do Povo 

Brasileiro, nas duas Cas<is do Congresso o inais vee­
mente apelo no sentído de que seja rejeitadO-O Pro­

-jeto de Lei a ser apresentado pelo Ministêrio do Pla­
nejamento sobre a matêria, por se tri:ttar de íitiêiati~ 
va espúria, que desrespeita a vontade da população 
brasileira, ma)lifestada soberamente através das 
conq·uistas obtidas -pela legislação estadual, que 
atende às peculiaridades e característicaS regionais, 
visa11do, antes de mais nada a defesa do povo contra 

-à 'pretensão das multinacionais que, ávidas de lucro, 
deixam de s.e preocupar com os malefícios que pos­
sam advir ao agricUltor e consumídor pelo uso in­
discriminado de produtos, muitos dos quais de uso 
proibido ou desaconselhado pelas trágicaS canse~ 
qíJênclàS--que aCarretam. 

Palácio. "Dezenove de Dezembro", 14 de agosto 
de 1984. as. Paulo Furlatti, Deputado Estadual. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

_O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB -IÜ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A mais alta inflação brasileira, antes de 1964, não era 
tão penosa para o povo brasileiro porque, naquela épo­
ca, os serviços públicos de_ água, esgoto, eletricidade, 
transportes coletivos, correios e telégrafos, menos o for­
necimento urbano de gãs, eram administrados direta­
mente pelo Governo, obedecendo a tarifas políticas. 
Ninguém pensava, Oenhum administrador pelo menos, 
em -obter lucros dos contribuintes, mas em propiciar-lhe 
.um ~ryiÇo rot:diante. ta._rJfa-- aquéiil" do custo. Pois isso 
mesmo, as tarifas de transporte, telefone· e eletricidade, 
correios e telégrafos, não produziam tamanho impacto 
nos orçamentos mensais, ficando mais suportável a in­
flação. 

DepOis, comeÇou a dominar a ffient3.Iidad~ monetaris~ 
ta -dominada a economia peloS técnicOs atuariais e pe­

- los admiriistradores de empresas -e logo se procedeu a 
uma _transformação rápida e crescente de _vários departa­
mentos estaduais, federais e municiPaiS; em emPreSas âe 
economia mista, autarquias, entidades estaduais, todas 
elas absolutamente livres para equilibrar o próprio orça~ 
menta como lhes parecesse. 

O resultado não se fez esperar: multiplicou~se o fun­
cionalisrrio paraestatal, começaram a crescer as mordo­
mias, disparando as taxas de serviços públicos, como as 
maiores alimentadoras da inflaçãa._N_o_ caso da energia 
elétrica, ela sobe, trimestralmente, cinco por cento acima 
da inflação, os serviços telefônicos não deixam poi me­
nos e a PETROBRÁS aumenta o preço da gasolina 
quando lhe parece. 

Recentemente, o Presidente da Metrobel, Companhia 
de Transportes Urbanos da Região Metropolitana de 
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Belo Horizonte, participando, na Empresa Brasileira de 
Tran~_portes Urbanos, do 29 Encontro Nacional sobre 
Transportes Urbanos, declarou: 

''A questão das tarifas do transporte coletivo nas 
regiões metropolitanas brasileiras não é uma ques­
tão de fórmulas matemáticas, mas, sobretudo, uma 
questão social, cuja solução depende, fundamental­
mente, de decisões políticas. Por maiores que sejam 
os esforços dos administradores do' transporte 
público no País, as tarifas continuam altas diante do 
alto indice de desemprego e dos baixos salários da 
maioria da população 01-asileira". --

Hoje, os administradores nem sabem mais o que ê um 
"preço político", destinado a melhorar as con-dições das 
classes pobres, a ser aplicã"do, principlilmi:nte.nos ú·ins­
portes, nos telefones, na eletricidade e nos combustíveis 
consumidos pelos motoristas profissiohais. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Raimmldo Parente.) Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguirite discurso.)- Sr. Presidente, Srs.-Senado­
res: 

Embora encerrada no dia 28 de junho passado, em 
Salvador, a I Plenária da Classe Empresarial Baiaila 
(PLENAB). ainda repercutem através de editoriais e co­
mentários dos principais órgãos da imprensa e das publi­
cações esrrecializadas, as conclusões e recomendações 
aprovadas pe!o dirigente das associaçõês comerciais, in­
-dustriais e_ agropecuárias então reunidas. 

Convêm esclarecer que a I PLENAB contou com a 
participação das mais atu-arites lideranças empresariais 
do-País, -den-tre os quai-S destacaram-se o Presidente- do 
Grupo Econômico e ex-Ministro Ângelo Calmon de Sá; 
o Presidente da Federa_ção das Indústrias do Estado de 
São Paulo, Luiz Eulãlio Bueno de Vidigal; o Presidente 
da Federação das Associações Comerciais do Rio Gran~ 

-de do Sul, Cesar Rogêrió Valente; o Vice~Presídente da 
As_SQ<:iação Comercial dO Rio ~e Janeiro, Frederico 
Lundgr~n, entre outros. 

O_ encontro ~oi aberto pelo Presidente da Federação -
das Associações Comerciais da Bahia, Wilson Galvão de 
Andrade que asseverou, em seu discurso, ·encontrar-se o 
Brasil atravessando uma fase decisiva de sua histói'ia, 
não sendo propriedade particular de quem quer que seja 
para que possa ser levado ao livre talante de eventuais 
detentores de parcelas do poder: - a Nação é de todos, 
não como uma propriedade que se partilha, mas como 
um estado de espírito de que se compartilha. Acrescen­
tou, ainda, Wilson Andrade ... ''que a nacionalidade re­
chaça··as irilagens distorcidas de um povo sem fibra, 
amorfo, ou mesmo descomprometido com a construção 
do seu futuro, lembrando que os fatos histórícos passam 
a integrar o gens de um povo, fazendo-se presentes ao 
longo- dãs gerações. Nesse contexto, é dever primordial 
do Estado assegurar os meios necessários à busca da feli­
cidade, que é o objetivo de cada cidadão". 

E concluiu: "Impõe-se que acreditemos nas nossas 
verdades. Nós, empresários, inicro. médios, pequenos e 
grandes; industriais; comerciantes, lojistas. agricultores, 
pecuaristas, prestadores de serviços somos os grandes 
responsáveis pela geração e circulação de riquezas, bens 
e serviços, no P..aís". 

Em obediência a uma das recomendações da I PLE~ 
NAB, o Presidente da Associação Comercial da Bahia, 
Wilson Andrade expediu circular sobre o documento 
conclusivo do encontro, intitulado .. 0 Empresário e a 
Sociedade Civil .. , que teve a ~entileza de me enviar. Des­
de logo evidencia-se no referido documento, verdadeira 
carta de princípios do empresariado baiano e brasileiro, 
-a firme opção feita pelos empresârios de eleger, como 
passo mais importante e positivo, o fortalecimento do 
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Poder Legislativo, nos seuS díversos níveis, comõTorma 
de alcançar os objetivos de todos os brasileiros em ter­
mos econômicos e sociais. 
"O primado da livre iniCíã.fiV-a e a defesa da economia­
esclareceu Wilson de Andrade na atenc.iosa cãrta que me 
enviou a 10 de agosto passado,- foram opçãO unânime, 
como o caminho próprio, para se desenvolver um regime 
democrático na busca: de um País maior, em- terniOs eco­
nômicos, mais justo, em termos sociais e mais aberto, :em_ 
termos políticOs.'' 

Levando em consideração a inCgãvel importânCia-dQ 
aludido documento, como expressiva manifeStação d2 
mentalidade renovadora, arejada e democrática dos em-~ 
presários baianos, solicito a sua incorporação ao texto 
destas considerações, felicitando-os pelo patriotismo, co~ 
rujoso poSicionamento e op6i'liftl0" reã._lism_o das ~oclu­
sões aprovadas. (Muifo bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA. EM SEU DISCURSO: 

Documento Final da 
I PLENAB 

O Empresário e a Sociedade Civil 

Os empresários baianos, conscientes de suas res­
ponsabilidades perante a sociedade civil, a qual re-. 
clama a participação de todos os seus segmentos 
para que se promovam radicais transformações na 
estrutura de poder vigente no País, sendo a liberda­
de, inclusive da livre -ín"iciãüVã; o bem maior do ci-­
dadão, realizaram, em Salvador, no dia 28 de junho 
de 1984, a sua primeira reunião plenáriã; de cujos 
debates resultou a certeza de que nã_o haverá demo­
cracia enquanto não foreffi fespeifàdós esres prihCf­
pios: 

I - primado da cidadania com um regime repre­
sentativo, inerente à República Federativa, em que 
o poder emane do povo e em seu nome seja efetiva­
mente exercido; 

li - descentralização do poder político; 
111- descentralização das decisões econômicas; 
fV - livre iniCiãUVa; 
V - contenção de estatiiação; 
V f - proteção às pequenas e médias empresas; 
vn - tratamento diferenciado na aplicação das 

políticas económica e tributária tendo em vista- os 
desníveis regionaiS-e a cóncentraçã,o de renda a n_ível 
pessoal e espacial; 

VIII- direcionamentO d_a_s_aplicações de capital 
para os setores produtivos, com o dese.stímu_lo, con­
seqUentemente, da especulação finanqeira. 

O primado da cidadania significa que ó Cidadão, 
o homem, deverá ser a fonte e o fim das atenções do 
Governo, e que o poder só serâ legítimo nã. medida 
em que dele emane e em seu nome seja exercido. 
Governo legítimo, pois, é o qu-e representa o pOvO, 
escolhido em eleições livres e soberanas. 

A Federação é uma forma de Governo incom-­
patfvel com a excessiva concentraçãO do Poder Fe­
deral, porque consiste na uniãO de vários Estados_ 
numa só Nação, mantendo _cada um deles a sua au­
tonomia, ressalvados os negócios de interesse co- _ 
mum. 

11 

ConseqOentemente, a descentralização do poder 
político é própriO da República Fede_ra_tiva, o que 
não Ocorre no Brasil de hOje, -onde todas as decisões __ 
fundamentais- erilanam do Governo Cc:!Iitral, cujo 
autoritarismo choca-se com os princípioS que -i,__-õf-" 

teiam umã verdadeira Federação. Por essa razão, 
não há espaço para o surgimento de lideranças com 
idéias- noVas, promovendo o enconuo do Estado 
com a Nação. 

III 

O autoritarismo econômico, é, aliáS, reSultante 
da centralização -do poder político, o C[ual, não ten­
do quem o controle, J~gisla, através de decretos-leis 
e porta-rias; criando um clima de incerteza e insegu­
ranÇa em todas as atividades produtivas. As sucessi­
vas alterações nas regras do jogo, provocadas pela 
falta de finiiei:_a da poHtica econômico-financeira do 
Governo Federal, vêm d~orientan_d~ a classe em­
presarial produtiva, penalizando-a a cada dia mais. 
Assim é -que, -depois de estimulá-la a contrair em-_ 

préstimos no mercado exterior, levando-a a se endi­
vidar em moeda estrangeira, o Governo Federal, 

_--~em atentar para as drásticas conseqU~cia~ ~a me­
dida, decretou _a max:jdesvalorizaçã9 do cruzeiro, 
ele'iando_a patamares insuportáveis o endividanl(!n-
to dos que acreditavam na seriedade da política eco- -
nômica. As taxas de juros aplicadas no mercado, em 
razão _dos_inleresses governamentais, para cobertura 
do déficit público, inviabilizaram as empresMpriva­
das e o achatamento salarial estagnou o mercado 
imobiliário e o comércio em geral 

Optân.do. por uiTia políiicã. receifsiva, contrária 

aos interesses nacionaiS, o Governo Federa.!, com a 
pesada cai-ga ti--ibutária imposta, estimulou o surgi­
mento da éconorriia__inviSíVer colnO forma de SObre­
viVência. 

IV e V 

Nesse contexto, não há possibilidade de d_esen­
vo/vimento do regime de livre empresa, sem compe­
titividade, por falta de apoio, e também por·causa 
da crescente estatização da economia. Na -medida 

-~ ~m que Se cOnCentram os recursos, surgem os pro­
gnlmas estatizantes, desnecessários, em áreª-s onde 

.SãO-lT:te{fuívocas as vantagens 03 lívre il-ticiativa. Es­
tá ~aco~Stitulçã~·-FederaL artigo 170, § 29, que "a­
penas efu caráter sUplementar da inícialiva privada 
o Estado organizará e explOrará diretamente a ativi­
dade econômica"~ A intervenção do Estado no 
domínio econômico deveria, pois, restringir-se às 
áreas onde são exigidos altos investimento~ e longo 
prazo de maturação, inacessíveis à empresa privada, 
inclusive em razões de segurança nacional. 

Os empresários baianos, como, de resto, de todo 
o País, def~ndem um regime em que todos possam 
empreender _e viver livremente, protegidos contra os 
monopólios e oligopólios, nacionais ou internacia- _ 
nais, esmagadores da livre -iniciatiVa. 

VI 

As pequenas e médias_ empresas, representando o 
maior universo gerador de empregOs, de riquezas, 
de bens e serviços, devem receber do Governo trata­
mento especial, seja na-concessão de_ crédito, seja na 
política fiscal. Além de se constituírem, hoje, no. 
mais eficaz instrumento de que se pode valer o Go­
verno para sair da recessão em que colocou o País, 

· essas empresas, pela fofmá a"toffiiiU:da que se revcs­
- tem, podem, sem qualquer sombra de dúvida, ab­

sorver UJlla quantidade enorme de mão-de-obra, 
sem a utilização de vultosos rec!lrsos financeiros 
que se exigem nos grandes empreendimentos. 

Às pequenas e médias empresas, basta-lhes com­
preensão de suas reais potencialidades, para que 
ehis possam desempenhar significativo papel ria rea­
tivação da economia nacionaL Os aplausos, que 

vem merecendo o Estatuto da Microempresa, ates­
tam o acerto destas afirmativas. 

VII 

As desigualdades regionais que, a cada dia, au­
mentam em proporções perturbadoras, jamais serão 
çorrigidas sem um tratamento diferenciado, em que 
os i-ecu.rsos sejam aj:lficadoS levando-se em conta__as 
peculiaridades de cada uma dessas regiões,_çomo é 
-até- intuitivo. Atente-se principalmente para o meio 
rural, onde a concentração de renda se faz de manei~ 
r a a mais gritante. Não podemos vangloriar-nos da 
elevação dos níveis do nosso PNB se ela não traz, na 
sua esteira, os indispensâveis beneficios sociais. 

VIII 

Ê imperativo uma nova visão governamental que 
resgate a primazia do processo produtivo que está 
sendo corroído e desestruturado pelo fascínio ilu­

-s6do da especulação financeira. O mercado finan-. 
ceiro excitado por infl_?ção_galopante, por juros ex­
torsivOs que tém por base a colocação _de tíiulos da 
dívida pública pelo Governo Federal, deixa assim· 
de representar um segmento que presta serviços es­
sencíais a dinamização da criação de riquezas pára, 
voltando-se para si, esgotar-se improdutivamente; 

Para superação destes desvios, faz-se-essencial 
promover a--desindexação da economia, pois que a 
correção monelária é, talvez, uma das principais 
realimentadoras do processo inflacionário. _ 

Adotadas estas medidas, o caminho natural para 
os recurso·s disponíveis é o do investimento produti­

vo. 
• Conclusão 
As considerações consubstanciadas nos tópiCos 

õCima nã·o p-odem, contudo, conduzir o empresaria­
do a uma atitude pessimista. O País precisa de todos 
na busca de uma solução, a qual só será alcançada 
se a Nação inteira, sem distinção de classes sociais, 

_ s_e üni{eiri torno do ideal comum, que se cristaliza 
na liberdade, liberdade que só se pratica num regi­
me democrático. Mas não haverá democracia sem a 
partiCipação do povo nas decisões políticas do País, 
manifestadas através de eleições livres e soberanas, 
na escolha do caminho a seguir. 

O empresário está convencido de que o cerne des­
sa crise localiza-se no_ autoritarismo político, do 
qual o autoritarismo econômico é o seu filho predi-

- teto, dai porque em nada adiantará a produção de 
documentos como este, de nada ad~anta~ão os pro­
testos que agitam as reuniões, nem os corigressos, 
semináriOS e cOnveilções terão qualquer utilidade 
prática, se não forenl. postos em ação esses princí­
pios. Requer-se a participação efetiVa-de cada cida· 
dão objetivando a influir diretamente nos rumos do 
País e prestigiando-se o Poder Legislativo como O 
legítimo representante do povo, a fim de que dele se 
possa exigir uma atuação mais firme e decidida em 
favor da sociedade civil que haverá de imprimir, ao 
seu Governo, um caráter em que a moral e o supe­
rior interesse público balizarão a sua conduta. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabra.!)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Parente, 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS - AM. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Amazonas comemora, hoje, a passagem do centési­
mo trigésimo quarto aniversário de sua emancipação 
política, ocorrida aos cinco de setembro de mil oitocen­
tos e-cinqüenta, através da Lei número 952, resultante de 

_um Projeto de autoria, em sua origem, do Deputado __ 
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João Cândido, defendido depois por outro grande repre­
sentante do Pará, o economista João Batista de Figueire­
do Tenreiro Aranha que, interessando-se profundamente 
pelo assunto, chamou a si a tarefa de defender a proposi­
turu. movimentando-a de modo a que fossem superados 
e vencidos _todos os embaraços e obstáculos. 

Era. Sr. PreSidente e Srs-. Seiladores, a concretização 
de um antigo anseiO- da comunidade amazonense, desde 
os idos remotos da criação da Capitania de São José do 
Rio Negro. quando Lobo D'Almada, aos vinte e sete de 
agosto de mil setecentos e noventa e sete, dirigindo-se a 
D. Maria I, ressaltou o fato de que, em verdade, a subor­
dinação t~O Pará era a prinCipal razão a entraVar o rendi­
mento do trabalho na CaPitailia~-não tendo, contudo, 
obtido sucesso na sua reivindicação. 

Em mil oitocentos e dezoito, por insinuaç-.lo do Go­
vernador Manuel Joaquim do Paço, as Câmaras de Sil­
ves e Barcelos dirigiram-se a Sua Majestade,_ solicitando 
a elevação_ da Capitania _à categoria de Capitã.nia Geral, 
atitude que foi endossada pelo povo da Vila de Nova 
Rainha, hoje Parintins~ ocasião em qu-e também não 
houve receptividad_e por_ parte da Coroa, 

Quando da efetivação da Independência, a idéia 
avivou-se,_ com o anseio de emancipação avolumando-se 
na consciência e no coração do povo amazonense, ocor­
rendo. em mil oitoc_entos e trinta e do_is, o gesto marcial 
da abrilada, a que se refere minuciQsamente _o Professor 
Arthur Cézar Ferreira Rejs, em seu magníc_o trabalho 
História do Amazonas. 

Em mil oitocentos e trinta e três, com a Capitania 
mantida na condição de Coffiarca do Pará, antigas Vilas, 
como Silves e_ B_orba, foram rebaixadas à condição de 
povoa-dos, e Manaus, com o nome de Lugar da Barra, foi 
elevuda_ à categoria de Vila e sede da Comarça, solução 
que, em absoluto, não atendia aos interesses da comuni­
dade amazonense. 

A essa altura dos acontecimentos, o Deputado paraen­
se D. Romualdo AntôniO de Seixas, Arcebispo da Bahia, 
fez-se advogado da causa do Amazonas, passando a 
defendê-la n_o _Parlamento Imperial, indicando o cami­
nho para por um fim a-_situação angustiosa-daquela gen­
te: a elevação da Capitania à categoria de Província do 
Império. Apresentou, então, um projeto que teve a data 
de vinte e sete de maio de mil oitocentos e Vinte e_seis1 

mas, no entanto, só passou a ser agitado em mil oitocen­
tos ,e trinta e nove, por um dos liberais mais autênticos 
da época, o Deputado João Cândido de Deus e Silva, 
que fez a matéria voltar a ser considerada atravês de um 
novo projeto que ofereceu à consideração dos seüs ilus­
tres Pares. 

No ano de mil oitocentos e quarenta e três, diante de 
certos perigos que ensombreciam os horizontes da Ama­
zônia, já entào cObiçada por Outros poVos, õ- Ministro -do 
Exterior, Honório l:lermeto Carneiro Leão, voltou a en­
sinuar a-criação da Província do Amazonas, ressaltando 
que era preciso aparelhar efetivamente a regiãO; para 
opor-se a qualquer pretensão de outros povos ainbicio­
sos de espaço e de matéria-prima. Entrando o assunto 
em debute, foi então- propoStã a à1ação de um novo tipo 
de unidade político-administraTiVa: =- o Território, cujo 
modelo podia ser buscado _nos Estados Unidos da 
América. 

Foi- então que o Conselho de Governo e Asseinbléia 
Provincial do Pará, sentindo e compreendendo admira­
velmente o problema, dirigiram-se ao Parlamento Impe­
ri:.tl e pediram também a criação da Provínia do Amazo­
nas.- sendo. na ocasião, o projeto do Deputado João 
Cândido objeto de minuciosa consideração, ocorrendo 
acalorados debates, com o ex-Ministro de Estado e ex­
Presidente da Província do Parâ, Souza Franco, apresen­
tado emendas substanciais. Daí para a- ressolção de cinco 
de setembro de mil oitocentos· e cinqüenta foi apenas Um 
passo. 

Hoje, cento e trinta e quatro anos são decorridos des­
de tiquela dafa histórica~ marco de ouro que representa o 
início- da granÇie caminhada autônoJTla ~o Amazonas, 
Primeiro como Província do Império e depois como Uni­
dade Federativa da República o Estado do Amazonas, 
através da bravura e da consiência cívica de seu povo, 
tem oferecido à Nação brasileira os mais belos e mais 
dignificanteS exemplos de amor pãtrio, de dedicação ao 
trabalho e de consciência social. 

Apesar das peculiaridades as vezes hostis da ambiên­
cia geofísiça; apesar do descaso sempre notório do Poder 
Central e apesar do desinteresse a cerca das suas realid­
des características, o Amazonas tem sabido vc;;ncer a to­
dos esses percalços, graças ao dinarriiSii10 e a inteligência 
do seu povo. Estado detentor das mais fabulosas poten­
cialidades da riqueza nacional, precisa apenas que os 
brnsíleiros todos se convençam do fato e da verdaÇe in­
desmentível de que é lá, no âmago s_ombrio da floresta, 
no h~mUs-milagroso das várzeas: no útel-o farto dos la­
gos e igarapés, que palpitam as sementes da grande abas­
tança do amanhã, à espera, ainda agora, que os semea­
dores saibam realizar o seu trabalho, para as grandes co­
lheitas da felicidade geral. 

Ao povo do Amazonas, portanto, minha gente muito 
queiidu, de todas as classes sociais e de todas as profis­
sões. aos trabalhadores urbanos e aos. cabloc9_s, como 
eu. filhos da hiterlândia mii'a.cl!losa, dos beigtdões (J das 
barr~ncas, a minha saudaç_ãQ mais fr~ern~-'que espero 
possa ecoar, em cada coração e em cad~' consciência, 
com a mesma beleza e com o mesmo arQOr cívico com 
que Ãlv<lro Maia clarinou a inúbia íino"r~l da sua mara­
vilhosa çanção de fé e esperança! 

Era o que tinha a dizer. (Muito beql!) 

O SR. PRESIDENTE (E,.aiooundo Pfrente)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB .- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Com a última elevação, a variação de preços dos prin­
cipais derivados de petróleo, no ano, superou os ISO%. 

Até o final de agosto, a inflação, medida pelo índice 
geral de preços, estâ em torno dos 115%. 

Quer dizer, os principais derivados de petróleos supe­
raram até agora em 30%, aproximadamente, a médida de 
elevação dos preços da economia. · 

Não pretendemos chegar ao exagero governamental, 
que por muito tempo atribui quase que exclusivamente 
aos preços externos do petróleo a explosão inflacionária 
interna. No entanto, onde os derivados de petróleo, sen­
do insumos para a produção, representarão custos pro­
porcionalmente mais altos -do que a inflaÇão, será dificil 
esse impacto deixar de Ocorrer. 

-A expansão inflacionária, sem dúvida alguma, jâ no 
mês de setembro, muito deverá aos preços ora majora­
dQs dos derivados de petróleo. 

A inflação é, pelo lado dos que a sofrem, uma cessão 
de rendas. Por certo, os novos preços dos derivados de 
petróleo imediatamente, e os reflexos desses Preços mais 
elevados sobre a inflação representarão para os consumi­
dores finais, ãssalariados de modo geral, Uma violenta 
perda global de rendas. E isso em meio a uma política sa-
larial já-pof si defasada da realidade. -

Segundo se sabe, das negociações confidenciais- do go­
verno com os- credores externos brasileiros, representa­
dos pelo FMI, ficou definido, como primeiro acerto, 
maior austeridade fiscal. O governo se comprometeu a 
conseguir um superavit fiscal superior ao programado. 
Isto, sem aumento de impoStos, maS pela redução de des­
pesas, com a repassagem ao orçamento monetário do ex­
cesso arrecadado. 

f perfeitamente possível chegar a uma arrecadação 
maior, sem qualquer aumento de tributos, por intermé­
dio de preços inflaciõnados. 
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Os 'preços dos derivados de petróleo têm sido um me­
canismo utilizado pelo governo, desde há muito, para 
obte-r "'sse tipo de resultado. 

Admitir a Permanência desse comportãmento go'!"er­
namental não tem mais sentido, pois isto significa uma 
complacência inaceitável com a ineficiência, o desperdí­
cio e a inconseQüência dos gastos governamentais. 

Além ~o mais, na formação dos preços dos derivados 
de petróleo, por intermédio de arbitrários decretos-leis. 
forã.m · incluidas parcelas que nada têm a ver com esses 
combustiveis e lubrificantes. Essas parceleis, algumas 
sem limitações de valor, e fixadas ao talante de órgãos fe­
derais ligados ag setor, são verdadeiros tributos inciden­
tes sobre esses -produtos. Quando se sabe que constitu­
cionalmente Os lubrificantes e conbustíveis líquidos e ga­
sosos estão sujeitoS apenas a um tributo único, surge 
realmente o porquê do encarecimento assustador dos de­
rivados do petróleo. b que esses estão sendo _utilizados 
para elevar a arrecadação federal e, em alguns casos, até 
financiar atividades privadas. 

E quem paga tudo isto são os consumidores finais, que 
apenas defrontam, nos postos de venda, apenas os 
preços finais. Desconhecem, portanto, a mecânica infer­
nal que está por trás desses preços, manipulada pela in­
sen~ibilidade dos nossos autocratas. 

Era a· que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. _PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Conce­
do a p~la~ri ao nobre Senador Moacyr D-alla. 

O SR. MOACYR DALLA (PDS - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Motivo de extremado orgulho para comunidade cola­
tinense, a fundação da Associação dos Profissionais de 
Co.ntabilidade vem marcar, _no amplo cenário das ativi­
dadc;;s municipais, relevante conquista digna do nosso 
mais destacado apreço e inelutável admiração. 

Congregando valoroso profissionais na área das Ciên­
cias Contábeis, a recém-criada Instituição vem, segura­
mente, acrescentar ao viçoso contexto municiPalista im­
portante contribuição de trabalho, cujos frutos futuros 
antecipamos preciosos para a sociedade colatinense. 

O expressivo papel hoje desempenhado pelo Técnico 
em Contabilidade, em meio ao complexo temário dos as­
suntos administrativos públicos e privados, vem sentida­
mente exigir compatível grau de estrutura representativa, 
reconhecidamente indispensável ao bom ordenamento 
das ações de interesse interno e ao debate das questões 
pertinentes ao aprimoramento profissional. 

Sente-se a comunidade colatinense, da qual Orgulhosa­
mente fazemos parte, notadamente fortalecida e gratifi­
cada em seus anseios de prosperidade, pela significativa 
demonstração de autovigor representativo e elevada dis­
posição cívica de que o referido evento é testemunho ir­
refutãvel. 

Ao _tempo em que, com especial empenho, associamo­
nos às justás- homenagens-devidas à jovem instituição 
classista, formulamos aos Profissionais de Contabilidade 
colatinenses no_ss_os melhores votos de reconhecimento e 
estímulo, plenamente confiante na segura participação 
que haverão de emprestar ao desenvolvimento da socie­
dade. (Muito bem l) 

São as nossaS palavras. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Não hã 
mais oradores inscritos. -

O Sr. Senador Itamar Franco encaminhou à Mesa re­
querimento de i?formações. Nos termos do inciso VI, do 
art. 239, do Reg1mento Interno, o requerimento será exa­
minado pela Presidência. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 h_o~as e 30 minutos, a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

Discussão, em turn_o únicõ, do Projeto de Lei da Câ­
mara nq 113, de 1982 (n~' 1.422/79, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao Art. 280 da Lei ri'i' 5.869, de li de 
janeiro de 1973 -Código de Processo Civil, tendo 

Parecer Favorável, sob n'i'416, de 1983, da Comissão 
--de Constituição e Jus_tiça. 

Discussão, em turno único,-do Projeto. de Lei da Câ­
mara n'i' 116, de 1982 (n94.454/81, na Casa de Origem), 
que altera a redação da al'íneac do § J'i' do art. 49 do 

Dl_ÃRlO DO CONGRESSONACJONAL (Seçiioll) 

Decreto-Lei n'i' 972, de 17 de outubro de 1~69, que dispõe 
sobre o exeT_cíCio da profissão dC jornaifsia, tendo 

Pareceres, sob n'l>s 1028, 1029 e 1030, de 1983, das Co­
missões: 

- de Constituição de Justiça, favorável, nos termos 
de subMitutivo que oferece; 

-de Educação e Cultura, favorável ao substit_uti_vo d~ 
Comissão de ConstitUição e JustiÇã;- e 

-de Legislação Social, favorável ao Substitutivo da 
Comiss~ode Constituição de Justiça. 

Discussão, em- turno único, do parecer da Comissão 
de Constituição de Justiça sobre a Mensagem n9 147, de 
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1984 (n9 306(84, na origem}, de 28 de agosto do_ cor_rente _ 
ano, pda q-ual o senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Dr. Paulo Roberto 
~araiva da Costa _Leite, ad~ogado, para exercer o cargo 
de ministro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga 
decorrente da aposentadofia do Ministro Wilson 
Gonçalves .. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Paarente) - Esta 
encerrada a sessão. 

(LEVANTA-SE A SESSÃO ÀS 18 HORAS E30 
MINUTOS./ 

Ata da 14111- Sessão, em 5 de setembro de 1984 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

JS 18 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-SEtRE~ 
SENTES OS SRS. SP/,j_l)ORES: 

Jorge Katume- Altevir Leal- J\'fárlo Maia- Euni~_ 

ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Galvào Modesto- Odacir Soares- Alo_ysio Chaves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueii"os ~_Aiexandre CoSta-· 
José Sarney- Helvídio Nunes-- João _Lobo-_ Almir 
Pinto -José Lins- Virgílio Távora.....:... Carlos Albert9 
- Moacyr Duarte....,.... MartinS Filho- Humb~tt;> __ Lu~e:_ __ 
na - Marcondes Gadelha - Milton Cabrat- A4_erbal 
Jurema - Cid Sampaio - Marco Maciel- Guilherme 
Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante--:- Albano 
Franco ~ Lourival Baptista - Passos Pô,tto -Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana -- João 
Calmon - José Ignácio Ferreira - M~acyr qalla -
Nelson Carneiro ;_;_ Roberto Saturnino ,:.;_ Itamar Fran· 
co - Morvan Acayaba - Alfredo Campos - Amaral 
Furlan- Fernando Henrique Cardoso- Benedit_o Fer· 
reira - Henrique Santillo - Mauro Bo_rges - Gastão 
Mifller - José Fragelli -- Marcelo Miranda - Salda· 
nha Derzi- Affonso Camargo- Enéas Faria- Jorge 
Bornhausen - Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pe:­
dro Simon - OctáVio Cardoso. 

O SR. _PRESIDENTE (Raiinii_ildo Parente) --A lista 
de presença aCusa o comparecimento de 60 Srs . .se-nado­
res. Havendo número regimental, declaro aberta _a_ses­
sà.o. 

Sob a proteção de Deus iniciani.os noSsos- ~abalhos. 
Sob a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9. 

Secretário.--

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 196, DE 1984 

Requeremos urgência, -nos te-rmos'-do--ã..n::::-37T, alínea 
b, do Regimento Interno, para a mensagem n\1 133, de 
1984, que autoriza o Governo do Estado do_ Ama.z_Qna.s, 
a contratar operação de crédito. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1984. --Aloysio 
Cha1'es - Hélio Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Ra_imundo Parente) - O_re­
querimento lido serâ objeto de deliberação após a Or­
dem do Dia nos termos do art. 375, Il, do Regimento In­
terno. 

SQbre_ a mesa, comunicaçãO que vai ser lida pelo Sr. l9~ 
Secretário. 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Raimundo Parente 

-É lida a seguinte 

Bfiisília (DF), ·3 d6" setembro de i984. 
Senb_or Presidente: 

Nos tCrmos d; artigo 43, letr:.:j. "a" do R~gi~e-nt.oJn­
-ieTno do S-enado Federal, venho comunicar a VOssa J;:x­
celência que me ausentaréi do Pafs a partir do dia-f5(Seis) 
·do -corrente até O dia lO do mesmo níês;em atividade cul~ 
tural de obServador parlament'ú ao Paraguai, Uruguai e 

---Ãi-gentina. -
. Ao· enseJO, renovo irieus prOtestos de respeito e consi-

deração. -
"ÇQrdfalmente. - Altevir Leãl. -- -~-

O SR • .eRESIPENTE (Raimundo Parente) - A co-
muni~açã~ lida vai à publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- Passa~ 
se ã 

ORDEM DO DIA 

Item J:--

DíSCu-ssão, em turno úníco; ôo Projeto de Lei da 
Câmara: n9 113, de 1982 (n9 1.422/79, ria casa de ori~ 
gem), que dâ nova redação ao Art. 280 da Lei_ n9 
5.869, de li dej?neiro de 1_97~- Ç~_digo de Proces· 

- so Civil, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n9416, de 1983, 

da Comiss_ào 
- De ·constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.)_ 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votaç~p. 
Os Srs~_Setladores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

f: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO Dt LEI DA CÂMARA N• 113, DE 1982 
(n9 1.422/19, na Casa de origem) 

Di nOva redação ao art. 280 dit Lei n9 5.869' de 11 -
--de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

Q_ Cogresso Nacional_ decreta:_ 

Art. 19 ··o arL 280 da Lei n_\1 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (CódigQ_ de P~ocesso Civil), passa a vigorar com a 
-~guinte redação: 

___ . "Ar_t. 280. _Finda a instrução, o Juiz dará a pa­
lavra ~o advoi"ado do Autor e ao do Réu, bem 
como ao representante do Ministério Público -
quando este tiver de funcionar - sucessivamente, 
pelo prazo de _ _lO (dez) minutos, para alegações fi­
nais. Em segUida Proferirá a sentença ou designarâ 
data para sua teitura no pf<iZo máximo de 5 (cinco) 
dias." 

0--_~t. 2\1 ~ta lei er11rarã em vigor na data de sua 
publicação.-

Art.- 39 -ReVOganl~se as disposições em contrârío. 

O SR. PRESIDENTE (Raymundo Parente) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara rW 116, de 1982 (n\1 4.454/81, na Casa de 
origem), que ãltera a redação_da alínea c dQ § 39 do 
A.rt. 49 dQ Decreto~lei n9 972, de 17 de outubro de 
l 969, que dispõe sobre o exercício da Profissão de 
Jornalista, tendo 

PARECERES; sob !J~'S, 1.028, 1.029 e 1.030, de 
1983, das Comissões; 

-De Constituição e Justiça, Favorável, nos ter~ 
mos de substitutivo-que oferece; 

-De Educação e Cultura, Favorável ao substi· 
lUtivo-da Comissão de Constuição e Justiça; e 

-'-De Legisla~ão Social, Favorável ao substituti­
vo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo que queira discuti-los d.eclaro-a encet:ra­

d<J. 
Em votação o substitutivo que tem preferência regi~ 

mental. - -
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão -de Redação a fim de redigir 

- o vencido para turno suplementar. 

E o seguinte substitutivo aprovado 
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EMENDA No 1-CCJ 
(Substituitivos) 

Renumera os §§ 3~> e 4~> do art. 4"' do Decreto--lei n"' 
972, de 17 de outubro de 1969 respectivamente, para 
§§ ]9 e 29, e dá nova redação .à letra c, do§ 19 --

0 CongresSo Nacional decreta: 
Art. !Y Os§§ J9 e 49 do art. do Decreto-lei 972, de 17 

de outubro de 1969, são renumerados, respectivamente, 
para§§ !9 e 29, passado a letra c, do§ 19 a ter a seguinte 
redação: 

, .. Art. 49 ........ _ ..... ·:·-·. ·-· .-........... . 
§ lO , -· ,, , ,, ,,, , ,, , , , ,, ,,, . , ..•.•.• 
a) ................... -. ·-· ,., .. ·~· ..... ". 
b) ............. " ... " ..... ·~- ~· ,,, '" ". 
c)provisionados na forma do art. 12 aos quais se­

rá assegurado o direito de transformar seu registro 
em profissional desde que comprovem o~exercfco de_ 
atividades jornalísticas ·nos dois últimos anos ante· 
riores à data do RegufaffientO.'; 

Art. 211 O Poder Executivo regulamen_tará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 39_ Esta lei entra em vígOr na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE-(Ra-imun.do Pirente) -1tem3: 

Disciissão"eJn turno único, do parecer da Comis· 
são de ConstituiÇão e Justiça sobre a mensagem n~' 
147, de 1984 (n"' 306184 na origem), de 28 de agosto 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do_Doutor Paulo Roberto Saraiva da Costa Lei­
te, Advogado para exercer o cargo de Ministr-o do 
Tribunal Federal de Recursos, na vaga decorrente 
da aposentadoria do MiniStro Wilson Gonçalves. 

A matéria constante do item 3 da pauta da presente 
sessão, nos termos da alín~. "h" do art. 402 do Regi­
mento Interno, deverá ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito- aos Srs. funcíonáiioS as providências rie'Ces­
sárias, a fim de que seja respeitado o dísposíiív_O_fegi­
mental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 40 minuJás 
e volta a ser pública às 18 horas e 45 minutos.) 

O-SR. PRESIDENTE (Railnuhdo- Parente) Esgõtada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Vai-se passar, agora à apreciação do Requerimento n9 

196, lido no Expediente, de u-rgência para a Mensagem 
n9 133, de 1984. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação -da 

matéria, que foi_despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e- Justiçã. ~ ~ -- -----

Solicito ao nobre Senador Jorge Kalunie o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. JORGE K,!.LUNIE (PDS - AC: Para eO'lifir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n'i' 133/84, o Senhor Piesidenti!.da 
República submete à deliberação do S_enado Federal 
pleito do Governo do Estado de Amazonas que objetiva 
contratar, junto ao Banco do Estado do Amaz-onas S,A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Na_cjo­
nal da Habitação, as seguirües operações _de crédito: 

Características das operações: 
A- Valor global: Cr$ 16 t.I23.719.368,82 (corr_espon­

dente a 21.352.259 UPC, de Cr$ 7.545,98, em janei­
ro/84), sendo as operações nos seguintes valores:. 

I) 459.668 UPC; 
11) 89.547 UPC; 
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111) 47.757 UPC; 
IV) 1.324.436 UPC; 
V) 258.007 UPC; 
VI) 137.605 UPC; 
VII) 2.064.001 UPC; 
VIII) 402.078 UPC; 
IX) 214.443 UPC; 
X) 3.338.466 UPC; 
XI) 650.350 UPC; 
XII) 346.855 UPC; 
XIII) 2.732.498 UPC; 
XIV) 1.551.834 UPC; 
XV) 845.006 UPC; 
XVI) 2.625.343 UPC; 

"XVII) 1.490.978 UPC; 
'XVIII) 811.870 UPC; 
XIX) 1.961.517 UPC; 
B-Prazos 
I -de carência: 
- li meses: operações II e III; 
..:=..... 14 meses: operações I, VI, IX, XII, XIII, XV, XVI e 

XVIII; 
-17 meses: operações V, XIV e XVII; 
-20 nle-ses_:_OpeTã.Ção VIII; 
- 23 meses: operação IV; 
-26 meses: operações VII e XI; 
- 32 meses: op~ração X; 
2-de amortização: todas 216 meses; 
C - Encargos: 
I- juros: 3% a.a.: operação XIX; 5% a.a.: operaÇões 

I a XVIII; 
2- correção monetária: idêntica à variação· trimestral 

das ORTN (UPC); 
3- taxa de admin-istração: - I% sobre o valor de 

cada liberação: operações I a XII;- 2% sobre o valor de 
cada liberaçãO: operações XIII a XVIII; 
_ D- Garantia: Vinculação da receita proveniente do 
ICM; 
E- Destlnaçio dos recursos: infraestrutura para am­

pliaçi;io e melhoria de habitaçõeS já exí_stenteS na cídade 
. de Manaus (AM). 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido e a Secretaria de Planeja­
menrtJ da Presidência da Repúblíca manííeStou-se favo­
rável à realização das operações atê o limite de 
10.700.000 UPC, em contrapartida ao montante de 
21.352.257 UPC, Solicitãdo. 

"O parecer. do Banco do Estado do Amazonas S.A., 
embora assinale a difícil situação financeira que o Es_tã­
do atrav~sa, mostra-se favorável à concessão dos em­
préstimos, tendo em vista a perspectiva de melhoria na 
arrecadação tributária daquele Estado.'' 

No mérito, a desmesurada ênfase dada pelas unidades 
da Federação ao endividamento interno é uma consta­
tação_ da situação_ de penúria financeira enfrentada pela 
quase totalidade dos Estados e Municípios brasileiros, 

_ em decorrência do modelo centralizador de nossa econo-
mia. 

Percebe-se, contudo, que tal prãtica tem sido a única 
alternativa de que dispõem esses governos "para minorar 
a situaÇão aflitiva em que se encontram·as económiàs Es­
taduais e Municipais. Por isso, não obstante entender as 
graves conseqüências do super-endividamento, esta Casa 
tem sido_ sensíyel a0s financiamentos de p~ojetos que 
rtcarrctem reais benefícios soc_iais, como os _que, certa­
mente, ::~dvirào das obras que serão implementadas pelas 
operações de créditos objeto da presente autorização. 

Ante o exposto, somos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUCÃO N' 51, DE 1984 

Autoriza o G~verno do Estado do Amazonas a ~le­
varem CrS 80.741.986.000,00 o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

Setembro de 1984 

O Senado Federal resolve: 
Art. \'1 É o Governo do Estado do Amazonas, nos 

termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada interna em CrS 
10.741.986.000,00, correspondente a 70.700.000 UPC, 
considerado o -valor nominal da UPC de CrS 7.545,98 vi­
gente em janeírO de -1984, a fim de que possa contratar 
operações de crédito de igual valor, junto ao Banco do 
E,;tadn do Amazonas S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco NacioOai da Habitação (BNH), des­
tinadas uo financiamento de infra-estrutura para am­
pliação e melhoria de habitações jâ existentes na cidade 
de M<maus, n~quele Estado, obedecidas as condições ad­

-mitidas pelo B::~nco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRFSIDENTE (Raimundo Parente)- A Co­
missão de Economia Conclui seu parecer pela apresen­
taçrio do Projeto de Resolução n~' 51, de 1984, de autoria 
do Governo do Estado do Amazonas, a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 80.74l.986.000,00. 

Dependendo -de parecer da Comissão de Constituição _ 
e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiios o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Presente Projeto de Resolução de autoria da Comis­
são de Economia do Senado Federal, como conclusão de 
seu Parecer sobre a Mensagem n9 133/84, do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza o Governo do Estado do 
Amazonas, nos termos do art. 29 da Resolução o~' 93, de 
ll de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar o 
montante de sua dívida consolidada interna em CrS 
80.741.986.0QO,OO, correspondente a 10.700.000 _UPC, 
considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 7.545,98 vi­
gente _em janeiro de 1984, a fim de que possa contratar 
operação de crédito de igual valor, junto ao_ ~anca do 
Estado do Amazonas S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação destinadas 
ao financiamento de infra~estrutura para ampliação e 
melhoria de habitações já existent~ na cidade de Ma­
naus, naquele Estado. 
-O p-edid_o_ foi formulado nos termos do preceituado no 

artigo 211 da Resolução 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte a não observância dos limi­
tes fixados no artigo 2~' da Resolução n0?62, de 1975, tam­
bém do Senado Federal. 

AsSim: Vet=lfíca:se que a propOsição foí elaborada con­
soante as prescriçõe.c; legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vonível, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de. juridicidade e têcnica legislativa. 

Apenas, Sr. Presidente, para advertir a douta Assesso­
ria da Crtsa que não existem mais cent::~vos. Nós votamos 
uma lei, rtqui, acabando com os centavos, mas os nossos 
pareceres continuam a se referir a centavos. Então va­
mos eliminar; porque não existe mais essa expressão mo­
netária. no Brasil. 

Era.ió. Sr-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente)- O pare­
cer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à 

Discussão em turno único, do Proje:to de Reso­
lllçào n"' 51, de 1984, da Comissão de Economia, 
que autoriza o Governo do Estado do Amazonas a 
elevar em Cr! 8_0.74!.986.QOO,QO o montante de sua 
dívidu consolidada interna. 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí-lo, declaro-a en_cer~ 

r"du. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 

sentados. (Pausa.) aprovado. _ 
A matéria vai à c-o-misSãO dt; Rç,daçào. 

O SR. PRESIDENTE (Raimuildo Parente)- Sobre a 
mesa o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. !~'-Secretário: 

É lido o seguinte 

PARECER N• 464, DE 1984 

Da Comissio de Redacão 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio no 51, de 
1984. 

Relator: Senador José Lins 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto- de 

Resolução n<? 51, de 1984, que autoriza o Governo doEs­
tado do Amazonas a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 80.741.986.000,00 (oitenta bilhões, setecen­
tos e quarenta e um milhões, novecentos e oitenta e seis 
mil cruzeiros). 

Sala das Comissões, 5 de'setembro de 1984._-Salda. 
nha Derzi, Presidente_....,. José Lins, Relator- Jorge Ka­
lume. 

ANEXO AO PARECER N• 464, DE t984 

Redaçio final do Projeto de Resolução n9 51, de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e ci:l; Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado do Amuonas a con­
tratar operaçio de crédito no valor de CrS 
80.741.986.000,00 (oitenta bllbões, setecentos e que­
reata e um milhões, novecentos e oitenta e seis mil 
cruzeiros) 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 to Goverrio do Estad~ d~.A~az.o_nas, ~os 

termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de o_u_tub_ro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 80.741.986.000,00 __ (oi­
tenta bilhões, setecentos e quarenta e um milhões, nove­
centos e oitenta e seis mil curzei\os), Correspondente a 
10.700.000UPCs, considerado o v~lor nominal da UPC 
de CrS 7.545,98 (sete mil, quinhentos e quarenta e cincõ 
cruzeiros e noventa e oito centavos), vigenfe em jan;iro­
de 1984, junto ao Banco do Estado do Amazonas s:A., 
este na qualidade.de agente financeiro do Banco Nacio_­
nal da Habitação - BNH, destinada ao financiamento 
de infra-estrutura para ampliação e ·melJ.wria de habi­
tações já ex.istentés na cidade de Manaus, naquele Esta­
do, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo 

Art. 29 Essa Resolução entra em vigor na data de __ 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente) -. 
Achando-se em regime de urgência a proposição cuja re-­
dação final acaba de ser lida, deve ser esta submetida, 
imediatamente, à apreciação do Plenário. 

Em discussão .a r:edação_ final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. _ 

OS Srs·. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sent<ldos. (Pausa.) Aprovada. 

A matérhl vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Raimlirido Parente):..__ Nada 
mais ~u~endo a tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a s_essão o_rdinárl.a de amanhã a seguinte 
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I 
- -·- -- -

- Votã.Ção, em turno únicO~ dO.i~~jeto de Lei da -Câma-
ra n9 5, de 1981 (n9 3.035/80, na Casa de origem), alte­
rando o art. 19 da Lei.n~ _6.226, de 14 de julho de 1975, 
que dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de Ser­
viço Público Federal e de atividade privada, para efeito 
de aposentadoria, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'S. 971 e 972, de 
1981; das Comissões: 

- de Segurança nacional; e 
- de Finanças. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~_lO, de 1981 (n9 1.529/79, na Casa de origCm); que 
dispõe sobre a aposelltadoria, com proventos intigrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAV_ORÁ V EIS, sob nos. 354 e 355, de 
1981, das Comissões: 

- de legislação Social; e 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 44, de 1981 (n9 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (râdio, tele­
visão, cinema, jornais, teviSfas, cartaZes, anuârios ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceítar.a autorização 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais qu·e·não se­
jam negociados, produzidos, criados. filmados, grava­
dos, copiados - imagem e ·som ...:... por profissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n'S. 186 e 187,de 1983, das Comis­
sões: 

-de Economia, favorável, com voto vencido dos Se­
nadores Barnardino Vian-a, José Lins e Lenoir Vargas; e 

..,.,., de Finanças, favorável. 

4 

Votação, em turno únicõ, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 53, de 1977 (n9 227/75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
tos-de atletas profission-aiS, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FAVORÁ.YEIS, sob ~•s. 1.360 e 1.361,~-
de _1981__, _das C~míssões: . - . - --~ . . . 

-de Legislação Social; e-
- de Educaçio e Cultura. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
. ra n9 6.5:-de 1979 (n9 4:257[77, na Casa de origem, cjue 

autoriza a alienação de imóveis residenciafs da Rede Fer­
roviárla Federal a_ seus ocupantes, tendo 

l'ARECERES sob n•s. 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 
de 1981, das ComisSões: 

.-de Ttanportes, Comunicação e Obras Puôlicas, 19 
pronunciamento: contrário; 29 pronunciamento: favorável 
ao projeto e à Emenda de Plenário; 

--:-de Finanças, 19 pronunciamento; favorável; 19 pro-­
.. nunciamento: (avorâ':el à Emenda de Plenário"; e 
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.......; de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
ejuridicidade do Projeto e da Emenda_ de Plenário. 

6 

Vo-tação, em trii-no únicci; do Projeto de Resol_ução n9 
·26, de 19'84 (apresentado_ pela Comissão de Econ01pia 
como conclusão de seu Parecer n9 248, de 1984), que au­
toriza_a Prefeitura Municipal de Tenente Ananias (RN) 
a elevar em Cr$ 1~.041.082,33 (dezesseis milhões, qua­
renta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta e (rês cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
· -PARECE:R,ES, sob n9s. 249 e 250, de 1984, d_as Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade;_ e 

- de Municípios, f a vorâvel, 

7 

Votação, em u:~rno único, da Requerimento n9J81, de 
1984, dos SenadOres Nelson Carneiro e Humberto Luce­
na, solicitãndo, nos termos do_art. 371, alínea c, do Regi­
mento Intern_o, urgência para o Pi'ojeto de Lei do Senado 
n9 139, de} 984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
Que revoga o Decreto-lei n' 1.541, de 14 de abril de 1977 
(Lei das Sublegendas). 

8 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 l88,de 
1984, dos Senadores Nelson Ca~neiro e Humbe_rto Luce­
na, solicítando, nos terffios do art. 371, alínea c, do Regi­
mento Interno, urgência para o Projeto_de Lei do Seriado 
n9 140, de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que altera a i'edação do art. 250 e restabelece os arts. 252, 
253 e 254, todos da Lei n9 4.737, de_ 15 de julho de 1965 
-- Có.digo Eleitoral-·-, revogando o Decreto-lei n9 
1.538, de 14 de abril de 1977. 

9 

Votação, em turno único (apreciação preliminar daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmãra n9 79, de 1979 (n9 
1.511[75, na Casá de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 59 da Lei n93.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe Sobre a Lei Orgânica da Previdência SoCial, alte­
rada pela Lei n9 5.890,-de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, Sob n9s. 692-e693, de 1982, das Comis~ 
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 

- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do 
Projeto e do SubstitutivO da Comissão de Legislação So­
cial, com voto vencido,. em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

10 

-- Vofação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'1_ 13, de 1980; de autoiia do Senadur Itamar Fran­
co, que· estabelece abatimentO nos preços de derivados 
do petróleo e do álcool, quando destinados ao consumo 

·próprio de motoristas profissionais autônomoS, tendo 
PARECERES, sob n9s 344 a 346, de 1983, das Comis­

sões: 
-de Constituiçiio e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade; 
-de Minas e Energia, favorável, com emenda que 

apresenta de n9 1-CME; e 
- de FininÇas, favorável ao projeto e à emenda da 

Comissão de Min~ts e Energia, com voto vencido dos Se~ 
nadares Gabriel Hermes e Roberto Campos. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto.de Lei do Se­
nado n9 213, de 1983, de autoria do Senador Lourival 
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Baptista, que ins-titui o Dia Nacional do Voluntariado, 
tendo 

PARECERES. sob n9s 369 e 370. de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicídade; e 

-de Educação e Cultura, favorãvel. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 12, de 1984, de autoria do Senador Lourival 
Baptista, que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, 
para fins do imposto sobre a renda das pessoas jUrídicas, 
do dobro das despesas realizadas com a construção, ins­
talação e manutenção de creches destinadas aos filhos de 
seus empregados, tendo 

PARECERES, sob n9s. 371, 372 -e 373~-_-de 1984,- das 
ComisSões: --

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridiCidade, cºm emenda que apresenta, de n' 1-CCJ; 

-de Legislação Social, favorável ao projeto e à 
emenda da Conlissão de Constituição e Justiça, com 
emenda que apresenta, de n9 2-CLS; e 

-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Parente) --Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENA~ 
DOR LOURIVAL BAPTISTA NA -sESSÃO DE 
21-8'84, QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAl­
DO COM1NCIJRREÇ0ES NO DCN(SEÇXO ll), 
DE 22-8-M -

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Para 
uma breve comunicação. Pronuncia o seguinte discurso~) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, reCChi de um grupo de 
Servidores Públicos do Ministério da Agricultl;lra, lota­
dos em órgãos sediados em Aracaju, nos quais desempe­
nham os respectivos cargos, uma concisa, mas veemente 
exposição relativa às distorções e injustiças qu~ caracte­
rizam a atual política federal no concernente ao trata­
mento discriminatório e ari.ti~jrir(dico da retrib_uição con­
;edida aos Servidores de Nfvd Superlor. 

Os administratores e economiStas signatários desse 
documento anexaram ~m Quadro Demonstrativo relati~ 
vo a alguns cargos de Nível Superior- tais como Médi­
cos, Veterinários, Engenheiros Agrônomos, Economis­
tas, Contadores, Assistentes Jurídicos e Administrad_or.es 
-comprovando as enorriles e injustas-disparidades exis­
tentes no que tange às remunerações pelos mesmos rece­
bidas, em termos de vencimentos, salários, gratificações 
diversas de Nível SUpeTior, de ProdUtividade; ete Desem­
penho de Funçã-õ Cssi:ncial à Prestação Jurisdicional, 
Adicionais -de Insalubridade e Periculosidade e Tabelas 
Emergenciais de Empregos. 

Também, recebi telex., aSsinado por o:-Cêlia Aricirade 
e demais Fiscais do Trabalho da Delegacia Regional do 
Trabalho, no Estado de Sergipe, que incorporo ao tex.to 
desta comunicaçã_o, 
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Não poderia deix.ar de submeter os aludidos documen­
tos à análise e julgamento dos eminentes Senadores da 
República, e solicito sejam os mesmos incorporados ao 
texto- deste meu pronunciamento, c_omo subsídios para 
uma correta avaliação da políticã sãlariafVlgi:iite, eivada 
de anomalias, irregularidades e deliberada corifusã-o, 
porquanto proporciona a determinadas categorias pro­
fissionais tratainento desigual e privilegiado em detri­
mento da maioria de nível superior aposentados. 
Constata-se aí um.ã-iníqtra, desumana e violenta agressão 
aos direitos adquiridos, de vez que não são incorporadas 
aos respectivos pioventos as mencionadas gratificações, 
salvo as raríssimas exceções de algumas injustiÇas corri­
gidas pelo egrégío Tribunal de Contas da Uníão, o qual 
tem, invariavelmente, postulado a mais irrestrita obe­
diência aos textos cOnstitucionais respeitando as si­
tuações jurídicas consolidadas. 

Comõ ê do conhecimento geral, os salários dos Servi­
dores Públicos vêm sofrendo, nos últimOs anos, um 
achatamento de proporções estarrecedoras, de tal forma 
que a maioria esmagadora do funcionalismo civil_ já não 
tem mais condições condignas dC- sobrevivência. 

O próPriO Governo reconhece essa situação _quando, 
através dos sucessivos aumentos concedidos aos seus ser­
vidores, vem sendo obrigado a suprimir diversos níveis 
do Plano de Classificação de Cargos. 

Esse Plano, ao ser implantado, tinha, logicamente, na 
referência 1, a menor remuneração, que equivalia ao sa­
lário mínimo da êpoca. Atualmente, foram suprimidas 
12 referências depois do advento do salárío rriínimo de 
CrS 97.162,00. 

Ora, os impactos do processo recessivo gerador do de­
semprego, e as terríveis conseqüênciaS da hiperinflação 
que anulam a capacidade equisitiva dos assalariados, 
proletarizam a classe média e desestabilizam as con­
dições de funcionamento normal das estruturas econô­
micas e sociais do Pafs, reduziram as condições de vida 
dos Servidores Públicos de Nível Superior aos baix.os 
níveis das demais categorias já socialmente marginaliza­
das, nas fronteiras de um aviltante pauperismo. 

O Funcionalismo Público Civil da União sente-se 
ameaçado, intraQqiiilo e postergado _: além de não ter 
conseguido ver atendidas as suasjllsta.s reivindicações­
isto é, um novo Estatuto, o {39 salário e os reajustamen­
tos semestrais de salários, - ele se sente cada_ vez mais 
frustrado, desiludido e ameaçado, quando se defronta 
com as privações quotidianas que degradam a própria 
dignidade humana. 

Por outro lado, se ê precária a situação dos Funcio­
nários Públicos Civis da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios, pode-se avaliar a desesperadora aflição dos 
aposentados que têm os seus salários congelados, ou re­
baixados, em relação a seus colegas da ativa, problema 
que também atingê os perision-istas e dependentes dos 
inativos. 

São estas as razões pelas quais resolvi acolher e regis­
trar_ a~ tçivindicações dos Servidores Públicos de Nível 
SUperior do meu Estado, nos termos da documentação 
que me foi enviada. 

Finalmente, desejo encerrar esta~ breves conside­
rações, formulando um veemente apelo ao Ministro Josê 
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Carlos Soares Freire, do DASP, no sentido de que tam­
bém acolha, com boa vontade e espírito de justiça, as re­
feridas reivindicações. 

O funcionalismo civil e, notadamente, os ServidoreS 
PúblicOs aposentados confiam na possibilidade de uma 
eilérgica atuação do bXSP, voltada para a mais rápida 
solução possível daqueles problemas. 

O advento de uma nova política salarial para os servi­
dores públicos é um imperativo inarredâvel e o objetivo 
prioritário do funcionalismo civil, em benefício de todas 
as categorias que o integram. 

São quase 500 mil servidores, cujas famílias, com os 
seus dependentes, constituem um vasto segmento da nos­
sa população - quase 4 milhões de brasileiros que não 
se conformam,_com as condições em que vivem, na luta 
quotidiana pela sobrevivência, numa conjuntura recessi­
va e inflacionária.:. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Aracaju, 16 de agosto de 1984~ 
Exce_lentíssimo Senhor-Senador da República 
Dr. Lourival Baptista 

A atuação de V-. Ex• na defesa dos interesses das clas­
seS mais injustiçadas, nos levã, oi-condição de sCrvido­
res Públicos da Administração Direta, lotados no Minis­
tério da Agricultura, a apelar ao nosso ilustre represen· 
tante no sentido de que interceda junto aos que decidem 
os destinos da política salarial do fuilcíonalismo público 
federal a reverem suas decisões tomadas até a presente 
data, no que se relaciona a retribuição salarial concedida 
a seus servidores de nível superior, atualmente os técni­
cos mais mal pagos dentre os poderes constituídos de 
nosso País. 

A redução do poder aquisitivo, imposta pelas circuns­
tâncias decorrentes da situação crítica que atravessamos, 
descaracteriza a dignidade de um salário justo ao servi­
dor de nível superior que aguarda do Governo um trata­
mento à altura de seu trabalho em benefício do comple­
xo executivo governamental. 

Provavelmente, a situação ê idêntica em todos os seto­
res da Administração Direta o-que, de certo modo, des~ 
prestigia a AdministraçãO Pública no que pertine ao tra­
tamerito dispenSado ao seu ... empregado". junto à opi­
nião pública. 

Assim sendo, estamos anexando um quadro demons­
trativo que bem espelha a situação atual, situação esta 
que necessita, com urgência, da interferência firme e 
oportuna de homens que, provavelmente, sentem-se for­
talecidos em defender causas dessa natureza em benefí­
cio daqueles que ao fazerem uso do voto dado ao emi­
nente político, creram na' esperança de ver melhores dias 
dispensados aos interesses do povo. 

Com o mais sináro dos agradecimentos, rogamos a 
Deus _que dirija as atitudes de V. Extt e que o sucesso seja 
o resultado de nossa luta. 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE ~CARGOS DE N!VEL SUPERIOR E SUAS REMUNERAÇ0ES NO M,A. 

R E T R I B u I Ç 0 E s Veterinário ~ngo Agronomo Assj,stente Economista Contador AdminiS tral! -- Juridico 

Vencimen~o/ Salário Cr$ 347-978+ :r$ 347.978 ers 347.978 ers 347.978 Cr$ 347.978 rS 347.978 ~ ' ' Cr$ 347.978 

Gratificaçf~Ó$.) llivel Superior ers 69.595~ Cr$ 69.595 Cri 69.595 Cr$ 69.,595 Cr$ 69. 5~5 r$ 69.595 
~ crs 69.595: 

Adicional de :tnsaluoridade e :Pé (40%) (40%) 
riculosi_dade 

- - crs 38.870 l:r$ 3S.870 - - ~ - -
Gratificação d_e ___ Proõ.u ti v idade - - Cri b~~J:h - - -
Gratif. de Desmmpenho de Função , !:rS 175.5.:18 ou 
Essenc. a Prest. Jurisdicional - - 'Cr$ 3_51.076 • - - -

Tabela ·Emer-gencial de Emprega:~ - P'$ 415.800 - - - -

OBS: a) 

b) 

os valÓres acima demonstrados se re.f'_erem_exclusivamente ao_ s-ervidor de nivel su~eri2r ao seX' aÇl.miti_do 
na re.Ferencia iniCi.al (S) - -Ádn:tinfStração Dir~ta/ HinÚ;tério da· AgriCultura; 
estão_ exemplif1Cadas c:ategorias profissionais cOm. cargas horárias identica·s, isto :é; 8 horas?· com ex­
ceção _do Assisterit.e ~l'idiCõ CõirCCarga: Ú!fi~~ _g~ 6 hor.as ( é direito i féria~ eii1 dobro); 
no ca$o .de Vet.~rinários, a carga hor~ia é dividida ê.m dois ··periodos .êontra~tuats· cie 4 horas· cadii 
a Gratificãção d.e Desempenho de FunçãQ Essenc." i-Pre~t. Juf"isdic:i.oriaí, é_ caiCülada. na base de 40 ou 40% 

c) 
• d) 

sobre .o· val.o.J:' ela ú:tt:Lma re.ferencia (25) da cargo; - ·-· · · -
e) o percentual da. .. grati.fiCa,t;ão·' de_ Adicional qé I_ns.alvbri,dad§?: e ?!=r:lc.tilÇls·idade é· concedi.do. :pelo Hinis:tério. 

do Trabalho; 
f) não estão sénda. Considerados junto aos valores acima ,o s~g\lir:tte·: 

vencimentos/ sal.arios. de servidore~· ·com re.ferencia a-cinta d~_, it?-:i.cia1; 
- gratificações de PAS e DAI ; 
- Ç~ratificação ~quinquenh·~ C estatutário) e 132 ( CLT); 

----~agem pessoal (quintos)- Lei n2 6. 732/79) ;· 
Se incluídas essas vantageps as remunerações poderiam. "d"uplicã.r ou triplicar; 

g) a- exposição acima J~- · _-:~uer "di~er que ·al9wnas classes ·s~jam bem e/ou muito :t;.ernun~radas, apenas demonstra 
o desnivel atual. 

(•) ATO DO PRES!DENTJ;; No 126, DE 1983 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n"' 
2, de 1973, e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co­
missão Diretora e tend.o_em vista o que~cõfiSta do Proces­
so n'il 11.507/83, reSolve aposeritar, por invalidez, Ma­
noel Porf'írio Bezerra, Artífice-de Eletricidade e Comuni­
cação, Classe Especial, Referência NM-30, do Quadro 
Permanente do Senado .Federal, nos termos dos artigos 
101, inciso I, e 102, inciso I, alínea b, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinados com os <!.r­
tigos 427, inciso 111, § 2"', 428, inciso fif C415, § 49, do Re­
gimento AdministrativO, aprovado pela Resolução SF n"' 
58, de 1972, e artigo 39 da Resolução n"' 358, de 1983, 
com proventos integrais, bem como a gratificação espe­
cial de desempenho e a gratificação adicionai por tempo 
de serviço a que tem direito, cOnforme detemiina o arti­
go 3\' da Lei n'il5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n94.345L 
de 1964. 

Senado Federal, 12 de dezembro d.e .1983. - Moacyr __ 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(•) ATO DO PRESIDENTE No 127, DE 1983 

O Presidente do Senado Fed!!ral, no uso da$ atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo co.m a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Di.retora n"' 2, de4 de ahril de 1973, e tend9 ~m 

(•) Repub!icado por haver saiclo com inconeç(les no DCN-11, de. J-3.·84. ~ 

vista o que consta do Processo n'-' 011954833, resolve de­
clarar aposentado, compulsoriamente, a partir de 26 de 
dezembro de 1983, Josê Luiz dQ Nascimentp._Artifice de 
Carpintaria e Marcenaria, Classe Especial, Código SF­
ART-NM.704, ReferênCia NM-30, do Quadro Perma­
n.ente .do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, in­
ciso 11 e 102, inciso I, alínea a, da Constituição da Re­
prib!ica Federativa do Brasil, combinados cOm os artigos 
427, inciso I, § 1"', 428, inciso I, e 415, § 4t do Regulamen­
to- Administrativo do Senado Federal, aprovad.o pela 
Resolução SF n"' 58, de 1972, e artigo 2t~, parágfafo úni­
co, da Resolução n"' 358, de 1983, c.om proventos inte­
grais, bem como a gratifiCação especial de desempenho e 
a gratificação. adicional por tempo de serviço a que tem 
direito, na forma do artigo 39 da Lei nto 5.903, de 1973 e 
artigo 10 da Lei n"' 4.345, de 19154. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1983 ......... Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(*) ATO DO PRESIDENTE, No 10, de 1984 

- O Presidente do Senado Federal, no uso das_ atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, itein 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e Qe acordo ~om a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n92, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 002001.84.5, resolve 
aposentar, voluntariamente,_.Adilson Vieira de Castro, 
Adjunto Legislativo, Class~. "Única", Referência NS-
15, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos ter­
QlOS dos artigos 101, inciso III e 102, inciSo I, alínea-··a", 
da Constituição da República Federativa '!_o f!rasil, com-

("). Republicudo por h<.~ ver suído com incorreções nQ~ DCN (Se~;ào li), de 
14-4-84. S-5·84 e 16-S-84. 

binados com os artigos 4~7. inciso 11, 428, inciso I, 429, 
incisó III e V, 437 e415, §49, do Regimento Administra .. 
tivo do Senado Federal, aprovado pela Resolução SF n' 

-58, ·de 1972: e artigO 29, parágrafo tlnico, da Resolução· 
SF n' 358, de 1983, com proventos integrais, calculados 
na base do vencimento da Çlasse Especial, Referência 
NS.......:. 19, bem- como a gratificação de nível superior, a 
grãtitícação especial de desempenho e a gratificação adi~ 
cional por tempo de servico a que tem direito, na forma 
do artigo 39 da Lçi n' 5.903, e _artigo 10 da Lei n9 4.345, 
de !964. 

Senado Federal, 13 de abril de 1984- Moacyr Dalla, 
Presidente. 

(*)ATO DO PRESIDENTE No 11, DE 1984 

O Presidente do· Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigoS 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão D.i.retora n_"'· 2, de 4 de abril de 1973, e terido em. 
vista o que consta do Processo n' 002064.84.7, resolve 
apOsentar, voluntari"iimente, Helena de Moura Lara Re­
zende, Técnico Legislativo, Classe. "Especial'', Referên­
cia NS - 25, do QUadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos termos dos artigos 101, inciso I li, parâgrafo-úni­
co, .e 102, incisO.J, alíne~. '"a", da Constituição da Re­
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 
427, inciso li, 428, inciso l, 429, inciso IV e V, 437 e4l5, 
§ 49 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela ResoluçãoSF n9 5·8; de 1912, e, "ãrtigo 29, 
paráé"afo único, da Resolução SF nQ 358, de 1983, com 

(•) Republicãdo ]"l~r hav;; ~~íd~ com incorreções nQS DcN (Seção), dé 14-
4-84 c 25-5-84 
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proventos intf:grUíS, bem como a gratifica-çãO- áellíver sU­
perior e a gratificação adicional por tempo àe simiTço a -
que tem direito, na forma do artigo 39 da Lei n9 5.903, de 
1973, e artigo -lO da Lei Õ9 4.345, de 1964, observado o 
disposto no~ 29, do artigo 102 da Constituição Federal. 

Senado Federal, 13 de abril de 1984.- Moacyr Dalla 
Presidente. 

(') ATO DO PRESIDENTE N• 12, DE 1984 

O Presidente do _Senado Federal, no uso das_ atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97~ in­
ciso IV, do Regimento Interno e de a_cordo cqm a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada peJo Ato da 
Comissão-Dfi-eiora_n_9 :Çde ~-de abdl de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Proce_sso n~' 002977.84.2, resolv_e 
aposentar, por invalidez, Ernesto Passani, Inspetor-de Se­
gurança Legislativa, Classr;:."Única", Referência NS-16, 
do Quadro Permanente do "Senado Federal, nos termos 
dos artigos 101, inciso I, e 102, inciso T, alínea b~ da 
ConstituiÇão da República Federativa do Brasil, combi­
nados cQm os artigoS 427, inciso 111, § 29, 428, incisO 111, 
415, § 49 do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral, aprovad_o pela Resolução SF nll 58, de 1972, e arti­
go 39 da Resolução SF n!...358_, de _t 983, com proventos 
integrais acrescidos da gratificação de riíVel sUperior am­
parado pela Lei nll 1.050, de 1950 e Decreto-lei n9 1.709, 
de 1979, bem como a gratificação especial de desempe­
nho e a gratificação por tempo de serviço a que tein di­
reito, conforme detefmina o-artigo 39 da Lei n9 5.903_, de 
·1973 e artigo 10 da Lei n9 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 13 de abril de 1984- Moãcyr Dalla, 
Presidente. 

(')ATO DO PRESIDENTE N• 13, DE 1984 

O Presidente do Senado .f~~~:al, no uso das atri­
, buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­

ciso IV, do Regimento Interno e de acordQ cqm_ a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão-Diretor_an~2. de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta no Processo n9 002064.84.7, resolve 
aposentar, voluntariamente, Vicente Oliveira de Lara 
Rezende, Têcnico Legislativo, Classe. "Especial", Refe­
rência NS-25, do QU_adro Permanente do__SenadQ_Fede­
ral, nos termos dos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, 
alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 427, inciso TI, 428,1n­
ciso I, 429, iilcisos IV e V, 437 e 415, § 49,_do Regulamen­
to Administr_ativ_o do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução SF_n~ 58, de 1972, e artigo 29, parâgrafo úni­
co, da ResoluçãQ_SF nll 358,_de 1983, com proventos in-­
tegrais, bem como a gratificação de nível superior e a 
gratifi_Cação" adicional por tempo de serviço a que tem di~ 
reito, na forma dO artigo-39 da Lei n~' 5.903, de 1983, -e ar­
tigo 10 da Lei n9 4.345, de_l964, observado 9 disposto no 
§ 2", do artigo 102 da Costituição Federal, 

Senado Federal, 13-de abril de 1984-:- Moacyr Dalla. 

(')ATO DO PRESIDENTE 
N9 14, De 1984 

O Presidente do Sen_adQ. Ee_dt;ral, no uso das atri­
buiçÕes que lhe conferem os artigOs 52, item 38; e-97; in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi Out_orgada pelo Ato da 
Cómis.s_ão DiretOra nll 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que ~~nst~- do Processo n9 003825.84~~-~-sesolve 
aposentar, voluntariamente, Vilson Tarifik Chemale, 
Técnico Legislativo, Classe. ''Especial", Referência NS-

("') RepublicadO por huvcr saído cQm !rJcçmeçdes no DCN (Seção 11), de 
!4-4-84 

("') Republicado por haver saído com ínCorreçõe$ no o·cN (Se~o li), de 
14-4-84 e 25-5-84 

("') Republicado p~-r 1Ío.\ier SaídÔ çom incõrreÇ3es n-o D-CN 11, d"e T4~4--84 e 
l-6-84. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

25, do Qu~dro Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos dos artigos 101, inciSo 111, e 102, iriciso I, aHnea, "a", 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com~ 
binados com os artigo 427, inciso li, 428, inCiSo I, 429, 
incisOs IV e V e 415 § 49, do Regulamento Administrat1-
vo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, 
de 1972, e artigo 29, parágrafo úniCo, da Resolução SF n9 
358, de 1983, com proventos integrais, bem como a grati­
ficação de nível superior, e a gratificação adiciQnal por 
t~mpo ~e serviço a que tem direito,-na form__?_d~ artigo 39 
da Lei n9 5.903, de_l97J, e artigo 10 da Le-i n9 4.345, de 
1964, observado o disposto no § 29, do artigo 102, da 

-Constituição Federal. 
Sena:do Federal, 13 de abril de 1984.- Moacyr Dalla, 

Presideilte -

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 15, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
.vista o que consta do Processo n9 002788.84,5, resolve 
aposentar, voluntariamente, Abel Rafael Pinto, Têcnico 
em Legislação e Orçamento, Classe_ "Especial", Referên­
cía NS-25, do QUadro Permanente do_ "Senado Federal, 
nos termos dos artigos 101, inciso 111, e 102, inciso I, aH­
nea a, da Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinad_os com os artigos 427, inciso II, 428, inciso 
I, 429, incisos IV e V, 437 e 415, § 49, do Regulamento 

----AdministrativO do" Senado-Federal, aprovado pelã Res-o­
lução SF n9 58, de 1972, e artigo 21', parágrafo único, _da 
Resolução SF n9 358, de 1983, com proventos integrais, 
bem como a gratificação de nível superior e a gratifi­
cação adicioilal por tempo de serviço a que tem direito, 
na forma do artigo 39 da Lei nll 5.903, de 1973, e artigo 10 
da "Lei n9 4.345, de 1964-,_observado o disposto no§ 29, do 
arti,iO \02 da Constituição Federal. 

Senado Federal, 13 de abril de 1984,- Moacyr Dalla 
Presidente. 

·<'>Ato DO -PRESIDENTE N• 19, DE i984 

O Presidente do Sei-ladO Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora nQ 2, de4 de abri!_ de 1973, e tendo em 
vista o que consta- do Processo n9 004707 84 2., reSOlve, 
aposentar voluntariamente, Floriano de Lacerda, Ad­
junl() LegislatiVo, OasSe Única, Referência NS-15, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos-lO!, inciso OI, e 102, inciso I, aHnea.."a", da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 427,-iilciSo 11,428, inciso I, 429, in­
cisos IV e V, 437-e 415, f49, do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução SF 
n9 58, de 1272, e artigo 29, parágrafo único, da Resolução 
n9 SF 358, de 1983, c-om proventos integrais, com base 
no vencimento da Classe "Especial", Referência NS-19, 
bem como a gratificação de nível superior, a gratificação 
especial de desempenho e a: gratificaÇãO adicional por 
tempo de serviço a que tem direíto, na forma dO artigo 31' 
-da Lei n9 5.903, de 1973, e artigo 10 da Lei n9 4.345, de 
1964. 

Senado Federal, 3 de maio de 1984. - Moacyr Dana, 
Presidente do Senado Federal. 

(•) Republicado por haver saldo com incorreções no DCN, de_l4-4-84-
25-5~4 e 2-6-84. -

(•) RepubTícado por haver ~aido com incorreções no DCN (Seção H), de 
4-S-84 

Setembro de I 984 

(')ATO DO PRESIDENTE N• 22, DE 1984 

O Presídente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, iterri 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de conformidade com a. 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n9 2, de 1973, da Comissão Diretora, e tendo em vis­
ta o que _consta do Processo n"' 004997 84 O, resolve apo­
sentar, voluntariamente, Edson Ferreira Affonso, no 
cargo isolado de p-rovimento efetivo de Diretor, Código 
SF-DAS-1 O 1.4 do Quadro Permanente do _Senado Fede­
ral, nos termos dos artigos lO 1, inciso III, e !02, inciso I, 
alíni=<l- '"'a", da C6nstitUição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 427, inciso li, 428, in­
ciso I, 429, inciso VI, 436 e 415, § 49 da Resolução SF n~' 
58, de 1972, e artigo 29 parâ&-rafo úníco da Resolução SF 
n9 358, de 1983,- com proventos integrais acrescidos de 
50% da Gratificação de Representação, bem como da 
gratificação especial de desempenho e da gratificação 
adicional por tempo de serviço a que tem direito na for­
ma do artigo 49 § 29, da Lei n9 5.900, de 1973, e artigo lO 
da Lei n9 4.345, de 1964, observado o disposto no§ 29, do 
artigo 102, da Constituição FederaL 

Senado Federal, A de maio de 1984.- Moacyr Dalla, 
~residente do Senado Fede_!al. 

(')ATO DO PRESIDENTE N• 24, DE 1984 

O Presidente de Senado Federal, no uso das atri­
buições_ que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordQ com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2;de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta _do Processo n9004761 84 7, resolve 
apos~ntar, por invalidez, Oswaldo Palheiros Vianna" 
Assistente Legislativo, Classe."C", Referência NM-31, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos 
dos artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alíne~ "b", da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 427, inciso III, § 2", 428, inciso 111, 
415 § 411, do Regulamento Administrativo do:s-enado Fe­
deral, aprovado pela Resolução SF n~' 58, de 1972, e arti~ 
gos 29 e 39, da Resolução SF n9 358, de 1983, com pro­
ventos in_~egr<l:iSt bem como a gratificação especial de de­
sempenho e a gratificãÇão adiciÓnal por terÚpo de ser­
viço a que tem direito, na forma do artigo _39 da Lei n9 
5.903, de 1973,_e artigo 10 da Lei n9 4.345, de 1964. 

SenaOo Federal, 10 de maio de 1984._-:- Senador Moa~ 
cyr Dalla, Presidente._ 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 25, DE 1984 

O Presidente do Senãdo Federal, no- uso daS atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e d~ acordo com a dele~ 
gaçào de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora Õ9 2, de4 de abril de 1973,·e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 004666 84 4, resolve 
aposentar~- voluntariamente, Maria -Clara Coelho Bau­
mann Neves, Técnico Legislativo, Classe .. "Especial", 
Referência NS-25; do Quadro Permanente do Senado 
Fedúal, nos termos dos artigos 101, iilCiso m, e 102, in­
ciso I; alínea. "a", da Constituição da República Federa~ 
tiva do Brasil, combinados com os artigos 427, inciso 11, 
428, inciso IV e V~ 437 e 415, § 411, do Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal, aprovado pela Reso­
lução SE n9 58, de 1972, e artigo 29, parágrafo único, da 
Resolução SF n9 358, de 1983, com pmventos integrais 
bem como a gratificação de nível superior, a gratificação 

(*) Republicado por hnv~r ~uido com incorreções no DCN (Seção 11), de 
5·5·84. l~-5-84. 25-5-~4 c 1-6-84 . 

t*) ~?rublicado por h:1~er su!do com incorreções no DCN (Secão 11), de­
,l J-5-::!4 

t•J _Rcpuhlkado_mH hJ>er ~nldo o.:om in~orreções no DCN (Seçilo H), de 

17-5-S~ e 25-5·84 
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especial de desempenho e a gratificaÇão adicional por 
tempo de serviço a que tem direito, na forma do artigo 31' 
da Lei n' 5.903, de 1973, e artigo lO da Lei n~' 4,345, de 
1964, observado o disposto no§ 2~>, do artigo 102. da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 16 de maio de 1984.- Moacyr Dalla, 
Presidente .. 

(')ATOS DO PRESIDENTE No 26, DE !984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci­
so IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência QUe lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n~' 004813847, resolve 
aposentar, por invalidez, Maria Aparecida Martins 
Mendonça, técnico_em Comunicação Social, Classe "C", 
Referência NS-2_1, do Quadro Permanente do SenadQ 
Federal, nos termos dos artigos 101, inciso I, e 102, inci­
so I, aUenfJ "b", da ConstitUiÇão da RepúbHca Federati­
va do Brasil, Combinados com os artigos 427, inciso 111, 
§ 29, 428, inciso IH, 415, § 49, do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução SF 
n9 58, de 1972, e artigo -29 e 39, da Resolução_SF n9 358, 
de 1983, com proventos integrais, bem como a gratifi­
cação de nivel superior, a gratificação especiãl de desem­
penho e a gratificação adicional por tempo de serviço a 
que tem direito, na forma do Artigo J9, da Lei n9 5..903, 
del973, e Artigo 10 da Lei n9 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 17 de maio de 1984.- Moacyr Da\Ia, 
Presidente do Senado FederaL 

(') ATO DO PRESIDENTE No 27, DE 1984 

O Presidente do Senádo Fedefal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, Ln­
ciso IV, do Regimento Interno, e de acordo com a dele­
gação de competência-que lhe foi outorgada pelo Ato da 
ComiSsão Diret0ra-ll9 2,de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo_ n9 004297849, resolve 
aposenta voluntariamente, Claudomiro Batista de Oli­
veira, Inspetor de Segurança Legislativa, Classe Única. 
Referência NS_-15, dOQUiãrO Permanente do Senado 
Federal, nos termos dos artigos 101,-inciso IH, e 102, in­
ciso I, alínea a, da Constitulç_ão da_ República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 427, inciso 11,429, 
inciso I, inCisos III e V, 437 e 415, § 49, do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Reso­
lução SF n9 58, de 1972, e ãrtigo 29, parágrafo único da 
Resolução n'? SF 358, de 1983;-com-provenfos i-ntegrars~ 
com base no vencimento da Classe_ "Especial", Referên. 
cia NS-19, bem como_ a gratificação de nível superior, a 
gratificação -especial de desempenho e a gratificação adi­
cional por tempo de serviço a que tem direito, na forma 
do artigo 39, da Lei n9 5.903, de 1973, e artigo 10, da Lei 
n9 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 21 de maio de 1984.- Moacyr Dalla, 
Presidente do Senado Federal. -

(')ATO DO PRESIDENTE No 28, DE 1984 

O Presidente do S~nado _Federal, no uso das_ atri­
buições que lhe conferem os arfigos 52, item 38 e-97, inci­
so IV, do Regimento Interno e de acordo com delegação 
de competência que lhe foi õutorgada pelo Ato da _Co­
missão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo_ n9 005011 84 l, resolve_ 
aposentar, voluntariamente, Ario Braga Cavalcanti, 
Técnico Legislativo Class<;, "Especial", Referência NS-
25, do Quadro Permanente do Senado Fedet:al, nosJ~r-

(•) Republicado por haver saído com _incorreções do DCN (_!_ dç_ 18-5-84 

('") Republicado por haver ~fdo com incor(eções no DCN U de 2~-S-84_e 
16-6-H4 

I*) Rcpublicado por haver saído (.\lm incorreções noDCN (Seçi'io H), de 
22-S-lW e 1-6-84 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

mos dos artigos 10 I, inciso III, e 102, inciso I, alínea "a", 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binados com os artigos 427, inciso li, 428, ínciso T, 429, 
inciso IV e V, 437 e-415 § 49 da ReSo_lução SF n? 58, de 
1972, e artigo 29, patágrafo único, da Resolução SF-n9 
358, de 198_3, com Proventos integrais bem co~o _ã giati­
flcação de nível superior, a gnÚificação especial de de­
-seffip-erlho e a gratificação adicional por tempo de Ser­
viço a que tem direito, na forma do artigo 39 da Lei n'? 
5.903.~-de 1973, e_artigo 10 da Lei n94.345, de 1964, ob-_ 
servado o disposto no § 29, do artigo lQ2, da Consti­
tuição Federal. 

Senad-o Federal, 21 de maio de 1984.- Moacyr Dalla, 
Presidente do Senado Federal. 

(') <\TO DO P).lESIDENTE No 29, DE !984. 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso_ IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretara_n"9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 5077_ 84 2, resofv-e apo--­
sentai; voluntariamente, _Levi de Assis Dantas, __ Técnico 
Legislativa, .Classe .. ·:Especial'", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso III, e 102, _inciso I, alínea. "a",~ da 
ConsihuiçãÕ da República Federativa do Brasil, combi­
nados_ com os artigos 427, iriCiso 11,428, inciso I, 429, in­
cisos tV e V, 437 e 415 § 4Q, da Resolução SF n9 58, e arti­
go 29, parágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 1983, 
com proventos integrais, bem como a gratificação de 
nível superior, a grãtlficação especial de desempenho e a 
iratiflcação adicional por -tempo de serviçci-ã"qUe teiTl di· 
rei to, na forma do artigo 39 da Lei n9 5.903, de 1973, e ar­
tigo lO da Lei 4.345, de l964, observado o disposto no§ 
29, do artigo 102, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 21 de maio de 1984.- Moacur Dalla, 
Presidente do Senado Federal. 

(')ATO DO PRESIDENTE No 30, DE 1984 

O Pres-idente do Senado Federal, no uso das atri­
buiçõeS cfue lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora ri~-2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que _consta do Processo n9 00-6061-84-2; Resolve 
aposentar po-r inVUlidez, Aboukir Sarres, TécnicO Le&is~ 
!ativo, Classe "Espedal" Referência NS-25, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 
101, inciso I, e 102, inciso I, alínea "'b", da ConstituiÇão 
da República Fedeiativa do -Bfà"Sll, cor~;binados com os 
artigos 427~ inciso III; § 29,428, inci"sO III, 429, incisos IV 
e V, 437 e 415, * 49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e ar­
tigo~" 29 e 39,_da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo (9 
du Lei n9 1.030, de 1950~ com proventos integfilis ãCú:sci­

- dos de 20%, bem como a gratificação de nível superior, a 
gratificação especial de desempenho e a gratificação adi­
Cional por tempo de serviço a que tem direito, na forma 
do urtiga 39 da Lei n9 5.903°, de 1973, e artigo 10 da Lei n_9 
4.345, de !964, observado o limite previsto no artigo 102, 

-- -§ 29, ~a ConstituiÇão Federal. 

Senudo Federal, 5 de junQo de 1984- Moacyr_ Dalla, 
~residente. 

(~) Republicado por haver saído ~m incorreçõ-es fl-óbCN - Il -di 2:f--

5-S4 e 1-6-84. 

l*) Rcpublicudo por haver su!do com incorre~ões no DCN-ri -de 06-8-84. 

Quínta-feíra 6 3073 

(')ATO DO PRESIDENTE No 31, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal. no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in-

- --dso IV, -do Regimento Interno e de acordo corri a dele­
g_acão- de competência qÚe lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n\' ~.de 4 de_a_bril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 006327-84-2, resolve 
~lposentar por invalidez,_ Luiz Valdevino de Lima, Ad­
junto Legislativo, Classe "Única", Referência NS-15, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
<lrtigos 101. incisq_I,_e 102, inciso' I, alínea h. da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 427, inciso III; 428, inciso III, 429, incisos 
!li e V, e 415, § 49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e arti­
gos 29 e 39 du Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo 19, 
d;.l Lei n<.> 1.050, de 1950, com proventos integrais, com 
base no vencimento da Classe ~'Especíitl'', ReferênCía 
NS-19, bem como a gratificação de nível superior, a gra­
tificação especial de desempenho e a gratificação adicio­
nal pór tempo de serviço a que tem direito, na forma do 
artigo 39 da Lei n9 5.903, de 1973, e artigo 10 da Lei n9 
4.345, ob:.ervado o limite previSto no artigo I 02, -§" 2<.>, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal. 5 de junho de 1984.- Moacyr Dalla, 
PreSidente. - --- --

(') ATO DO PRESIDENTE No 32, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das ,atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso TV, do Regimento Interno e de acor_do com a dçje-_ 
gaç:.io de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 197~, e ~e~do ern 
vista. o que consta do Processo n9 005682-84-3,_ resolve 
aposentar, por invalidez,_ Odilon Vicente Isac, Inspetor 
de Segurança Legislativa, Classe "Única", Referência 
NS- I 6, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos I OI, inciso I, e 102, inciso I, alínea b, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binados com os artigos 427, inciso III, § 29, 428, fnciso 
-ITI,_415, § 4?, da Resolução SF n9 58, de 1972, ~artigos )9 
e 39, da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo J9 da Lei 
n<.> 1.050, de \950, com proventos integrais, bem como a 
_gratificução de nível superiOr, a gratificaçãO especial de 

- desempenho e a gratificação adicional por tempo de ser-
viço a que tem direito, na forma do artigo 39 da Lei n9 
5.903. de 1973, e artigo 10 da Lei n<.> 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 5 de junho de 1984.- Moacyr Dalla, 
Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 33, DE 1984 

O Presi9ente do Senado Federal, no uso das atri­
buições qUe lhe conferem os artigos 52, item 38, ·e 97, rn:~ 
cisõ IV, do Regimento Interno, e de acordo com a dele­
gtJ.ção de Competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
VistU o que consta do Processo n'? 006158-84-6, resolve 
ttfJosent<lr voluntariamente, Cláudio dos Santos, Adjun­
to Legislativo, Classe Única. Referência NS-15, do Qua­
dro- Permanente do Senado Federal, nos termos dos arti­
gos !Ot, indso III, e 102, inciso I, alínea a, da Cónsti­
tuiç:.io ~dU: República Federativa do Brasil, combinados 
CQm os artigos 427, inciso _II, 428, inciso I, 429, inciSos­
li I e V, 437 e-415, § 4\', da Resolução n? 5_8, de 1972, e ar­
tigo 2?, p_arâgrafo único, ~a Resolução n9 SF 358, _de 

J.*)"Republic;tdo por havo:r suldo com incorreções no DCN-ri- de 7-6-84. 

('") Rcpuh!ic;tdo por ~uver saído ~'Q_IJl in~'<lrreo;ões no DCN (Seçàn 11), de 
17·6·K4 

_{•_] Rcpuhli..:ud•> por ha1·.:r ~uído com incorrcçõe~ no DCN (Seção 11). de 
7.(,.1{4 c 16·6-84 
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1983, com proventos integrais, com base no vencimento 
da Classe .. Especial", Referência NS-19, bem como a 
gratificação -de nível superior, a gratificação especial de 
desempenho e a gratificação adicioOãl por tempo de ser­
viço a que tem direito, na forma do artigo 39 da Lei n~' 

5.903, de 1973, e artigo lO da Le_i n~' 4.345, _de 1964, ob­
servado o limite previsto no artigo f02, § 2'f da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 5 de junho de 1~84.- Moacyr Dalla, 
Presidente do Senado Federal. 

(*) ATO DO PRFSIDENTE N• 38, DE 1984 

O P-residente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e91, in­
cisO IV, âo RegiilúmtO Interno e de acordo com a dele-­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
ComissãODifetora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo ri~ 005608/84-8, resolve 
aposentar por invalidez, José Paulino de Miranda Pache­
co, TéCnico Legislativo, Classe .. EspeCiaY•, Referenda 
NS-25: do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos 101, inciso I, e 102, -indsõ "b", da 
Constituição da República Federativa do BraSil, combi­
nados com os artigos 427, inciso Ifi, § 29, 428, incisO" III, 
e 415, § 49 da Resolução- SF n9 58, de 1972, e artigoS 29 e 
39, da Resolução SF n" 358, de 1983, e artigo 1<:> da Lei n9 
1.050, de 1950, com provélltos--Jntegraís--;- bem como a 
gratifiCação_ de nível superior, a gratificação especial de 
desempenho e a gratificação adiCioiliú por tempo de ser­
viço a que tem direito, na Jorma do artigo 3<:> da Lei n9 
5.903. de I 973, e artígo lO da Lei n9- 4.345, de 1964, ob­
servado o limite- preViStO no artigo -ro2, § -29 -da Consti- _ 
tuição Federal. 

Senado Feperal, 19 de junho de 1984. - Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(') ATO DO PRESIDENTE N' 48, DE 1984 

O Presidente do _Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, iteni 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo co~ a dei~ __ 
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Corriissão dketora n9 2, de 4 de abril de 1973, c tendo em 
vista o que consta do n_o Processo n9 007731 841, resolve 
aposentar voluntariamente, Geraldo Marques, Adjunto 
legislativo, classe .. Única", Referência Ns-=-rs, -do Qua­
dro Permanente do Senado Federal. nos termos dos arti­
gos !OI, inciso 111, e 102, inciso I, alínea "a", da-Consti-_ 
tuiçào __ da República Federativa do Brasil, combinados 
os artigos 427, inciso H, 428 iilCiso I, 429 inciSOIII e V, 
437 e 415, § 49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e artigo 
29, parágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 1983, 
com proventos integrais~ -com base nos venciiTiento_s da 
Classe "Especial", Referência NS-19, bem como a grati­
ficação especial de desempenho e a gratificação adiCiOnal_ 
por tempo de serviço a que tem direito, na forma do arti­
go 39 da Lei n9 5.903, de 1973, e artigo lO da Lei n9 4.345, 
de \964, observado o disposto no§ 2<:>, do artigo 102, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 27 de julho ·de 1984. Moacyr Dalla, 
Presidente do Senado Federal. 

(*)ATO DO PRFSIDENTE N• 50, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri~ 

huições que lhe conferem os artigos 52, item 3_8, e 97, in­
ciso IV, do Regini.ento Interno e de acordo com a dele-

(*) Republicado por haver saldo com Incorreções no DCN li de: 20-06-84. 
(•) Republic:.~do por haver saldo com incorreções no DCN If de: 02-08·84, 
{•)R~pub!icado po"r haver sardo com incorreç_õc:s no DCN- Jf- de: 4-8-84. 

gação de--competêncía que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n" 008366.84.5, resolve 
aposentar. por invalidez, Carmelino Toso, Inspetor de 
Segurança Legislativa, Classe Especial, Referência NS-
18, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos dos artigos \OI, iiicis(d, e 102, inciso I, alínea "b", 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binados com os artigos 427, inciso 111, § 29, 428, -inCiSO 
I li, e 415, § 49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e artigos 
29 e 39, da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo 19 da 
Lei n<:> 1.050, de 1950, çom proventos integrais, bem 
como a Gratificação Especial de Desempenho e a Grati­
ficação Adicional por tempo de serviço a que tem direi­
to, na forma do artigo ]9 da Lei n9 5.903, de 1973, e arti­
go 10 da Lei n9 4.345, de 1964, observado o limite previs­
to no artigo 102, § 2<:> da Constituição Federal. 

Senado Federal, 3 de agosto de 1984. - Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(')ATO DO PRESIDENTE N• SI, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, incisO 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Co~ 
missão Diretora n9 -2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
_vista o que consta do Processo n9 007152.84.1, resolve 
aposentar por invalidez, Lourival Alves da Silva, Adjun­
to Legislativo, Classe "Única", Referência NS-14, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
arts. 101, inciso I. e 102, inciso I, alínea "h", da Consti­

-tuiçào da República Federã:tiva do Brasil, combinados 
com os arts. 427, inciso III, § 29; 428, inciso IIT, e 415, § 
49, da Resolução SF n<:>_58, de 1972, e arts. 29 e 39, daRe­
!iolução SF n9 358, de 1983, e artigo J9 da Lei n9l,050, de 
1950, com proventos integraís, bem como a gratificação 
de nível superior, a gratificação especial de desempenho 
e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem 
direito, na forma do artigo 39 da Lei n9 5.903, de 1973, e 
artigo 10 da lei n9 4.345, de 1964, observado o limite 
previ§t9 no artigo 102~ § 29, daConstituição Federal. 

Seilado Federal, 7 de agosto de_ 1984. __:__ Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 52, DE 1984 

O Presidente do Senado Fec;ierªl, no _uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Pr_ocesso 09 004762-84-3, resolve 
aposentar por invalidez, Jorge Antônio Gonçalves, Ins­
petor de Segurança Legislativa, Classe "Especial'', Refe­
rência NS-17, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral. nos termos dos artigos to!, inciso I e 102, incis·o T, 
alínea .. b", da Constituição da RepúbliCa Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 427, inciso III; § 29, 
428, iriciso lU, 429, incisos Ille V, 437, e 415, § 49, da Re­
solução SF n9 58, de 1972, e artigos 29 e 39, da Res_olução 
SF n9 358, de 1983, e artigO 19 da Lei n9 1.050, de 1950, 
com proventos integrais, com base no vencimento da 
Classe "Especial", ReferênCia NS-19, bem corno a grati­
fíi::açãó de nível superior, a gratificaÇão especial de de­
sempenho e a gratificação adicional por tempo de ser­
Viço a quem tem direito, na ferina do artigo 39 da Lel n' 
5.903, de 1973, e artigo lO da Lei n9 4.345, de 1964, ob-

(•) Republicado por haver safdo com incorreções no DCN -li- de 9-8-84 

(•) Republicado por haver saído com incorreções no DCN-II -de 9-8·84. 
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servado o limite previsto no artigo f02, § 2<:>, da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 7 de agosto de 1984. - Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

( 0 ) ATO DO PRESIDENTE N• 55, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo _com a dele­
gação de __ competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abrit de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n• 008_888 841, resolve 
aposentar voluntariamente, a partir de 26 de julho de 
1984, Adolpho Peres, Taquígrãfo Legisiàtivo, Classe 
"Especial", Referência NS~25, do Quadro Permanente 
do Seriado Federal, nos termos dos artigos 10!, inciso 
III, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituição da Re­
pública Federativa_do Brasil, combinados com os aritgos 
427, inciso 11, 428, inciso I, 429, incisos IV e V, e 415, § 
49, da Resolução SF n9 358, de 1983, com proventos inte­
grais, bem como a gratificação de nível superior, gratifi­
cação espeicial de desempenho e a gratificãção adicíonal 
por ~empo de serviço a que tem direito, na forma do arti­
go 39 da Lei n9 5.903, de 1973, e artigo lO da Lei n9 4.435, 
de 1964, acrescido de 20% (vinte por cento), observaç)o o 
limite prévlsto no artigo 102, § 29, da Constituição F~de­
ral. 

Senado Federal, 16 de agosto de 1984. - Moacyr 
Dalla - Presidente do Senado Federal. 

(*) ATO DO PRFSIDENTE 
N• 56, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelõ Ato da 
ComiSsão Diretora n<:> 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 009023 84 4, resolve 
aposentar, voluntariamente, Armando Oscar Hackbart, 
Adjun"t() Legislativo;- Classe Única, referência NS-15, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso 111, e 102, inciso I, alínea "a", da 
COnStituição da República Federativa do Brasil, combi~ 
nados com os artigos 427, inciso 11,428, inciso I, 429, in­
cisos III e V, e 415, § 49, du Resolução SF n9 58, de 1972, 
e artigo 2<:>, parágrafo ú·nico, da Resolução SF n9 358, de 
1983, com proventos integrais, correspondentes ao ven­
cimento da Classe "Especial", Referência NS-19, acres­
cidos da gratificação de nível superior, da gratificação 
especial de desempenho e da gratificação adicional por 
tempo de serviço a que tem direito, na fOrma do artigo 3<:> 
da Lei n<:> 5.903, de 1973, e artigi:dO da Lei n9 4.345, de_ 
1964. 

Senado Federal, 16 de agosto de 198-4. ~- Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N9 60, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buiÇões que lhe co ri ferem os artigos 52, item "38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 

_ CO!lilssãO-Díietã-ra ii9-~ae 4 de ãól-lf de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n<:> 009420 84 _3, resolve 

(•) Republicado por haver saldo com incorreções no DCN-II- de J 7-8-84. 
{.:l_~publicado por haver saldo com incorreções no DCN·II de 17-8-84. 
(•) Republicado por haver safdo com incorrêç{lc:s no DCN-11 em 22·8-84. 
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aposentar, voluntariamente, Hugo Antonio Crepaldi, 
Técnico Legislativo, Classe "Especial", Referência NS-
25, do Quadro Permanente do Senado Federal, no:; ter­
mos dos artigos 101, inCiS-o 111, e 102, inciso I, alínea ''a", 
da Constituição da República FedeiativaOo Brã.sil, com- -
binados com os artigos 427, inciso 11, 428;inCiso I, 429, 
incisOs IV-e v; e 4l5, § 49, da Resolução SF -n'? 58, de 
1972, e artigo 2~>, pa.rá8:1'afo únicO, da Resolução SF n~' 
358, de 1983, com proventos iiúegraiS, bem como a grã.ti­
ficação de nível superior, gratffiCS.Çã-0 esp"édaTde de5erii~-­
penho e a gratificaçãO--adicioilar por tempo de serviÇO- a 
que tem direito, ila forma do artigo 39 da Lei n\1 5.903,- de 
1973, e artigo 10 da Lei n9 4.345, ·de 1904, a"crescidõ-S de __ _ 
20%, observado o limite preVisto no artigo 102,- § ~9, da 
Constituição -Feáerat. 

Senado Federal, 20 de agosto de 1984. Moacyr Dalla, 
Presidente do Senado Federal. 

SECRETARIA GERAL DA MESA 
Resenha das matérias apreciadO de l'~ a 31 de agosto 

(Art. 293, inCiso li, do Regimento Interno) 
Projetos aprovados e encaminhados à sanção 

Projeto de Lei da Câmara -n, l62, de 1983w 
Complementar (n9 241/81, na Casa de origein), que fiXa 
normas sobre repetição de topônimos de cidades e vilas, 
incorporadas ao texto da Lei Complementar n'~l, de 9 de 
novembro de 1967. Sessão: SwS"-84. (extraordinária) 

Projeto de Lei da C;!mara n~l ?0, de 1984 (n_'~ 3."0:?0/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que extingUe a fração" do cruzeiro denomi­
nada centavo, e dá outras providências_. Sessão~ 8-8w84. 
(extraordinária) 

Projeto de Lei da Câmafa ri'~-1_51, de 1~84 (n~_2.115/&~. 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pres{d_e_pte 
da República, que dispõe sobre a criação_ de cargos na 
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras 
providências. Sessão: -2J-8w84. (extraófdiil.áriª) 

Projeto de Lei da Câmara n'~ 164, de 1983 (n'~ _9_f83, na 
Casa de origem), de iniciativa- do Senhor Pr_eside-nte dª 
República, que altera a estrutura da Catego-ria Funcio­
nal de Psicólogo, do GrupowOutras Atividades de Nível 
Superior, e dá outras providências. Sessão: 30~8-84. (exw. 

traordinária) 
Projetos aprovados e encaminhados i promulgaçio 
Projeto de Resolução n9 42, de 1984 (Comissão de Fi~ 

nanças), que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
contratar operação de empréstiino eXfel'ilõ -rio" valor .de 
USI 149,000,000.00 (centõ e quarenta e nove milhões de 
dólares americanos), destinado ao Projeto de Âgua Potá~ 
vel Pedra do Cavalo, naquele Estado. Sessão: 2w8-84. (ex~ 

vembro de 1983, do Senado Federal, que autoriza o Go­
verno do_ Estado de Goiás a contratar empréstimo exter­
no no valor deUS$ 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco mi­
lhões de dólares americanos), destinado ao Programa 
''Rodovias Alimeritadoras'', naquele Estado. Sessão:30-
S~84. (extraordinária) 

Projetos aprovados e encaminhados à Câmara dos Deputa­
dos 

Projeto de Lei do Senado n~ 290, de 1983, de autoria 
do Senador Nelson_ Carneiro. que revoga _a Lei n? 7.138, 
de 7 de novembro de 1983. Sessão: 14w8-84. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 70, de 1984, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, introduzindo modificações na 
Lei n'~ 5.96-9, de I I" de dezembro. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 148. de 1984-
C-õmpleinentar, de autoria do Senador Aloysio Chaves,_ 
que adapta à Lei Complementar nº 15, de 13 de agosto 
de 1973, que regula a compos-ição e o funcionamento do 
Colégio Eleitoral que elegerá o Presidente da República, 
e dá o~tras p_rovidências, _às disposições d_a Eme!lda 
Constitucional n~ 22. Sessão~ 2lw8-84. 

ProjetO de_ lei do Senado n'~ 40, de 1984, de autoria-do 
Senador Nelson Carneiro, que autoriza a emissão espe­
cial de selos em benefício dos trabalhadores desemprega­
dos. Sessão: 29w8-84. 

Projeto de Lei do_Senad_o n'~ 100_, de 1984, de autoria 
do Senadm_Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo 
à LCi ii:<? 4.504, de 30 de novembro de 1_96_4_ (Estatuto da 
Terra), com vistas à fixação de módulo de (rancLo_n_amen-­
to- d-e propriedade rural específico para o Distrito Fedew _ 
raL Sessão: 29-8_~84. 

Projeto de Lei do Sena!=fo n'~ 103, dç 1984, de""'autoria 
do Senador Nelson Carn_eiro, que dispõe sobre a manuw 
tençào da correção automática semestral_ dos salários, dt;: 

_acordo com_o INPC e revoga dispositívos do Deáetowlef 
n'~ 2.065, de 26 de outubro de 1983. Sessão-: 30-8-84. 

Projeto aprovado em turno único e enCaminhado i Co­
missão de Redação 

SubStitutivo do Senado ao Prõj~:to de Lei da Câmara 
n'~ 99, de 1982 (n9 6.059/82, na Casa de origem), de iniw 
ciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre o ensino no Ministério da Aeronáutica. Sessão;28:-
8~84. (Extraordinária) 

Projeto aprovado eM primeiro tUrno 
Projeto de i.ei da Cârriara n9 82, de 1984 (n'~ I :654/83, 

na Casa de origem), que dispõe sobre a criação e exw 
Unção de carg_os na Secretaria _do Tdbunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, e dá outras Providências. 

traordinária) 
Sessão: 30w8-84. (extraordinária) 

Projeto de Res:olução n9 22, de 1984 (Comissão de 
Mensagens aprovadas relativas à escolha de autoridades 

Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joaí· 
ma. Estado de Minas Gerais, a contra,tar_operaÇão de Mensagem n~ 124, de 1984 (n9 266/84. na origem), 

pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
crédito no valor de Cr$ 25.004.841,03 (vinte e cinco mi- _deliberação_ do Senado a escolha do Doutor Sydnei San-
lhões, quatro mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros e ches para exercer o cargo de Ministro do Supremo Triw 
três centavos). Sessão: 2w8w84. _(extraordinária) bunal Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do 

Projeto de Resolução n'~ 47, de 1984 (Comissão de Ministro Alfredo Buzaid. Sessão: 8-8-84. (extraordiw 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de Gua- _ nária) 

rapari, Estado do Espírito Santo, a contratar operaçã.o Mensagem n'~ 129, de 1984 (n'~ 279/84, na origem), 
de crédito no valor de Cr$_215.487.653,87 (duzentos e pela qual 0 Senhor Presidente da República submete à 
quinze milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, seis- deliberação do Senado .a e_scolha (jo Senhor Carlos Alw 
centos e cinqüenta e três cruzeiros e oitenta e sete centaw berto Leite Barbosa, Ministro de Primeira Classe, da 
vos). Sessão: 23w8-84. (extraordinária) ________ Carreira" de Diplomata, para exercer a função de Embai-

Projeto d_e _Decreto legislativo n9 27, de 1983 (n9 xador do Brasil junto à República da Colômbia. Sessão: 
10/83, na Câmara dos __ Deputados), que aprova o texto 21-8-84. (extraordinária) 
da Convenção de Cooperação Judiciária em Matéria Ci- Mensagem n'~ 127, de f984 (n'~ 277/84, na origem), 
vil, Comeria!, Trabalhista e Adminjstrativa, assinada e~ pela qual -o Senhor Presidente da República submete à 
Paris, a· 30 de janeiro de 1981, pelos Governos 9a Re· __ dçliberação do Senado a escolha do Sen.hor .Jo_ão H~nnes 
pública Federativa do B_ra_sil e: da República Francesa. Pereira de Araújo, Ministro de Primeira CJasse, da Carw 
Sessão: 29w8-84. (extr~ordinária) . reira_ de Dipl?mata, para exercer a função de E~ baixa~ 

Projeto de Resolução n'~ 4_8, de 1984 (Comissão d~ Fiw __ ~o r do Brasil_junto à República Argentina._~essão:_ 30-~w 
nat:tças), que altera a Resolução n'~ 3Ji2. de 30 de !_10-.. _-84. (extraordinária) 
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Projetos retirados pelo autor e encaminhados ao arquivo 
PrOjeto di Lei ·ao Senado n'~ 145, de 1981, de autoria 

do Senador NelSon Carneíro, que atribui às_ Secretarias 
de AgricultUra dOs Estados, dos TerritóriOS e do DF a 
éompetêncíâ exclusiva para fixar as quotas de farelo de 
trigo cabentes a cada produtor rural. Sessão: 2-8-84. 

Projeto de Lei do Senado n'~ 76, de 1983, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei nQ 5.107, de 13 de se:tembro de 1966, visando a __ restaw 
belececo privilégio da indenização dobrada ao tra.balh~­
dor que conta mais de I O anos de serviço e ê despedido 
sem justa causa. Sessão: 2-8~84 .. 

Requerimento aprovado 
Requerimento n'~ 840, de 1983, de autoria do Senador 

Humberto LUcena, propondo a inserção em Ata, de um 
voto de _aplauso aos termos da_ carta com_ que o exw 
Ministro Hélio Beltrào se demitiu, e um voto de loiJvpr 
petã sua eficíente'gestão nos Ministérios da Previdênciã-e 
Assístêncí<i Social e Extraordinário para "Desburocrati­
zação. Sessão: 2-8w84 .. 

Requerimento retirado 
Requerimento n'~ 784; de 1983, de autoria do Senador 

Henrique Saniillo, solicitando, nos termos ·dos arts. 75, 
c, 76 e 77, do Regimento Interno, a criação de uma Cow 
missão" Especial Mista,-corripcista de 11 (onze) senadores 
e IJ_ (onze;) deputados, para, no prazo de 1_20 (_cento e 
vinte) dias, com a_co1obOJ:ação da.s entidades mais repre­
sentantivas da sociedade civil, discutir e apresentar so-

. luçõ_es para a crise econômico-financeira do Pais. Sessão: 
29-8-84. 

ATAS Di; COM!SSOES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

-4• Reunião, realizada em 16 de agosto de 1984 

As dez horas do dia dezesseis de agosto de mil novew 
centos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Comis­
são, presentes os Senhores Senadores João Calmon, Pre­

_sidente, Gas_tão Müller, Passos Porto, Eunice Michiles, 
Q_ctávto Cardpsq,.Ad~rbal Jurema e Álvaro Dias, reúne­
se a COmissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-­
nhores Senadores Luiz Viana e Josê Sarney. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos 
com a diSpensa da leitura da Ata da Reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Pas_sando-se à apreciação das matérias constantes da 
Pauta, são relatados Os seguintes Projetos: -

· Pelo Senhor -Senador Gastão Müller: 
Parecer favofàvel ao Projeto de Lei do Senado n'~ 270, 

de 1981, que "introduz alterações na Lei n~ 5.107, de 13 
de setembro de 1966, permitindo a utilização da conta 
vinculada do FGTS pai"a saldar empréstimos do progra­
ma de crédito educativo. 

Colocado em discussão e votação", é _o parecer aprova­
do. 

Parece"r (avor-ável nos termos do Substitutivo da Co­
mi-ssão de ConstiiuiÇâo e Justiça, com a subemenda nt 1-
CCJ que oferece, ao Projeto de Lei do Senado n9 335, de 
1981, que "autoriza o Poder Executivo a instituir adicio-:.. 
!J-al so~!e o preço _a~_consumidor das bebidas alcoólicas, 
revertendo o produto dessa arrecadação para o ensino de 
primeiro e segundo graus". 

Colocado em di_scussão e votação, é o parecer aprovaw 
do com voto vencido do Senador Passos Pôrto: __ _ 

Parecer favorável nos termos do substitutivo da Cow 
missão de Segurança Nacional ao Projeto de lei da Câw 
mara n9 99, de 1982, que "dispõe sobre o ensino no Miw 
nistério da Aeronáutica". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprova~ 
-· d.Q. 

Parecer_Javorável ao Projeto de Lei do Senado n'~ 45, 
de 1982, que "institui o "Dia Nacional da Conservação 
do Solo" a ser comemorado em todo o País, no dia 15 de 
abril de cada arlo". -- -
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Colocado .. em discusS:ão e votação, é o parecer aprova~ 
do, assinando sem voto, o Senador_ Passos Pôlj:o. 

Pelo Seilhor Senador Octávio Cardoso: 

Parecer favofável ao Projeto çle Lei do Sen_ado ~-2~3, ..._ 
de 1983, que ''_in.stitui o Dia Nac!onal do Volu_nt~i3.do". 

ColocadQ em discussão e votação, ê o parecer aprova a 

do. 

Pelo Senhor Senador AderQªI Jurema: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara __ p'ó' 41, ~ 

de 1984, que "autoriza o Poder Executivo a_:criar a Uni· 
versidade Federal de Roraima, e dâ outras providên­
cias". 

Colocad_o em _çliscussão e votação, ê o parecer aprova- · 
do, com voto vencido do Senador Passos Pôrto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião _e, 
para constar~ eu, SérS;io da Fonseca Braga, Assistente da 
Comissão-, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada se~ 
rá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

11' Reunião, realizada em 30 de agosto de 1984 

Às dez horas do dia trinta de agostO do ano de mil no­
vecentos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Co- -
missão de Finanças, Ala Senador Nilo Coelho, presentes 
os Senhores Senadores Itamar Franco, Presidente, Almir 
Pinto, Jorge Kalume, Severo Gomes, Jutahy Magalhães, 
Josê Fragelli, Hélio Gueiros, Roberto Campos, Gabriel 
Hermes, Passos Pôrto, Pedro Siffion,-Guilherme Palmei­
ra e Roberto Saturnino. Deixam de comparecer, por mo­
tivos justificados, os_ Senhores Senadores Josê Lins, 
Amaral PeixotO, Jorge Bornhausen, Amaral Furlan, Al­
bano Franco, João Castelo, Virgflio Távora e Cid Sam­
paio. Havendo número regimenütl, o Senhor Presidente 
declara abertos· os trabalhos; determinando fosse lida a 
Ata da t 0' Reunião; que, seiri. debates, foi aprovada. H a-

vendo quorum para deliberação, o Senhor Presidente 
. passa à apreciação dos itens constantes da pauta dos_ 

Trabalhos. Item 1-Aviso n"' 431-SP/84, "Do Senhor 
Pre~dente do_ Tribunal de Contas da União, encami­
nhando ao Senado Federal cópiã -d-a-deCiSãO- proferida 
por aquele Tribunal, sobre a prestação de contas da 
Fábrica de Tecidos Dona Isabel, relativa ao período de 
30~4-82, a 30-9-82, a fiin de que sejam tomadas as provi­
dÇncias adequadas". Relator: Senador Severo Gomes, 
que apiesenta parecer conclusivo pela devolução dos' au­
tos à Presidência do Congresso Nacional, na forma do 
artiio"' 113 do RCgimento Comum. O Senhor Senador 
Roberto Campos devolve o processado, após v-ista: regi­
mental, com Voto em Separado. Lidos o· pare(:er pelo 
Relator e o Voto em Separado, pelo Senador Roberto 
C.:;tmpos, a Presidência coloca a matéria em discussão, 
usando da palavra o Senador José Fragelli, em apoia­
mento à conclusão do Parecer do Relator, Senador Seve-­
ro Gomes, porém argüindo a incompetênCia da Comis­
são de Finanças do Senado Federal para apreciar a ma­
téria, que ê da competência da Comissão Mista, eril coil­
sonâncía com o ar_tigo 113 do Regimento Comum; o Se­
-nador Pedro Simon, em apoiamento incondicional ao 
Parecer proferido pelo Relator, Senador Jutahy Maga­
lhães, analisando o voto em Separado do Senador Ro­
berto Campos, com o qual concorda parcialmente, con­
cluindo pela remessa dos autos à Pr~idên~a do Con­
gresso Nacional, p'ã.ra a finalidade de aplicaÇão do artigo 
113 do Regimento ComUm, de acordo com o Parecer do 
Senador Severo Gomes. Não havendo mais quem quises­
se usar da palavra, a Presidência -coloCã a -mãtériã em vo­
tação, sendo aprovado, com o Voto em- separado, Venci­
do, do Senador Roberto Campos, e com restrições dos 
Senadores Jutahy Magalhães e Jorge Kalume. A Presi­
dência passa à apreciação do Item 2: Projeto de Lei da 
Câmara ri~' 152/83. Altera a redação do artigo 20 l da 
Consolidação ·das- Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n"' 5.452, de li' de maio de 1941. Relator da 
matéria: Senador José Fragelli, que emite parecer favo-
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r.ável à matéria. Colocando em discussão o parecer do 
Relator, o Senhor Senador Gabriel Hermes requer, nã 
forma regimental, seja-lhe concedida vista, sendo deferi­
da pelo Senhor Presidente. Item 3 - Projeto de Lei do 
Seitado nY 340/80-- "AcresCenta parágrafo único ao a"r­
tigo 373 da Consolidação das Leis do_ Tcabalho, facul­
tando à empregada com prole o direito à jornada de tra­
balho reduzLda, com remuneração proporcional. Rela­
tor: .Senador José Fragelli, que emite parecer contrário à 
matêria.' Col_OcadO em discussã_o o parecer e não haven­
do uso da palavra para discuti-lO, a Presidência coloca-o 
erP_ votação~ sendo aprovad-o. A PresidênCia determina 
seja ap~eCiado o Item 4- Projeto de Resoluçio do Sena-

-do n"' 029/84, que .. rees_trutura o Grupo Atividades·de 
_Apoio Legislativo, ex.tingue os Grupos Serviços Auxilia­

res, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesana­
to e Outras Atividades de Nível Médio e de Adjunto Le­
gislativo, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
institui o Incentivo ao Mérito Funcional, e dá outras 
providências". Relator: Senador Jutahy Magalhães, _que 
emite parecer favorável ao processado. Colocado o pare­
cer em discus.são e não havendo quem quisesse usar da 
palavra para discuti-lo, a Presidência coloca-o em vo­
tação, sendo aprovado por unanimidade. Item 5 - Ofi­
cio "s" n"' 8/84 - "Do Senhor Governador_do Estado 
de Goiás, solicitando a retificação da Resolução n'l' 362, 
de 30 de novemj:)_ro de 1983, que .. autorizou, aquele Esta­
do a contratar operação de créditu externo no valor de 
US$ 55,000,000.00 (cinqüenta e cinco milhões de dólares 
norte--amerícanos), destinado ao "Programa Rodovias 
Alimentadora_s". Relator: Senador Severo Goffies, que 
emite parecer favorável à matêria. Cofocado em discus­
sã_o o pareCer do Relator e não se apresentando quem 
quisesse discuti-lo, a Presidência passa à votação, sendo 
aprovado. Nada mais havendo a ser tratado, a presidên­
cia-- declara encerrados os trabalhos, determinando a 

_ mim, LUiz Fefnando Lapagesse, Secretário da Co!Ttis­
sào, laVrasSe a preseilte Ata que, lida e aprovada, ê assi­
nada pelo Senhor Presidente. 


